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toDIll^ON SEVERINO MACHADO DE JESUS\& c|a LTDA

CNPJ: 10.260.828/0001-32 j
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE^MPRESA

ODILON SEVERINO MACHADO DE JESUS, brasileiro, casado, nasci
01/06/1959, portador da cédula de identidade 5.076.095-2 SSP-PR, junto^
CPF: 546.182.409-97. residente e domiciliado a Rua Projetada A L8G27, Bair
centro Bela Vista da Caroba, Cep 85.745-000, empresário com sede a Rua
Projetada A L8 G27, Bairro centro Bela Vista da Caroba, Cep 85.745-000,inscrito

Junta comercial do Paraná sob NIRE 41106368391 de 07/08/2008 e no CNPJ:
1 £>£60.828/0001-32, fazendo uso do que permite o § 3° do art. 968 da
1o!%).6/2002. com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n.°

08, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE
ESARIA,uma vez que admitiu a sócia CAROLINY MENDES DOS

ANTOS, brasileira, solteira, nascida em 19/05/1990, estudante, residente e
domiciliado, à Rua Santa Catarina centro Bela Vista da Caroba - Pr CEP 85.745-
000, portadora da Cédula de Identidade n.° 9.867.090-4 S.S. P-PR. e CPF
062.170.779-14. Passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a
"t^ual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se
obrigam mutuamente todos os sócios:

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girara sob o nome empresarial de ODILON
SEVERINO MACHADO DE JESUS & CIA LTDA, e tem com sede e foro na Rua Projetada
B8 G27 centro Bela Vista da Caroba - Pr CEP 85.745-000,
CLAUSULA SEGUNDA - O inicio das atividades da empresa é 14/08/2008, por prazo
Indeterminado.

CLAUSULA TERCEIRA - O objeto da sociedade é:
49.213-01- transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo
CLAUSULA QUARTA - A Sra. CAROLINY MENDES DOS SANTOS, subscreve e
integraliza neste ato em moeda corrente do país R$ 20.000 (vinte mil reais).
CLAUSULA QUINTA - O Capital Social que era de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) divididos
em 20.000 (vinte mil quotas) no valor de R$ 1,00 (Um real) cada, já totalmente subscrito e
integralizado em moeda corrente legal do país, é neste ato aumentado para R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) dividido em 40.000 (quarenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real)
cada uma, o aumento de R$ 20.000,00 (vjnte mil reais) é totalmente subscrito e
integralizado neste ato pelo sócio ingressante em moeda corrente do país conforme,
CLAUSULA SEXTA - O Capital Social que é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) divididos
em 40.000 (quarenta mil quotas) no valor de R$ 1,00 (Um real) cada. já integralizado pelos

DO PARANÁ

CAROLINY M. DOS SANTOS 50% Com 20.000 Quotas R$ 20.000,00

ODILON S. MACHADO DÊ JESUS 50% Com 20.000 Quotas R$ 20.000,00

TOTAL 100% Com 40.000 Quotas R$ 40.000,00

CLAUSULA SÉTIMA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
CLAUSULA OITAVA -Responsabilidade de cada sócio è restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLAUSULA NONA - A administração da sociedade caberá a CAROLINY MENDES DOS
SANTOS, com poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, vedado no
entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
CLAUSULA DÉCIMA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, ou participar da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
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ODILON MACHADO DE JESUS & CIA LTDA

CNPJ: 10.260.828/0001-32

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRES

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorre
conta as relações de consumo, fé publica ou a propriedade.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Ao termino de cada exercício social 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNTA- Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a titulo de "pro-íabore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Falecimento ou interditado qualquer sócio, a
sociedadecontinuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor deseus haveres

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS: Pôr maioria absoluta de votos,
inclusive a de transformação jurídica cabendo um voto a cada quota do capitai. Fica
definida a data da assembléia geral anual da sociedade na data de 01 dé abril de cada
exercício.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- Fica eleito o fórum da comarca de Capanema, Paraná para
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, pôr estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o
presente instrumento, juntamente com duas testemunhas, em três
vias de igual forma e teor, para que pôr si e seus sucessores possam
cumpri-lo em todos os seus termos.
Pérola D'Oeste, 28 de Agosto de 2012.

CAR0LINY'MENDES do^ santos
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ODILON SEVERÍNO MACHADO DE JESUS & CIA LTDA ME;^^
CNPJ: 10.260.828/0001-32

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

ODILON SEVERÍNO MACHADO DE JESUS, brasileiro, casado, nasbi^Srítt!^,
01/06/1959, portador da cédula de identidade 5.076.095-2 SSP-PR, junto^^ão "
CPF: 546.182.409-97, residente e domiciliado a Rua Projetada A L8G27,
Bairro centro Bela Vista da Garoba, Cep. 85.745-000, e GAROLINY MENDES
DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 19/05/1990, estudante,
residente e domiciliado, à Rua Santa Catarina, s/n®, centro Bela Vista da
Garoba - Pr CEP 85.745-000, portadora da Cédula de Identidade n.®
9.867.090-4 S.S. P-PR, e CPF 062.170.779-14, Únicos sócios da empresa
"ODILON SEVERÍNO MACHADO DE JESUS & CIA LTDA ME", com sede e
foro na Rua Projetada B8 G27 centro Bela Vista da Caroba - Pr CEP 85.745-
000, inscrito no CNPJ n° 10.260.828/0001-32, com seu contrato social
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.® 41207446168 em
07/08/2008. Resolvem alterar e consolidar o contrato Primitivo pelas
cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - Ingressa na sociedade HEMELY FREY, brasileira,
solteira, nascida em 28/09/1994, comerciante, residente e domiciliada na Rua Santa
Catarina, s/n® centro Bela Vista da Caroba - Pr CEP 85.745-000, portadora da
cédula de identidade n. 9.867.086-6 S.S.P-PR e C.P.F. 083.179.839-43
CLAUSULA SEGUNDA - Retira-se da sociedade a Sra. CAROLINY MENDES DOS
SANTOS, possuidora de 20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 20.000,00 (vinte
mil) reais, já integralizadas as quais sede e transfere para a sócia ingressante
HEMELY FREY.
CLAUSULA TERCEIRA - O Sócio ODILON SEVERÍNO MACHADO DE JESUS,
possuidor de 20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil) reais
sede e transfere para a sócia ingressante HEMELY FREY a quantia de 19.600
(dezenove mil e seiscentas) quotas no valor de R$ 19.600,00 (dezenove mil e
seiscentos) reais.
CLAUSULA QUARTA - Os sócios retirantes dão e recebem da sociedade total e
rasa e geral quitação de pago e satisfeitos, nada mais tendo a reclamar em tempo
algum sobre o retido instrumento.
CLAUSULA QUINTA - O capital é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) dividido em
40.000 (quarenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real), já integralizado,
neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios fica assim distribuídas:
ODILON S. M. DE JESUS 1% Com 400 Quotas R$ 400,00
HEMELY FREY 99% Com 39.600 Quotas R$ 39.600,00
TOTAL 100% Com 40.000 Quotas R$ 40.000,00

CLAUSULA SEXTA - Os sócios ingressantes declaram conhecer e estar cientes da
situação ativa e passiva da empresa.
CLAÚSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá HEMELY FREY com
os poderes e atribuições de administrador autorizado ao uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
CLAUSULA OITAVA - O Administrador declara, sob as penas da não
estar impedido de exercer a administração da sociedade, porJ^i-eíSDeQÜfflV ou em





ODILON SEVERINO MACHADO DE JESUS & CIA LIDAMÍ-^"^^,
CNPJ: 10.260.828/0001-32 /

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL \
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou pohdÜimfe--^
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade.
GLAUSULA NONA - A sociedade que girava sob o nome empresarial de ODILON
SEVERINO MACHADO DE JESUS & CIA LIDA passa a girar sob o nome de
HEMELY FREY & CIA LIDA.

GLAUSULA DEGIMA - a sociedade que tinha sua sede e foro na Rua Projetada B8
G27, centro Bela Vista da Garoba - Pr, GEP 85.745-000 passa a ter sua sede e
foro a Rua Santa Catarina, s/n°, centro Bela Vista da Garoba - Pr GEP 85.745-000.
GLAUSULA DEGIMA PRIMEIRA - o objeto da sociedade que era: 49.21.3-01:
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo passa a ser
49.29.9-02: Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de
fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional.
GLAUSULA DEGIMA SEGUNDA - As demais cláusulas permanecem inalteradas.
GLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista
da modificação ora ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar
e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que passa a ter a seguinte
redação;

HEMELY FREY & CIA LTDA ME.

CNPJ: 10.260.828/0001-32

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
1. ODILON SEVERINO MACHADO DE JESUS, brasileiro, casado,

nascido em 01/06/1959, portador da cédula de identidade 5.076.095-2
SSP-PR, junto ao GPF: 546.182.409-97, residente e domiciliado a Rua
Projetada A L8G27, Bairro centro Bela Vista da Garoba, Gep. 85.745-
000

2. HEMELY FREY, brasileira, solteira, nascida em 28/09/1994,
comerciante, residente e domiciliada na Rua Santa Catarina, s/n°
centro Bela Vista da Garoba - Pr GEP 85.745-000, portadora da cédula
de identidade n. 9.867.086-6 S.S.P-PR e G.P.F. 083.179.839-43.

Únicos sócios da empresa " HEMELY FREY & CIA LTDA ME", com
sede e foro na Rua Santa Catarina, s/n°, centro Bela Vista da Garoba -
Pr GEP 85.745-000, inscrito no CNPJ n° 10.260.828/0001-32, com seu
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.^
41207446168 em 07/08/2008. Consolidam o contrato mediante as

seguintes cláusulas:
GLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girara sob o nome empresarial de HEMELY
FREY & CIA LTDA ME, e tem com sede e foro na Rua Santa Catarina, s/n® centro
Bela Vista da Garoba - Pr CEP 85.745-000,
GLAUSULA SEGUNDA - O inicio das atividades da empresa é 14/08/2008, por
prazo Indeterminado.
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ODILON SEVERINO MACHADO DE JESUS & CIA LTDA MÚ

CNPJ: 10.260.828/0001-32

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA TERCEIRA - O objeto da sociedade é;
sob

_  '• jía^.

regime^ de-'49.29.9-02- Transporte rodoviário coletivo de passageiros,
fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional.
CLAUSULA QUARTA - O Capital Social que é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
divididos em 40.000 (quarenta mil quotas) no valor de R$ 1,00 (Um real) cada, já

ODILON S. M. DE JESUS 1% Com 400 Quotas R$ 400,00
HEMELY FREY 99% Com 39.600 Quotas R$ 39.600,00
TOTAL 100% Com 40.000 Quotas R$ 40.000,00

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.
CLAUSULA SEXTA - Responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLAUSULA SÉTIMA- A administração da sociedade caberá a HEMELY FREY, com
poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, vedado no entanto, o uso
do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
CLAUSULA OITAVA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, ou participar da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, conta as relações de
consumo, fé publica ou a propriedade.
CLAUSULA NONA - Ao termino de cada exercício social 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.
CLAUSULA DÉCIMA- Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o
caso.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos
os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de "pro-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecimento ou interditado qu^
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, suç£
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ODILON SEVERINO MACHADO DE JESUS & CIA LTDA ME

CNPJ: 10.260.828/0001-32

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
Cfv,

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente,
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS: Pôr maioria absoluta
de votos, inclusive a de transformação jurídica cabendo um voto a cada quota do
capital. Fica definida a data da assembléia geral anual da sociedade na data de 01
de abril de cada exercício.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- Fica eleito o fórum da comarca de Capanema,
Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato.

E, pôr estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o
presente instrumento, juntamente com duas testemunhas, em
três vias de igual forma e teor, para que pôr si e seus
sucessores possam cumpri-lo em todos os seus termos.
Bela Vista da Caroba-Pr, 01 de Outubro de 2012.

. dch
CAROLINY MENDES DOS SANTOS 0DIL0N-'SEVER1N0 MAGH JESUS
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HEMELM FREY
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HÇWIELY FREY & CIA LTDA ME

CNPJ: 10,260.828/0001-32

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

ODILON SEVERINO MACHADO DE JESUS, brasileiro, casado,
01/06/1959, portador da cédula de identidade 5.076.095-2 SSP-I^^
CPF: 546.182.409-97, residente e domiciliado a Rua Projetada
Bairro centro Bela Vista da Caroba, Cep. 85.745-000.
HEMELY FREY, brasileira, solteira, nascida em 28/09/1994, comerciante,
residente e domiciliada na Rua Santa Catarina, s/n° centro Bela Vista da
Caroba - Pr CEP 85.745-000, portadora da cédula de identidade n.
9.867.086-6 S.S.P-PR e C.P.F. 083.179.839-43. Únicos sócios da empresa
"HEMELY FREY & CIA LTDA ME", com sede e foro na Rua Santa Catarina,
s/n°, centro Bela Vista da Caroba - Pr CEP 85.745-000, inscrito no CNPJ n
10.260.828/0001-32, com seu contrato social arquivado na Junta Comercial
do Paraná sob n.° 41207446168 em 07/08/2008 e sob n"20126690154 em
09/10/2012. Resolvem alterar e consolidar o contrato Primitivo pelas
cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - O objeto da sociedade que era 49.29.9-02 Transporte
rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal,
interestadual e internacional passa a ser: 49.29.9-02 Transporte rodoviário coletivo
de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional e 49.21-3/01 Transporte Rodoviário de Passageiros, Regular Municipal
Urbano.

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade que tinha sua sede e foro na Rua Santa
Catarina, s/n° centro Bela Vista da Caroba - Pr CEP 85.745-000, passa a ser Rua
Alfredo Frederico Beyer, n° 79, centro - Planalto - Pr, 85.750-000.
CLAUSUAL TERCEIRA - As demais cláusulas permanecem inalteradas.
CLAUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da
modificação ora ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrutmento, atualizar e
consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que passa a ter a seguinte
redação:

HEMELY FREY & CIA LTDA ME.
CNPJ: 10.260.828/0001-32

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
1. ODILON SEVERINO MACHADO DE JESUS, brasileiro, casado,

nascido em 01/06/1959, portador da cédula de identidade 5.076.095-2
SSP-PR, junto ao CPF: 546.182.409-97, residente e domiciliado a Rua
Projetada A L8G27, Bairro centro Bela Vista da Caroba, Cep. 85.745-
000

2. HEMELY FREY. brasileira, solteira, nascida em 28/09/1994^
comerciante, residente e domiciliada na Rua Santa Catarina, s/n
centro Bela Vista da Caroba - Pr CEP 85.745-000, portadora da cédula
de identidade n. 9.867.086-6 S.S.P-PR e C.P.F. 083.179.839-43.
Únicos sócios da empresa "HEMELY FREY & CIA LTDA ME , com
sede e foro na Rua Alfredo Frederico Beyer, n° 79, centro - Planalto -
Pr, 85.750-000, inscrito no CNPJ n'' 10.2^^28/0001-32, com seu
contrato social arquivado na JuntaX^nT^i^çltS^ sob n.®





HEMELY FREY & CIA LTDA ME

CNPJ: 10.260.828/0001-32

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
41207446168 em 07/08/2008 e sob n° 20126690154 em 0^/
Consolidam o contrato mediante as seguintes cláusulas;

ri AUSULA PRIMEIRA - A sociedade girara sob o nome empresarial oe
TOY & aA ™ e tem com sede e foro na Rua Alfredo Frederico Bey^n-
C^USUL^ O inicio das atividades da empresa é 14/08/2008, por
prazo Indeterminado. . ^ . a
ri Al iciiii A TERCEIRA-O objeto da sociedade e: • ^

49.29.9-02 Transporte rodoviário coletivo de Transporte
fretamento, intermunicipal, interestaduai e internacional e 49.21-3/01 Transporte

divididos em 40.000 (quarenta mil quotas) no valor de R$ 1£0 (Um real) cada, j
Íntear^-5dMelo|S2^^
ODILON

Yi^-i-AI 1VJU70 \ -Tw.s/ww I 1

cláusula quinta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedi^s ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
aLeíurado em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquiJção se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraçao
CLAUSUIA^SEXTA^ Responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
qu^tS m^s fodos respondem solidariamente PeJajntegralização do cap.al

esteo im^dídos de exercer a administração da sociedade, ou Participar da
sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por seSSÍS, .íb o. .,.L dela, a pana ,u. ..de, pS .
acesso a carqos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra °
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, conta as r

cSií mm "'«'"d", cada ...-diclo aoo.al 31 d, d.a.mbio. .Xf.«p, prestará cpnBs )est.ioad.s d. -V^rSpe Tts-sd»
(Elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resuiiaao
:!2S, cab/Sdo aos sboios, a. proporção de soes dootas. os lucros ou perda.
oÁÚsULA DÉCIMA- Nos quatro meses áyidj"'«%"
OS sócios deliberarão sobre as contas e designar^^esS^
caso.

n
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HEMELY FREY & CIA LTDA ME ESESfeE^Hl
DO PARANA

CNPJ: 10.260.828/0001-32

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, ábr(
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pol
os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar
retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecimento ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS: Pôr maioria absoluta
de votos, inclusive a de transformação jurídica cabendo um voto a cada quota do
capital. Fica definida a data da assembléia geral anual da sociedade na data de 01
de abril de cada exercício.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- Fica eleito o fórum da comarca de Capanema,
Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato.

E, pôr estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o
presente instrumento, juntamente com duas testemunhas, em
três vias de igual forma e teor, para que pôr si e seus
sucessores possam cumpri-lo em todos os seus termos.
Bela Vista da Caroba - Pr, 28 de Novembro de 2012.

ODILON SEVERINO MACHADO DE JESUS HEMEL>7F

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA ívr ,-;

•■.CERTIFICO O REGISTRO EM; 10/12/2012
SOB NÚMERO: 20128090707
Protocolo; 12/809070-7, DE 07/12/2012 .iMiL- 2 074116,1.6 8

reEY &■ CÍR:'Í:%DA!.'MElí;Í^Ct;k' sebastiAo MOTTA
-..SECRETARIO GERAL
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HEMELY FREY & CIA LTDA ME

CNPJ: 10.260.828/0001-32

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

OlSsI^nor^H ° -JESUS, brasileiro, casado, nasmjLÊ®:?p° 4ng°'^ identidade 5.076.095-2 SSP-PR, junto ao
RaíL. . O . w ' e domiciliado a Rua Projetada A L8G27Bairro centro Beia Vista da Caroba, Cep. 85.745-000.
EMELY FREY, brasileira, solteira, nascida em 28/09/1994 comerciante

Carobí® ̂ pfcEP^S mo d®
9 867 086.R q q p PD n □ ir Ao''" ® cédula de identidade n.
"HEMELY FREY Ã riAfiTiA McP' sócios da empresaBever 7^ r-lP m , ' ® Frederico?0 260 828/0001 ^7 ~ ~ ®E.750-000, inscrito no CNPJ n°10.260.828/0001-32, com seu contrato social arquivado na Junta Comercial
09/10/2oT?® \ 07/08/2008 e sob n°20126690154 em09/10 2012 e sob n° 20128090707 em 10/12/2012. Resolvem alterar e

CLAliqMl^A° PDm^cpD'l''^®'° Primitivo pelas cláusulas seguintes:.  .. . PR MEIRA - o objeto da sociedade que era 49 29 9-02 Transporte

CLAUSulí T?RrF?RA'^®n!'^n^ permanecem inalteradas.CLAUSUU TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO' A vista da
TnsSa? o°cS1o;-°l f'^'''^RESOLVEM, por este instrumento, atualizar econsoi aar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data aa
redacãa ® Primitivo que passa a ter a seguinte

HEMELY FREY & CIA LTDA ME.
CNPJ: 10.260.858/0001-32

^r,., consolidação DE CONTRATO SOCIALODILON SEVERINO MACHADO DE JESUS, brasileiro, casado
qq^p DD®-'^ 01/06/1959, portador da cédula de identidade 5.076.095-2
Proietada a" °sr77 '■®®''J®nte e domiciliado a RuaProjetada A L8G27, Bairro centro Bela Vista da Caroba, Cep. 85.745-

t FREY, brasileira, solteira, nascida em 28/09/1994comerciante residente e domiciliada na Rua Santa Catarina s/n"
Sr idLnf^ H ' E-" CEP 85.745-000, portadora da cédulade Identidade n. 9.867.086-6 S.S.P-PR e C.P.F. 083 179 839-43
Únicos socios da empresa "HEMELY FREY & CIA LTDA ME" com
pf 85 750 nn^n*^"^ Frederico Beyer, n" 79, centro - Planalto -li' . ; CNPJ n° 10.260.828/0001-32, com seu

a6®





HEMELY FREY & CIA LTDA ME

CNPJ: 10.260.828/0001-32

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

F^yT^^LTDA sob o nome empresarial de HEMEBpSo"-p° sr/io" «r • "«*' """■ "•
PíMofnd^eTOtadõ™ ~ ° " mprosa é 14/08/2008, por

" ° sociedade é:
ClÍIsSVSjTrta '^o Regular Municipal Urbano.

^•r- <45

ODILON S. M. DE JESUS
HEMELY FREY
TOTAL

1%
99%

100%

ribuído entre os sócios.
Com
Com
Com

400

39.600

CLAÜSUI A ni iiMTÀ— I ■-.ar. I I 40.000muoiasi Kai i 40.000 nntransStí^ a índiviih^üT^ poderão ser cedidas oiiransreridas a terceiros sem o consentimento do outro sócio a auem fira
assegurado, ora igualdade de copdiçíes . preço direito de preferencia cara a sua
rsrerer

a-ssl=2S=£s^Sfl1
i=ièÍ5=5:==S5:2:i
CUUSULA NONA - Ao termino de cada exercício social 31 de dezembro o
?abora?ã?°dn'''®®^^ r Justificadas de sua administração, procedendo àPs inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
SSs de suas quotas, os lucros ou perdas

seguintes ao termino do exercício socialos^sócios deliberarão sobre as contas e designj^administrador qSoTÍ

Quotas

Quotas

Quotas
R$
R$

400,00
39.600.00
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HEWIELY FREY & CIA LTDA ME

CNPJ: 10.260.828/0001-32

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer temp,
fechar filia! ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada
os sócios.

CLAUSÜLA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum acordo,
retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecimento ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS: Pôr maioria absoluta
de votos, inclusive a de transformação jurídica cabendo um voto a cada quota do
capital. Fica definida a data da assembléia geral anual da sociedade na data de 01
de abril de cada exercício.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- Fica eleito o fórum da comarca de Capanema,
Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato.

E, pôr estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o
presente instrumento, juntamente com duas testemunhas, em
três vias de igual forma e teor, para que pôr si e seus
sucessores possam cumpri-lo em todos os seus termos.
Bela Vista da Caroba - Pr, 28 de Novembro de 2012.

/ // r
r /fi :> 1/ (O-
ÕDILON SEVERINO MACHADÕ DE JESUS heméLyfreY^

CAPANEMAlí^rA:; •
•í SIRTIFICOOREGISTROEM: 18/12/2012
.  SOB NUMERO:. 20128325186

• protocolo: 12/832518-6. DE 17/12/2012 ;
:mprésé:41 2 0744616 8 .

;; se^stiAo motta
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Alvará http://192.168.0. l:7474/stm/stmíilvara.view.logic?model'Vlew.idAIv...

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

CNPJ; 76.460.526/0001-16

ALVARA n° 1383/2013

O Município de Planallo, conforme protocolo n° 1307 de 07 de Fevereiro de 2013 concede alvará de
licença para localização a:

Nome: Inscrição: 11654

HEMELY FREY & CIA LTDA-ME

CNPJ/CPF:

10.260.828/0001-32

Nome Fantasia:

DILOTUR

Localização:

RUA ALFREDO FREDERICO BEYER, 79 - CENTRO

Atividades: Área Utilizada: 50,00 m^
4921-3/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal.

Horário de funcionamento

Comercial - 08:00 às 18:00

Emitido em Válido até

07/02/2013 31/12/2013

Observações

1 - O presente alvará só tem efeito para o período especificado, ficando sujeito a renovação anual.
2 - Será exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas
características do estabelecimento ou transferência de local.

3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudança de endereço, razão social, ramo de atividade, o
contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 dias
IMPORTANTE:

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos, mantendo em dia sua situação perante o
fisco. Futuramente você precisará de Certidões para fins de aposentadorias, auxílios, pensão. Zele pelo seu
Futuro.

tois-scir; tVO ÍWGGIO

Prefeitura Municipal

fiSlSs

PLANALTO - PARANÁ

IVO B
Auxiliar

Decreto

inanceir

1 de 1 07/02/2013 08:28



Certidão http://192.168.0. l:7474/slni/slmcertidao.view.Iogic?nK)delView.tpC...

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

NEGATIVA

N° 6305/2013

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE

ATÉ 08/04/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 07 de Fevereiro de 2013

REQUERENTE: A MESMA
CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:

9ZTM4JPUFFHTJ4X28ARUH

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: HEMELY FREY & CIA LTDA-ME

INSCRIÇÃO EMPRESA

11654

CNPJ/CPF

10.260.828/0001-32

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA

1383

ENDEREÇO

RUA ALFREDO FREDERICO BEYER, 79, - CENTRO

CNAE/ATIVIDADES

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal

IVO bMgòi
Auxiliar Financeiro
Decreto 2396/^005

IVO HAGGIO

Prefeitura Municipal

PLANALTO. PARANÁ

07/02/2013 08:49



município de planalto

CNP/N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR N°
007/2013, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2013, CELEBRADO
ENTRE O município DE PLANALTO E HEMELY FREY & CIA.

LTDA.

Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois

mil e treze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e HEMELY FREY & CIA. LTDA. Neste ato

representada por sua Administradora Sr^. HEMELY FREY, resolvem em comum
acordo aditar o contrato administrativo de prestação de serviço de transporte escolar
n° 007/2013, firmado entre as partes em data de 15 de fevereiro de 2013, cujo objeto é
contratação de empresa especializada para execução do serviço de transporte escolar,
com o objetivo de atender exclusivamente as necessidades de transporte dos alimos
que freqüentam o ensino fundamental regular e educação de jovens e adultos do
ensino fundamental presencial, residentes no Mtinicípio de Planalto, nos seguintes
termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade aos itens constante na cláusula primeira (do objeto do contrato),
tot^izando a importância de R$ 5.751,99 (cinco mil, setecentos e cinqüenta e um reais
e noventa e nove centavos), conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao
Contrato Administrativo de Prestação de Serviços de Transporte Escolar n° 007/2013,
celebrado entre as partes em 15/02/2013, tendo como importe o valor de R$
84.135,00 (oitenta e quatro mil e cento e trinta e cinco reais), passando o objeto total
contratado, no valor de R$ 89.886,99 (oitenta e nove mil, oitocentos e oitenta e seis
reais e noventa e nove centavos), a teor do disposto no art. 65, § 1° da Lei n°.
8.666/93.
ITEM I QUANT. 1 UNID. I NOME DO PRODUTO | PREÇO j PREÇíPREÇO i PREÇO

Prestação de serviço de transporte escolar
nos seguintes trajetos: São Valério - Trevo
do Lindo - Linha São Paulo - Esquina São
Paulo - Santa Terezinha até a cidade,

passando em frente a todas as escolas
manhã; ida e volta)

Prestação de serviço de transporte escolar
nos seguintes trajetos: São Valério - Linha
do Garrafão - Lajeado Mirim - Ouro Verde

, - até Escola São Valério (manhã e tarde; ida
, e volta).

UNIT. i TOTAL

2,37! 2.512,20
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município de planalto

CNP/N° 76,460.52^0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-tnail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

asfalto até a cidade, passando em frente a
todas as escolas (manhã; ida e volta).

TOTAL 5.751,99

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do valor), em virtude
do acréscimo aos itens constante na Cláusula Primeira (dos objetos), passando o
valor total contratado na importância R$ 89.886,99 (oitenta e nove mil, oitocentos e
oitenta e seis reais e noventa e nove centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARLOM FERNANDO KUHN

Preteito Municipal

heméltfpeP
Hemely Frey e Cia Ltda.

Testemunhas:

OLDKIR CAMPOS

CI./RG n° 6.045.397-7/PR

f

LUIZ ̂ARLOSHBONI
CI./Rc/n° 3.895.670-1/PR



Diário Oficial dos Municipios
y

do Sudoeste do Paraná - DIOEMS
Sactatâra. 13 de Oezentro de 2S}r3

EXTRATO DE CONTRATO N» 223/2013
PREGÃO PRESENCUL N* 064/2013

insttAB petoReédtfçãB 001 '-Am'R.>^£<í^N*íM64 PèQina 45/084

DATA DA ASSINATURA: 12 de üezemDro de2013
CONTRATANTE: Mi^iclpio de Planalto
CONTRATADA: Manano Nait

OBJETO Conirataçâo de empresa visando a aquisição de 4.000 (quatro mil) m« de
grama, viséndoa omamentaçàoeemtjelezamaifodos espaços públicos deste Município
de Planalto
VALOR TOTAL RS 10.600,00 (dezenove m!l e seiscentos reais)
PRAZODEVlGÉNaA 31/12/2014
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

PRIRIEIRO TERMO ADITÍVOAOCONTRATODE FORNECIMENTO DE C0*eU8TÍVEl.
N' 140/2013, EDITAL PREGÃO PI^SENCIAL N» 037/2013, FRMAOO ENTRE O
município de planalto E VILLALBAâ CANAN LTDA.

Aos deis dias do mês de daembro do ar» de dos míle trezeo MU NICIPIO DE PLANALTO,
neste ato represwtado pelo seu Pretetio, Sr MARLON FERNANDO KUHN e VILLALSA
& CANAN LIDA., nesfè aío represertada por seu AdmJnisirador o Sc FRANCISCO
antonio CANAN. resolvem em comun acordo aditar o Contrato de Fornecimento de
Comcustivel rF 140<2013, firmado entre as partes em d3tade28dejunnode2013, tos
seguintes termos
CLAUSULA PRIMEIRA: Em virtude do re^uste do preço do Oleo Diesel, fica a»erada a
Cláusula Pnmeira (do objeto), do Contrato de Fornecimento de Comtjustível n® 140/2013.
Editai Pregão Presenciai n® 037/2013. passando a partir desta data para o valor unitário
d" RS 2.58 (dois reais e cinqüenta e oito centavos}, conforme planHha demonstrativa

o pertinente aoContratoAdminístrafivo rf 161/2013.ceteoraOoeotreaspartes em
2W^013. tendo como Importe o valorde R$ 72300,00 (setenta edds mil e novecentos
reais) passando o objeto total contratado, no valor de R$ 74.088,86 (setenta e quatro
mil oitenta e otto reais e oitería e seis centaw»), a teor do disposto no art 65. § 1® da
Léin' 8 666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do valor), em virtude do
reajuste do p/^o do Óleo Diesei, passando o valor unitâfto para R$ 2.58 (dois reais e
cinquerta e oito centevos), totalizando o vaíor totá da contraaçâo no importe de RS
74 088.86 (setenta e quatro mil. oitenta e cito reate e oitenta e seis centavos).
CLÃUSULA TERCEIRA: Pennanecem matteradas as demais cláusulas e contfções
estipuladas no contrato ongnai. e não atíaadas por este instrumento
E pa^a validade do que pelas partes foi pactuado, ftrma-se este Instrunenloen duas vias
de Igual teor e forma.
MARLON FERNANtX) KUHN - Prefeito Municipal
FRANCISCO ANTONIOCANAN - Vlllalba&Csnan Ltda
' Testemunhas:

LUiZ CARLOS BONI

C.l./RG n®3 895 670-1fPR

1  ITB.J aUANT U!<ID E» ra CCUTO
PREÇO
UMT

PREÇO

TOTAL

1
1

10«3 Km

Pmiscie ás lavKa üa VtmpertBescctsr m
nfivi SéoVWéric—Tr€voo&LírdC'LifVtaSãoPsulo —
E<4ulna Sbo Piula-Santalbralrtia ilt * ddaae. {iBssnte
«m «rena s •.oat* m mosIb (nw«ii; da • veUJ

zar 251220

1
I

1 ^
8»S Km

Pratiaggeâexryi^ AtcampvtaaecdTnot MBuVaa»
eaJet>*:São\A)«ta-LnCaOo lô*n<rio-L4cBdD Mm-Om
Versa-aláSscoiB Sia Vslère (martià e tinia tSaavoD^

2.37 2io«.se

*79 Km

Prwdcáoda sBvdaSatmrapataeacolar w iQuHaa
aa^tM. Sis \Atété p«i3 sfiOo i4 a dd«a. psiande en
frsrMi ta^s aaeieda ínurHLiãaevotin.

237 l.t99.23

! TCTAL S.751.B9

CLÁUSULA SEGUNDA. Fica alterada a Cláusula Segunda (do valor), em virtude do
acréscimo aos tters constante na Cláusula Prtmelta (dos objetos), passando ovalor tctal
contratado na snpoftância RS 89.885,99 (oítenta e nove mil. ottocentos e oitenta e seis
reais e noverfla e nwe centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: Permaiecem Inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.
E. paia validade do que pelas partes bi pactuado, flma-se este instrumento em duas vias
de Igual teor e forma.
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal
HEMELY FREI

Hemely Frey eCla Ltda
Ifestemunhas:

OLDECiR CAMPOS
CJ,/RG n® 6-045.397-7jPR

LUIZ CARLOS BONI
C l./RG n' 3.895 670-1/PR

;  ITEI.I aUANT. UNC. oa/ETo PREÇO UMIT macoTOTW.

i 91 7 325.73 LT OKo OeelSIO Pimm ZS 20 4*8.44

1 TOTAL
2 4*8.48

OLDECIR CA14POS
CI/RGn«6 045 397-7/PR

PRifieiRO TERWfO ADITIVO AO CONTRATO ADWNISTRATIVO PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR N® 007/an3. EDITAL PI^AO
PRESENCIAL N® 001/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNtCtPtO DE PLANALTO E
HEMELY FREY & CIA. LTDA.

vinte e sete dias do més de novembro do ano de dos mil e treze o MUNICÍPIO OE
r-L^NALTO neste ato representado pelo seu Prefeito. Sr MARLON FERNANDO KUHN
e HEMELY FREY & CIA LTDA Neste ato repT^nlada por sua AGnlnlstradora Sr*.
HEMELY FREY, resolvem em comun acoido adttaro contraio admlrtstratrvode prestação
de serviço de transporte escolar n» 007/2013, firmado entre as partes em data de 15 de
fevereiro de 2013. ciço objeto é contratação de empresa especializada para execução do
serviço de transporte escolar, com o obJeBvo de atender exclusivamente as necessidades
de tr»ispoite dos alunos que frequentan o ensino lUndamentai rqular e educação de
jovens e adultos do ensino fundamental pr^nclal, residentes no Municipio de Planalto,
nos seguintes tennos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo aroido entre as partes, fica acrescida a
quantidade aos Itens constente na cláusula pnmeira (do crt^to do contraio), tsXallzaiKto
a Importância de R$ 5.751.99 (cinco mil, selecentos e cinqüenta e um teais e noventa
e nove centevos). conforme ptanliha demonstrativa abaixo, pei^nfe ao Contrato
Acíninistrallvo de prestação de Serviços de Transporte Escolar n° 007/2013, celebrado
entre as partes em 15/02/2013. tendo como Importe o valor de R$ 84.135,00 (oitenta e
quairo mil e cerflo e trinta e cinco reais), passando o obj^o total contratado, no valor
de RS 89 388.99 (Oitenta e nove mti, ortocentos e oitenta e seis reais e noventa e nove
cenígvcs), a teor do disposto no art. 65, § 1® da Lei n® 8,666/93.

SEGUNDO TERMOADITIVOAO CONTRATO OE FORNECIMENTO DE CONBUS TTVEL
N® 106«01^ edital PREGÃO PRESENCIAL N® 029/2013, FIRM4D0 ENTRE O
MUNICÍPIO DE PLANALTOB AUTO POSTO MOWBACH LTDA.

Aos seis dias do més de dezwnbro do ano de dois mii e treze o município DE
PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prateio. Sr MARLON FERNANDO KUHN
eAUTO POSTO MOMBACH LTDA., neste ato represertada por seu Administrador o Sr
SÉRGIO MOMBACH. resotvem em comum acordo adiar o Contrato de Fornecimento de
Ccmbusfvei rP 1002013. fumado entre as partes em data de 06 de jinho de 2013. nos
seguintes termos:
ClÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do reajuste do preço do Oleo Diesel. fica alterada
a Cláusuia Pnmeira (do TOjeto). do Cortiato de Fomecimerto de CísTOustivei n®
106/2013 Edital Pregão Presenciai n® 029/2013, passando a partir desta data para
o valor unitário de RS 2.39 (dois reais e trinta e nove centavos), conlorme planiina
demonstraSva abaixo, peiinente ao ContratoAGníntetrattvon® 106/2)13. celebrado entre
as pfftesem 06/oe20l3. tendo cano importe o valor de RS 68.400.00 (sessenta e ato
ml! e quatrocentos reais), passando o objeto total contratado, no valor de RS 69 939.27
(sessenta e nove mil, novecentos e trinta e nove reais e vintee sete centavos), a teor oo

ITEM QUAMT. UNR3. OBJETO tMRCA PRECOUr/IT. PREÇO TOT4L

01 129932* LT Otas Obi«I blr«i9 2.39 33***.08

TOtAL
33 *«*.09

CíÁUSULASEGUNDA FtcaaleradaaCláusula Terceira (do valor), em vlrtudedoreajuste
do preço do óleo Diesei, passando o vaor unitário para RS 2.39 (dois reais e trtrta e nove
centavos), totáizareto o vaa teta da contratação no Importe de RS 69.939.27 (sesserTa
e nove mil. novecentos e trinta e nove reais e vinte e sete cwitavos)
ClÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato originai, e não alteradas por este instrumento.
E. para validade do que pelas partes fói pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de igu<í teore forma.
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Mlíltclpal
SÉRGIO MOMBACH

Auto Posto MoniDach Ltda

Testemunfias:

LUIZ CARLOS BONI

C.l./RG n" 3.895.670-1/PR
OLDECiR CAMPOS

CJ./RG n® 6.045.3g7-7PR

PRIKEIRO TERMO ADntVOAO CONTOATO DE FORNEC1N6NTO DE COfieUSTÍVEL
N" 190/2O13, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N» 046/2013, FIRWADO ENTRE O
município de PiA NALTO E AUTO POSTO MOKBAC H LTDA.

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e ireze o MUNICTPIO DE
PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito. Sr MARLON FERNANDO KUHN
e AUTO POSTO MOMBACH LTDA.. neste ato represertada por seu Administrador o Sr.
SÉRGIO MOMBACH. resolvem em comum acordo adiar o Contrato úe Fornecimenio óe
Canbustfvel n" 16Q'2013. firmado entre as partes em data de 15 de agosto de 2013 nos
seguintes tennos:
ClÁUSULA PRIMEIRA: Em Virtude do reajuste do preço da Gasolina Comum, fica
alterada a Cláusula Primeita (do objeto), do Conttato de Fornecimento de Canbustívei
n® 160/2013. Edital Pregão Presencia n® 046/2013, passando a partir desta data para
o vala unitário de R$ 3.02 (três reais e dois centavos), conforme piaillha demoistraliva
abaixo, pertinerte ao Contrítto Administrativo n»l6D/20l3. celebrado entre as oartes em
15/0&2013, tendo cano Importeovaiade RS 58.800,00 (cinqüenta eottomlieoitocenlos
reais), passando o objrto total contratado, no valor de RS 59 258.69 (cinquerta e neve
mil. duzentos e cinqüenta e otto reais e sssenta e nove centavos), a tea do disposto no
art. fâ. g 1® da Lei n® e 666/93.

ITEM 1 QUANT UMK) Ca^ETO MARCA PHEÇÓurJIT 1 PRECC TOTAL
01 1 £733.91 LT i^ara Ccmr^ OfBnga 3Í2 :33*i«D8

TOTAL 1 33.4^»

CLÁUSULA SEGUNDA: FKa alerada a Cláusula Terceira (do valor) em virtude
do reajuste do preço da Gasolina Comun, passando o vala unitário para RS 3.02 (três
reais edoiscentavos), totalizando o vala total da contratação no importe de RS 59258.69
(cinqüenta e nove mil, duzentos e cinqüenta e oito reate e sessenta e nove centavos)
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demas cláusulas e condições
estipuladas no contrato ort^nai. e não alteradas pa este tnstrumerito.
E. paravaildadedoque pelas parles toi pactuado, firma-se este instrumento em ctoas vias
de Iguâ teore forma.
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MUNICÍPIO DE PIMALTO
CSTJS" 7$.460-SÍ^Wm-i6

fViTfíi saa Sruad*fO deAssi». 15A3 ' C£Pr 65.75WW
e-mail:pUo^sHrOriine.cçiti br

Fom: (64b) VÍOO - i úx. IW £SS5-SZ0l
VÍ.AffAXjr> - PAMSÁ

PRIMEIRO ISRMO ADITIVO AO COHTOATO DE

70RMBCIHBMT0 DK COÜBOSTtVBL V* 160/2018, EDITAL
PREQAO PRESENOAL N' 046/20X3. flRMADO filITRB O
MUKICIPIO DE PLAHALTO B AUTO P08T0 HOMBACH LTDA.

At>t. ieW chnH elo niè& de dearnehm tiit mio de àíún

mel p nV'/* o VUIflClPIO DE PLASALTO. nr«(r. nlo rcpm^ntivlu peio
«eu Preic.ld. Sr. KARL03 FERSAXDO KVKM « AVTO POOTO

■OSBACH LTSiL. iMtslo uh. r%{ere«Aidâda pnr teu Ad.nuniV.mclur o
Sr 8BROIO VOHBACH, fwlTem em cnmum leorno ftdi!4r o
Contmrri rtc Komecimeniô de Ciombuetivcl n* 160/2013, Temerto entre
«la p«at':8 Cf li da(H Je IS de agosiu üe 20!3. coa aeguinLea (ennoft:

CIAUSULA PRnBTKA. Sm Tinude do fcajuate do preço da Osaolina
Comum. Hcii nJienuiii a Cláusula ynmelra ubjeic), do Coniruto de
romoAnicplo de Ctimüuftívd n' 160/2013, EdiiiU f^ftAo Pretcneial
n" OA6/2013. panando a partir deaüt Cata para o valor unltArío de }^S
3.02 (Lrét reata e doia ccntaToa). cxnforme pLanüha demonttrativa
aPatxu. perüner.te ao Conuato Admintairalteo n' 16C/dOl3, celebrado
oitia «a ponee em 10/08/2013, tendo como importe » valer de RS
58.800.00 <CiiiC]uentA r oito i:ill e niUirenU» rcniftl, pe&sando u objdrj
roíal contratado, no valor de RS 60.2S8,69 (clAr^ucnta e nove mü.
dusovloa c dnquentA e oito reaJi e aeteenia e nove ccitavoa). a teor do

RBI Q9AV7. 1 UJUII <wsto MARCA nco
ÜVTT.

ntBco
TtPTAL

Ql fi .73j,6l I LT Cosa stm IpimoftA 3.09 33,44%Ü»

TOTAL 33.444,08

CLAOSULASBOUIIOA: Fica nlterwU o Clâutula TVftdra ;ân
vaJurl, em virtude do reajuaie Co praça da Gaaollna Comum, poaaendo
u valor ueiklHrio paru HS 3.02 jlm reoia e doiR ccnlaviiB}. toialLXundii o
voior 10ml det contmcNcAo nu Importe de R$ 56.288^9 (cinqüenta q
nove mil. dueentoa < cinqüenta e o(ic rauie c «evaenln e nove centavos).

CÜlOSULA TSRCSIRài Fwoa:;ecvm ina.teradaa as detiuvis cIAusuloa
e condlçüea catipulaças nn contrato orlfpnàj. e nXo aJtemdftit pjrestc
inscrumenta,

^MCtuado, nnt»-s
íomia

E. para mlidnde do que pelas partes foi
este instrumento em duns vias âe igua! tece e

MARLOV FBRHAJfDO KUKH
Prefeito Monietpal

aSRGlO HOKEACK
Avio Poste Kenbaeh Lida.

Testenaabas:

OIDBCIR CAMPOS
C Í./RG n' 6.0-13.3<?7-7/PR

LU 17, CARLOS Bos:
C.l./RO n*3.855.670-1/PR

híUNÍClPlO DL PLASALTO
CSP} S* 7Aa».«<WM5

Pn<a Sao Frameiaco di Mtia. 736.?- C£P; S5.750-d00
a-Hs/í; pia na Ito Brlf M.rom.ftr

rpitf.-(Mdl a555>81d0 -Foc 3555-A7dI
n-4.VA£.rD - PAJWAÍÁ

SBOUlfDO TERMO ADITIVO AO COirTRATO DB
poruecihbhto de cohbustIvei. n« loe/zoia, edital
preoAo presencial n> oa9/aoi3, rnuiADO entre o
HUNICO>IO DB PLANALTO E AUTO POSTO MOMRACK LIDA.

Aos seis dias du més de dcsembro do sno dc dois
mil n true o HUlflCTPIO DE PLAlfALTO, neste am representado pelo
acu ITelcic^. Sr. XURL09 FBRRARDO KUKK e AUTO PO8T0
■OKBACH LTDA.. neste al£ representada por seu Atinufiistrador o
Sr BBROIO HOMBACH, revoivem em ccmum acordo vUiar o
Contmto de Fcrmeomtüio de Coniüaaiívcl a* 100/2013. nrrr.adu enirr
os parles em dam cie C6 de junlio de 2013, nos seguintes tennov:

CLiuaULA PSUCZtRA. Ent TirtuiJa ia noluste cio preto Oa Oíoi
Dv;»!, (icrt oiiereds m CIãusjU Prltndru (do oí^jetol. do Cuntiuln de
KomcCM-icr.in d« Combusdvel n* 106/2013. Edital Pregão lYcaencisl
n" 02*1/2013, pssunrJn n partir desra data piim o valor imitArio de R$
•'.36 («lulv jeciis e LrinUi e nuva centavus], cunforzne ptaiiiUiu
(iRniuristrecivti aiuilxu. perlirienle so Contraia AdmtnIstraUvo n*
106/3013. celebrado rjitre as partes em 06/06/2013. tendo conv
importr n wlnr dc R5 tA,400 XXI (sessenta e oiiD mi( e mjsrroícr.tr.s
mis), peasandc c objeto touü coniratado. no valor de RS 60.939,27
(sesMiiln r, nnve tnll, novecentos e tr^ta e nove reais e vinie e sete

ntavosK
ITBM qoAjrr. | ovnr. i ob.jbto MASCA PR8Ç0

UITT.
fRBÇO 1
TOTAL !

Oi JiWJ.iJ*: IT iClf4> Dif*el 2.39 J3.4M.OSl
TOTAL á3.444.n|

CLAüBULA fiSOCnTOAi Ftca alterada a Cláusula Terceim (do
vulorj. cm vurude do reajuste do preço do Olee Diesel, passando o
valor unitário pars RS 2,39 [deis reais e crlnis e nove eenuvesi.
UMaltsai.do it valur loml d« uontnttaçAo nn Impune úi RS 69 939,27
(sessenta e nove mit. ncvecontos e trinta a nove reais e vinte e sete
centavos].

CtAüSPtJL TBSCSIRAt Puuianacem inalteradas as demais cláusulas
e coAdIçáea estipuladas na contraio ertg&ioi. e nAo aliemda» por este
instruitienco.

B. psra validade do que pelas partes
pactuado, flrma-se este mstrumento em duas vias de igual leo
formit.

MARLOB 7ERJIAJIDO KUKB
Prsfett» Msaieipal

SBRCEO KOKBACR
Aota Peste MonbsaA LtAo.

Tsstesoabass

OLütClKCAMl-ÜS
; ; /R'3 .i' o C<5 JV7.Y/Í'R

LUIZ CA.KL08 OONI
g.l./KO n* a 895.670-1/PB

MinaCJPtD PE PiMALTO
CKTJ^ 764«O.S20A>001-16

Ptofo Sá a tfunxt»ca 2# .4 «Ws fSS - CEP; K»0-0M
é. ma it: plãMa^nOrihtsCOm. hr

Fone'iO*& .U?5-aiOO -/«l? I4& J.V5-ai0f
Cl AS AL ro ' PAnA.vA

PRIMEIRO TCRAfO ADITIVO Af> CONTRATO ADMINISTRATIVO
PRECTaCAO de S£RVrçCW DE TRANSPORTl ESCOLAR N<
oor/au EDIIAI, PR «Ao PRIÍSBNCIAI N* 001/2011 CELEBRADO
ENJ KE O MUNICÍPIO üb PI.ANALTO t HEMELY rtttY A CIA.
LTOA

Ao» «V9« « Mt* dta li
mü ■ unu o MU NICIPIO DS f LAN ALTO, m
6i. MARLON hF.RNAj^tX? KUMN « XEMSLY rKli.S a Cl A. f.lDA. N»a«
raf^r^McV^* pM AdBilnMiTRdo^ 29 r'. IICMILV MUlV, mkIvmpi mn jstusti
ar«nU^ «dUR«« rraitPRia admtfUaArA^rVD U« pnet^âe a*ir«n«pen* «•cVlw
cT 00?/ SDIÃ ISUb tBV*nÉi3o4* lOtS.
<«m(»ia<S0 4* urum— ispvviilwd* eE>«w(Se do Mroeo e* irwapen*
«ce^ u ob^aui^o 4» tf «ei" «nchmTtfiWd ■ fmjfmhá »4»» 4v 4o«

frv^usnâm e oAiino fuAd«rn«ruAJ i* jevona t «duHM do
NfUiw. fwiW4m#nlEl p«*wmiT, rvMd«nM« na M<aai£1;^ d* PUaaJw. rA ««gviM**

ClA U S U Ia V fUAlU BA. Lit v) n ..d • míe^o »nun u p«nM. ftfo •
•  E* r.«.tf toKtftuiM I,* p«ktv«i'a '4o «èfvio Uo Mou/tfoi,
U)«A)(ikr^o A 9npflnlr«-kA deat5.^|,M <(LA«omi^. «««•«Mm c PlrA^MM** ,0^ rva*
• oov*/da 0 i««v« cvráovu»! corioirriN ploiviho e«mohAMinr> Ab«arv p^nímiU* ao
Cogitem AUmuUtfn 1 ivr da Pr«af açJht d a 6 ■OApX» d' Trmpertc Ca^ol tr n* 007/
s-mmhrééiu »n.sm «a tfn ' — -
SCl9a.dOmrma V c{-tffO (nú • ^aCSv • IA«««
ra<«rmt*ao. M» «tfor (W flS S««aw (o

j Vrpma p v«lef d* RS
u roAtfV pawerdp '• oSfiSo \oul

i djfpouo Ai AT. a$. R t* <

nvAi QUA>JT. UrJII..

á» mmia 4* BtfMperiM m/tínt
itfc Mftfr.»* RMtfK 5^ Vtfáno • Cmo
Oa ItrsOâ &AB PAL-tf

rMIldr tfX WB « tL^M U 00.^0»

t*IWAÇ*e (l0 40 tf tf ivpwl* —edív
OM SOa Vtfirla • UdO*
4»C«xaM* • lm»áào\Ünát • Oia<»V«râ*
. aié EfceU &as i3wA4« mJc aU

zy

w fnmm^ d« «Krviçe «• v4Ahmsn« «mmt
AM BtniUVBN Vtffxw Qan ValMA fbVi

jaatfio má é ni^E. FWtfUe «

CIAUSULASECUHOAj P«4 a^^a » CtSioiUa (do vatel m% «inuL
d« aoVwutfA a Mói re^on* rw Ctkmla IHtntfwo «da» eSfaML pifeido <
ralar tuMl ««fWMado »• vn^enSanR M SS.SB6.S9 liaiwa a mm»
«M0r«A«ap)*r«aio«r)O»«ida«neva

Cl/fiO r.*e04SJV?.r/»R

MUStaPÍO DE PLASAtm
CvT/K' ?ôMaS2W>Ol'76

Ita^aAolrancltcodc.AáPa 75ô3-CEI*;a2.7A-000
«-rrw il.' pIittui!lo<lrílne. com. írr

Fotu; '04Cf ÍVMÍCC - 1'ax: (46) 3553-3701
VL.WALTU - 1'AH.WÀ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DB
FORNECIMENTO DB COMBUSTÍVEL N* 140/2013, EDITAL
PREOAO PRESENCIAL N° 037/2013, FIRMADO ENTRE O
MUNICU>IO DE PLANALTO E VIIXALBA A CANAN LTDA.

AC6 ticos .j:mk ds) n.er <ir. ddzeiri^rt, liú s/ia de
dois mil r Kf^zn c. MUNICÍPIO DB PLAJÍALTO. neste ato rq^resenUido
M:1u S*?!' I''n:fe;lu. Si HARLOH FBIOÍANDO KUHN e VILL4LBA
CASAS LTDA.. resie ato reproentaca pjr seu Administrador o Sr.
nUKCIBCO ABT0810 CASAS, resclvem em ccmum aeonle adi lar a
Ccnimio de Fomeornmio de Combusdvel r/ ;i0/20l3. Armado entre
as partes e.m data de 3Ô dejunho de 2013. nos seguintes tcxvTioa

tttfLüBVtJl PRtSBIRA: Srr. virtude do renjuste dc fureço do C^eo
Diesel. Aca alterodn a Cláusula Pnmeãra [de objett^. do Contrato de
Fomecimerto de CsTnbJativei n* 14C/20Í3. Edital Pregáo ^vsendal
Q* 037/2013, paaaajido e partir desta datn para o valor unttArio de Ri
2,58 (dois reais e dnquenta e oito centavosl. conforme planiUia
demonstrativa abaixo, pertinence ao Contraio Admlnistmdvo ci*
161/2013. celebrado e.ntre as parte* em 28/06/2013. tendo coinn
importe o vslcrdc RE 72.900.00 (setmta e (k«.s inJl e novacemos reais),
pasaandu c objein total contrtilBdu. no valor de RS 74.088.86 (seieilA
e quatn> nu), ojtcnm c oito rcnis c ullsntw o «cís centovos), a leor do

CTEM 1 QUANT, niID. 1 OBdSTO 1 MASCA FRBÇO
cnr.

FRBÇO
TOTAL

01 7 «5,76 LT :C1mIMm:S1C RetioUrea 2á8 2S.44fl.«6
TOTAL 1 20.441.<M

CLiueULA SSOVSDAi Flcn «Itenula n ClAusuU, Tcrecirs [iln
vk1u.-j, «;n onu.le 4u nsaj.j.::, 4u preço cio Oíen D.eee^, ^Mu.epdu .n
vaio? onllíru pAn RS 1,38 (4o;t reaJ» c cIoquen(a e oito cemgaooei,
toialüaf.do o ralor total d« eontratafio no importe do RS 74.oe8A6
(setenta e quatro mli. eitenta o olio reais e oitenta e seis centavos).

CLAUOVLA TSRCSIRA: Penrjinccern inalteradas as demais clAusulas
o condlçOes csUpuUtlas no contrato original, e nóo aJierailaa por nie
iRstrumenio.

5. poni vsUdade da que pelas partes foi
poetuaSe. Arm**se mte instrumento em ouss v.as de Igual tett* e

MAJUrOB rBRBABDO KUHK
Prefslto UaaXsipal

TaafeafaaaBaai

OLD6C1R CAMPOS
Cl / RÜ r' 6.04Ô 397.7/PR

LUIZ CARLOS HO NI
C.l /RC n'3.895,670-l/FH

Trefeititra Municijxií i&
QyKiitema

i.i niM M £mir«» .tl lü/ül). «.« wtrt t.
CBW>R ae vtr. feoo O KJKICtK) Df CAfUSHi ■ iVAtM < 8.

I emfna fachinuo i:otfiritu:ce avis LtM -
HE.

mo onsma learjmtes sameult' g-ue Erma m .-n luo, •tl.'nClP!0 BE OVOHEH'. .niow
w Cadaere sacovW M Ites. A.diMt (CtiPl) »« o e' 7; V7l.7ee/Ua:4i3. em so
110 aaiu,.! p4i PrstKa M.nidpk Atuo «saesdo, oeririnM Matada niMirtiaa,
wtEra UKUWK HUUA BE IAM MNMDItl. intera no ar/tf sct o n» no.]Et.lS»-53
aMM aisnado, eon<ant» Msignada CONTRATANTE, t da outro laOo a «tr.prtsa FACKIHEIIO
CONSTRUCOS OVIS LTBA.UE.paosaiundlndaairateprMaOo.RTAHClOS.ASa .CEP;
I5T6O0B0 - EAIUO; CENTRO, nanli no CN°J HO o n> C3.574.N7,ti031-It. na ato ore
«o acmenanre ]«al. RCMRTO MATTB EAQCNELLO CfF:3t6 }i9.S»-3S M frri auinaOo.
dorevara Oai,raoa CDNTRATOA, astarao as panai suj«asie nomaica LeiEW4(V3 aua.
iRiraote suosagasetas, Riustam o crtsante Contraio, am doarrtncR Oo Edoi Tomada de
pratos n' 00!/2Ci3, maOlanis as saguintas citusuias 1 unOi;Oes.

OAuSUla PlttHDRA ■ coriymt ceeuato Aimado air íLta/HlT. oO)«to do Edal da
loaole, «cdalBaoiTaoaOt deorecosn.i OOVKIS. amas pata aueva eenofeaoat, pari
CtMTRalACiO CE ESarviERA ESPEOAUZUU OAEA EXEOK^lO CE C4RA BE REPCOMA S»l
AHAiictó SE AREA NO CENTRO BE SAÍIOS fOS; CAPANEMA PR CNES EMIJW, COH AREA BE
sai.as M'. EM ATENBÍKENTO A PROPOSTA 591S79a»17Ií20nOl, 1 do1'0rma mamofíai
decniAOlaneie 11), conrcrmeaspacAudo u brmulino padrontaOo dt proposta (ancioCC),
Rca prtroQodo o prado da aicoutío do Cordraco ni 12311013 para maa 2 (dos) massa a partir
da oatadstonreo ooeontnre

CLÁUSULA aCUKDA. As a
Ttrmo, oerrranaeam inaltarsda

. oaosjlas do cortm orginim, nlo asntua

E, per Km aturar a;uiudos fimam o sresanu «m 02 (duas) Mas da igiia> uor a ^|'Tna i
prasantd cas taiaarrunaas Solod.

Cajanara KiLJ.rSU

Trefeitura Mvnicíjxiíde
Capajiema

2.a TERXB AOTTIVO U Contraio ri° 094/2013, gut tnira si
e4«riin di un ado d HUNIÚPIS DE CAPANEW. . PARANÁ a de
Putro «de a Empresa FAOCNEklO ONSTRCCCES CVIS LTBA -
NE.

No prtaenn initrumanta parOcuiar gue Nnra de um Me, MUNldPia CE CtPANfSU. Inseitto
no Cadastro NaOwal da Pessoa Jurídica (CNP3J sod o n" 73972.260/000140, naila ato
reprasanaea eell Pre/tca Hunlspil afiaxo aspnade, dermntt deognada PRtfEirUJtA,
Strineri LINOAKR KARIA CE LARA B&tsRSlN, inscroa no CPF/W seO e na 330 ZSa.iog-u
ifcajid Asaraòo, dorarante desldoada CDNTRAJANTõ, a da OOTO lado a emtrsa FADCSfLliO
CCNSTRUCOÊS CM3 l-DA . NE, reasoa lundei de dre® prurido, R 'AMOIOS, «8 - KP.
95760500 - OAIRRO: CEmiO, MKria np CtPJ sdí d n» a3.57».097/5tC;-3d, nestd ato por
seu reprtsmterie Isçoi, RCeERTO HATTES FAOCNSliO CPP'0a6 !»3.6d9-05 ao Am issinodo,
doravonu desgroda CONTRATADA, ast«rdo as partia srooBs as rormts da Lai 0.666/93 i suas
sltarecta su^huhm, atiotvn o praeaita Centra, irr dacmrèntrs do õd.tP Consta n*
019/2913, mwwoa II sag.i-tai tkusuias a tonCdOas

cUuSuu PlDMtIRA • Conttama tsnva® Eraido eir 20/03/2013. eloeid de EdOl d«
Iduclo, Hceslldada Convite ri.a 019/2513. entre si partas acims (dantiTeadis, pau
CCNTRATAÇÍB M EMPRESA BPECiAÜMDA PARA EíECCÍO BE C«RA BE AMPUACai DA
UNIDADE SÁSIGA DE SAiJdE NO HSnaO X iiO LUB, OOu ÁUA DE AWUU^U DE 70,73
H' EM ATcSDIMENTO « PSBfCSTA * »134SC15«l6/a2S3. e cenlaroe memorai descrOH
(sr.en 11], torAnte especrVado r>o Mrmuiéno padrp.n(zaeo da prvosu (ancio 06). Nca
prorroçado d puto da esacuçao do bnntp nv 091/2013 para mas 2 IdOs] mases a parar oa
da» do lèrr.no do ]° aaiPVd ao csníiua

CLÁUSULA SE4UHCUL' As dtmail dliutuas do oontraco ordindoa, nlo aprg^as po' aste
Tvrro, pornanacam bta,Teradas.

S, porasNm estatam ijusadss /Imtm a presanii c
prasadoa das tasiirr imNas aPalse.

102 (Suas) vias da «ua> taer a Vni r

Capo soma 06/12/2013

Pic&itural^idpil de C^aDena -Estado do Paioá
Av. Paiigot de Souza, lOSíi- Cf oneDE -Pamá- Cairo,

AVISO DELICrrAÇÁO -PREGÃO PRESENCIAL If 072/2013

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Panoa, toma ptíilico f e realizam
Processo LkilSóno, nos temos aseguir;
ModalidadeiPr^PiísacialB''071^013 -P.MC
Tipo de lulgamesto: Meoor preço por FIEM,
Objeto; AQUISIÇ.ÀO DE CALCARIO E SUPER FOSFATO SIMPLES P.yiA
ímLIZAÇ.to EM PRDPREDrlDES DE AfflUaiTORES F.AMUARES
DO MUNICÍPIO DE CAPANEM-^ • PR, EM ATENDIMENTO AO
CONVMO 043/2013-SEAB.
Abcmmds propostas: {S.UChors do dia 15 de Jaoeb de 2014
Local: Prefeitura .Municipal de Cfaneina, .Av, Parigot è Souza. 1080-
Capaneoia-Paraaá-Cei^.
Demais Infomações poderão ser obtidas no endetço xhdb citado em bomno

Cfaoema-Pr, 12 de Dezembro de 2013

Gabriel Fel^K Cpaú • Fr^ro

I



ÚNÍÚt?-'

município de planalto

CNPJN" 76.460.52^0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR N°
007/2013, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2013, CELEBRADO
ENTRE O município DE PLANALTO E HEMELY FREY & CIA.

LTDA.

Aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de dois

mil e treze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e HEMELY FREY & CIA. LTDA., neste ato

representada por sua Administradora Sr®. HEMELY FREY, resolvem em comum
acordo aditar o contrato administrativo de prestação de serviços de transporte
escolar n° 007/2013, firmado entre as partes em data de 15 de fevereiro de 2013, cujo
objeto é a execução do serviço de transporte escolar, com o objetivo de atender
exclusivamente as necessidades de transporte dos alunos que freqüentam o ensino
fundamental regular e educação de jovens e adultos do ensino fundamental
presencial, residentes no Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Oitava (da
vigência), constante do contrato administrativo n° 007/2013, prorrogado o prazo de
vigência do contrato, consoante a referida cláusula, por mais 120 (cento e vinte) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARLO] ÍANDO KUHN

Prefeito Municipal

HEMELYTREY

Hemely Frey & Cia. Ltda.

Testemunl^:

)ecir/:ampôs
n°6.045.397-7/PR

oxi
LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG fi" 3.895.670-1/PR



PUBUCACOES LEGAIS
município D£ PIANALTO

•TjgT-»« CWPJ s* 76.460.524^1•!6
Í»rofú Sdo Frww<MX» d/ I5&3 - CÜP;aS.7M<«00

f'orw,> nU6> 25â5-9f<W - Tctc f«ü 2&35-tfT0I

' PIANALTO _: PAMSA ,

rRlMblRO t^RMO AOmVO AO CONTRATO ADMINISTRAITVO DE

EXECUÇÃO DE OBRA N« 191/2013, EDITAL TOMADA DE PKEÇOS N*
ocrr/sns, cgleorado entrk o município de I'Lanalto c caw
SERVIÇOS ÜE TBHRAPLENACEM 6/C LTPA

Ao» doxr 4Íi4» do tn<« «U ü^ieBlwTt üo tno dr dok« mii e

tf«2«c MUNiCinO ÜE PLANALTO, nste <to frprewnlodo prio toa PrdMio. Sr.
MAKLON PERNANDO KUKK » CAW SERVIÇOS DR TEHKAPl.FNACFM EAT
LTDA.. ivACe «to rvfnvwnud^ per luá adBilnl»tniiJeni íW SILVIA LGTIOA
STEPEINS DA ROSA. reaelwni «n ronum acordo adibir o foocrale admmiMraUv»
«te ewciMêe da rvcapaameMe «aJA^oao aotore padri* imgulAm<mm reva^uoMmio <m

CSLO (refwrvte batojedrtote uaioado * quente). <oo teea loial da &432.tJ m2. tende
remo (oral è TrawMa AbterlD Pellmarm <mtra a Rua Seladada a Rua Rucii). Rua

CuriuBc («ntie ao Huaa RodoUe Ulrlch t Ealdidno Menegaizl). Rua Drína Budka
(«Atrv u Rua» SaUtuno Maitega^ a Bodeile UIrKâi), Rua Vvrvador Tulie
tfltnyprtaL (mtrv m Rua« B«idu»r>e blana^oi r nodoCfe L'lncHV Rua Ralduine
Managaiai <ese«- ai Ruai Rodelte Ulnch e Trawwa InlL Llunir^io da PLuiaUo
Tudo conferme prt^o. raarocAal devrinve. «r^amanto quanHUirva. rmno^na
IbKO-finarKeiro e Contraio de Repawe n* 7P9Í(H/2D12 - rromso
1I»15SV»>2/MCIDADHS/CAI\A, nu* wsuifite» Mmo»;
CIÁ(I«lllA PRíMaiRA. FK-r HUWalmanla a Cliuwia («Jm

prazn). conatante do contrato «dmmiKraOvo da auvu(2e de obra n* ̂91/2013.
f«am>giiJo o pram da a>n'u(»o a rnDTX< de oblam. per eiatf I2fl (rantv e vinte)

CLAUSUI.A SECUNDA: Fm ra^4u da mdnin arordo enter •« panes. Hca alterada a
Qáusuiè Dévima (da vt^NvIaX conaunte do cantemto admmiatrauvo daeuvu^leda
obra n* 151/2013, protrvjtado o praru da vlgdrKta do contraio, conioante a referida
cSiusula. per nuis 190 (cenie a ottenla) dus.
CtAUSULA TERCEIRA: Perma/Wftem irulceradu «» demaMi cUuauLu a <endj(0et
asHpulada» no ronitato original t nlo alterada* pora»la ln*|rumin>lo.

lí para validade do que peUs parim Io! paeluade. Orira-te
eslaimteutnanloam duaa viafdetgual tecreroama

MUNICÍPIO DE PIANALTO
CNF/N* 7b~460ATtAxm-l6

Pmçti Stfd Fmnfí*<Q 4t Aiafc, f9&l - C£f*; &9.?SO-000
a-mAcf; plrniaUo^tUrtf.cvm.Vr

r«wr<; ((M6) 3555-9700 - fax.- <4b> 35S5-R202

VLANALIO - FAMANA

SECUNDO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL N' 161/2013, EDITAL
PRECAO PRESENCIAL N° 047/2013. CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE PLANALTO E TREVO COMÉRCIO UE
COMBUSTÍVEIS LTDA.

Aoa vinte a Hde d'** da mte da dazarabrn do ano da dnl»
md a ln>aeo MUNICÍPIO Dl* PI ANA1TO, fMirata ert*ra»rntada pelo «ani Prefmto.

Sr. MAKf.ON PGKNANOO KUJIN a TRf.VO COMERCIO DE COMUUSTlVF.IS
LTDA. Baste ato rvpmenlada por sm Adainisteador Sr. f^EL FOlADOR.
fT»«Ivacn em Comum «corda aJtiar o cnnitalo admlnl*uaUvo «le foinacintaote da

combustível tt' 151/2013. Hmado entre as fwtes can dau da 15 de agos» dc 2U!3,
cv)o oK^lo i a «qiil%l<Io de combustível Upn ÓLEO DIESEL para uao aulusívn da
Irola da veiculo*/maqutru» de»te Murüclpm da nanalto. noa seguinte* lermu»:

CLÁUSULA PRIMEIRA; Ftca alterada tMUtecalmeete a CliuMiIa ÜAima Primeira
(dá vigência), ccnitanle do contrato administrativo iC 161/2013. prorrogado o praro
de vigènda do contrato, comeanle a reterlda cláusula, por mais 120 (cento e vinte)

OAUSUIA SECUNDA: Pemartceem ircalteradas as demais cUasuUs prondK««%
estipuladu no contraio onglnal • nAo dtendaa por este Utetromento.

município DE PLANALTO
• CSPJN' 76.6«».52M)0in.l6

Pre;^ Sáa trancism de Amtt. 1593 • CCPr 95,TSO-COO
e^malt: pfdnofrottrf/ne.cum.Irr

JSSS.S100 - Fax: <4fi)

" " PLANALTO _ - PARAN«

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE FRESTAÇAO de serviços N* lM/2013, PROCESSO DE
DISPENSA N> MV2in3, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELETHICAS LTDA.

Am vtnte r ItPs d(4S do mM de «larrmbrodo ano dr deis

iitU e ire» o MUNICÍPIO ÜE PLANAI IO. nesta ato representado pelo seu Pivfeito.
Sr. MARLON II: AN ANOD KUIIN r VIV10KST1 CXJN.TTKUÇObS rLllKKAS
C.TOA. neste- ato reprcnmtedo por tcv Admintsteador Sr. SAl-AEL &ALK1NOT.
resolvem em looiuai acordo aditar o çonlrato adminislnliva de prmUcJo dc

•ervu,tes n" 199/2013. firmado entee as j-urtn em data de 23 dc outubro deitU.I, cujo
objete Ca prestação dc serviços para ampbacdo e melhoria Oc llumirucJo KdNica.
kpa Qr. (^ar s Rua Panamhl, Bairro Prsmavera. JcsnnaUo ao Uesenvolvimenfo dc
acdes executadas |«U Secretaria de Obras e Scrvlçin Urtuiu» deste, hluiUclpiO «Ic
Pianalte. noa seguinte» trrmm;

CtALSlOA rRtMCtRA: Fica alterada WateralatatMo a OAuaula DArima rda

vlgNsciaX contwnte <lo contrato admlnlstratívo n" 194/2013. prarrogaüo o praro do
vigCncU do conmto, cenaoante a reícnda cUosvU. per mais 90(novenla] dias.

CIAUSUIASFüUNDA: IVfmaftecem inalteradas as demais cUusulas e condKOes

estipuladas no l onrrato engioai,« nSo alteradas par este Insarufacnia.

R. para validade do que pela» parte» lol pactuada Bítna*stf
este iRfteumento em duas via» de Igual teor e forma.

LUCOVRLOS BO^^

Cl/RC í^.i.INS 6Í0-1/PR

MUN/CJPÍO DE PLANALTO
CNP;N* 76.dB0.536^NXri-l9

Prafm Sto frt/ieuco 4ie Atttt, 75&3 - CC/^8S,3lHXU
e-maí/: pftmMf lu9ríine.ívirutfr

forra: (046) 3555*67(W - For (46) 3555-6707

PLANALTO - PARAN,;

SEGUNDO ADITIVO AO CO.NTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRP.STAÇAO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR N»
007/2013, EDITAL PREGÃO PRESENCIAI. N* 001/2013, CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E HEMELY FREV 4. CIA,

LTDA.

Aos \nnte c trN dias do mM de dexeeiNo d» ano «ledota

aiU c teeve o MUNtClnO DE PLANAI,TO. neste atu rvpceaifnlado pelo seu Prvtate.
^r. MARU>N ITRN ANDO KUMN a lICMn.V TREV A CCA. VTDA. neste «Io

represenUúa por sua Adminisuadora Sr*. lILMLLY ntLV. rnolvem «to comuos
arotdo adltar o contrato adaunislnBvo de prmL«<Ao de ser«i<ds de teatHperte
escutar n'077/2013. fitmadoenire as luries em data de 15 de fevereiro de 20lX cujo
objeto 9 a esecui;i0 de aervlce de tranaperta aacolar. com o ob^vo de atender
OBClustvamente as tiecvssldadua de traruporte «In* alunos que freqfienum a ensino
íundanumbil regular e oducacio de jovens a adultos dn esuino luiulamantal
prescncul residentes no lluiuclpio de rtanalto. bos seguinte» leitBúa:

CLÁUSULA PlUM&IftA: Fica alterada bUateraimente a CUuaula Oitava (da
vigência), çanstante do tentrato «JmlnistfaUvo n" 007/20)3. prorrogado u praao de
vigência dcconimto. consoante a referldadêusula. por mais ISOfcenloe vinte) dias.

CLÁUSULA SECUNDAI PomaMcem inalterada» aa danais cláufulas e coodicòe»
esbpuladas no contrato ongiiteL e nie alteradas por e»te inateumento.

£, para validade do que jteías partes fui pactuado. Iuma*se
osto butramento em duas «Ia»de igual teor e forma.

município de PLANALTO
CWV?^ 7C.6MJ2&WI.J9

São FrandecP de Ama 159.1 • C£^9S.7S(MXN?

e-mmí; p(dMf(o9r?inr.roiR.br
fortr; (046) 3555-61PO * Fax: (46) .3555-9161

521— PIANALTO PASANA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

N* 19V^U, PROCESSO D6 DISPENSA N* 021^3013. CELEBRADO
ENTRE O município DH PLANALTO E LEONfiL LEAL USBOA.

Aos vinte e cr#» dias do sé» dc dmnteo do ano de dots

nnl c licce o MUNlOPIO DF PIANALTO, rmte ato rpfwmitado pelo f«v Prrfnto.
Sr. MARLON FKRNANIX? KUMN « LFONFL LFAl. LISBOA^ ncite ate

lepmrntado por seu Admlnlatrador Sr. LEONGL LEAL LISBOA molvra em
Comum acordo adiur e contraio adnimstrativo rC' 164/2013. firmado entre as parte»
em data de 15 dc agosto de 2015, cu|e objete è a aqutsAêo «W mudes de anore*,
destinadas a St^laHa de )iÍeio Ambwnlr do Munkiplo de Planalto, nos seguSnin
termos:

CIÁUSULA PRIMEIRA: Rca altend» Ulatvralmente a Oimula Nona (da vigência),
constante do rontrsio admlnlstrabvo n* 164/2016. prorrogado O pmo de vigfncia dO
cvntfjto. (OR»oante a rrtenda cUusuIe, por mal» 180 (centoe oitenta) dteL

ClÁUSüIA SüGU.NDA: Pertnamceo Inalterada» a» dfinii» cUusula» e condltOe»
«dpulidas na contrato origlnaL * nêc altermlei perste insim^nio.

E, para validade doque peias parte* foi p«r4iiâdo,ftrTnaAc
psto ínairumeito em dtia* vias de Igual teor e(ema.

município PE PLANALTO

' CNf/N- 7(i.WJJ&«»7.|6
Tmoa 5A0 Frmirtacv de Aasia, 1563 - CfP; &5.7S0-600

pfixffaIlnflrIúte.rom.6r
CrjilãW fcnr; (M/i) .15.55-6700 - Fax: (46) .ÍSM-SJOt

1'LANAiTO PAXANA

PRIMEIRO TER.MO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N* 207/2013, PROCESSO DE
DISPENSA N- 05V3013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

Aos võite e três dias de mes de dexembro de ann de doK

mn e treze o MUNiaPK) DF HANAITO. ne»le ato rt^rnsenudo pHo seu l*rHelto.
Sr. MARI.ON IlilINANIX) KUIIN , VIVIOFSVh CUNSTRVL-ÚHS ELÉTKICAS
LTDiW neste ato PCp<T»CTitedo por scv Admlnl$4fa<lep 6r. RAFAEL BALBINOT.
rvs4»(vun rm lomum morde adJtar o vonbato «dmirustralive dv prmta<le «)e
tetevtçcB tt* 307/3015. Ifrmado entre as parte* em dala d« 13 dc novembro de 3013.
cujo eb)eto # a prestarão de ter\»çoi par» ampll^ae e toclheria de (luruinai^êo
iMhtIca. Rua I/r. Owar » Rua CurfUba. Centro. (icslii>ado ao «IrsenvolvtincnSu «ie
a(Oes executadas peU Secretaria de Obras u Swdcos Urbano» daste, Munklpto de
Planalto, nc» seguintea termo»;

CIÁU9ULA PRIMEIRA Pica alterada brlatmalmente a Ciêusul» Décima (da
vigência). tORSlanto do contrato administrativo n" 307/3QJ3. prorrogado o praro àe
vigPncLa do contrato, coivauante a rvíarida cIíusuUl por mais 90 (noventa) dias.

CLÁUSULA SlCUNDA: rvnnanecom iruIteradas a» deraaí» cUasuU» e condKOes
•Qpuiad4» no conCnto originai, e rio alteiade per «ste lASCnamuBle.

1.7/2fa3«FéIi aroviia

CNPJN' 76.66a5JfyWWI-HS
7»rafd Sdo FranHteo deAtsit. 7593- CEf; 95.759-900

e-mail: ptartAtto9rtme.rmf%.br
Fonr (046) 3555-9106 • For (46> 3555-9101

1'LáNALTO . PARANÁ

PRIMEIRO ADITIVO AO COhíTRATO ADMINISTRATIVO N*
147/2013, EDITAL PRECÁO PRESENCIAL N" 0^(2013. CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E EDITORA UMA LUZ NO
FIM DO tONBL LTDA.

Aos vmtr e te#» dias «Io mês de dRvmbro do ano de dots

mil e treze o MUNIonO DEPLANALTO. nostealo representado ftelo seu Prefeito,
í^r. MARtDN HFRNANIH) KLHN e hlllTORA UMA LU/ NO FIM tX> 1ÚNFL
LTDA„ neste ato representada por sua Administradora Se*. MARILENE
SPONOIlADÇ) 5KTBA. resolvem em conurti acordo adttar o vontrato

admirustraiivo if 147/201.5. tUmado entre *s partrs em data de \b de julho de 2013
rujn nbjNnéa aquiskên de raAilhasda íamflia. destinadas a ̂Wrruríj de EducKlo
dn Munirfpio dePlanallo, noa aeguíntea litmos:

ClÁUSUtA PRJMDRA: Fk# alterada teUtonünente a CUuwaU Nona (da vlgêrvlj).
«tonstente doconteatoadmlnistrabvon* 147/2013 peoriogadoo ptuodevigdtvia do
contraio. ri3n»oanto4 refendacUuauU. por mau 120 (cento e vinte) di«&

CtÁUSinA SECUNDA: Pennanecvm irulteradas á» deiiuls cliuauUs e condKCes
estipulada» no contrato orlglnaL e nêo «Jtmdâs por este Insieornenio.

£, para validade do que pHas parles íoJ pactuado. Uxou-se
este (fotnuMnlD em duai vias de Igua] teor e forma.

MUNICÍPIO OE PLANALTO
C-SPÍSr 7A460,52M>00I-76

Pn(a São Fmncücv de Attit. 1593 - ClTr 95.759-906

Ijy *1^7 Igc e^mail: plaiia(to9rílne.cvm.tr
Fones «H6i SSSS-H}OO - Fax: <46) .5355-91IfJ

PLANALTO . PAKAN4 ,

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINÍSTRATP/O
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N* 197/2913, PROCESSO DE
DISPENSA 043(3013 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA-

Sf. MARLON ITRNANIXJ KVtlN e VIVlOliSTB CONSTRUÇÕES FLÉTRICAS
LTO^ nnte ato rrpnueMado per teu Admlnlatrader Sr. RAFAEL BALBINOT.
resòlvrtn em romum acordo adjtar o conte»» adjeirUstralive de pr*»tMio cto
scrvKes n' 197/2D | A firmado entre ai partesem daU de 14 de eutubro de 2013 cupi
objeio e a presucio de Mrviçm para aoipUa^Ac c melteria de UuBlna^An PdNKa.
B«u Ainuio KeUnkki. fkiiTo fardun P1arv»ta. desunads ae dcsenvolvimenia «*»»<*»
executadas pela Sei ceUru cte Obra* e Serv^os Urbano* deste. Município cie rianalto.
nos seguiiitas termu*:

OÁUSUIA FRIMORA. Fica alterada HlateraliDcnte a Cl4u»uta Dédina (da
vigêficia). contCarM» de contrato edmtidsteabvo n" 197/3013. prorrogado o praxe de
vigência do coritrato, consoante a referida ctlusol». por mali 90 (novrrita) dias.

ClÁUBULA SECUNI>Ai Ptomanarem liulteraJa* as domai* cUoasitte e condicau*
eslSpuUiite ne contrato co»g>iuI, v nOo «IterasUs par«^ iroInioimlB.

município de planalto

• CSP/S' 76.460.5W>0(n'l6
Profa sa*> Fmnríeco de Aasia, 1593 - CU*: ãS.790^00

e-maih planalto9rtawLcom.br
. ftwc (046) .5555-97Oó - Fax: (46) .1355-9161

' Pt AN Atra - PABAN.<

SEGUNDO TERMO ADmvO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

EXFCUÇAO DE OBRA N» 14^2613 ROfTAI- TOMADA DF PREÇOS N'
oovzna. celebrado entre o município de planalto e a. a.

COLUS51 R CIA LTDA.

e treze o MUNlOPIO DF I*lANAl.T(X rsmte am representado peto seu PreStHRi. St
MARLON FKHNANDO KUHN e A. A. COLUfLkt A O A LTDA.. neste ato

repreeenud» por s«w adminlstra«]or Sr. Al DEMIR COLUSSL mulveru rm comum
acordo adiuro lonirato administrativo de esecucêo de ebf» n* 145/2013 que trata da
contratjqao Oe empresa visando a eserucêo de pasnmteStacio com pedra» inegaiafi».
com irea teta) de 14.127.I6 M'. a ser coiMmldo no trecho ontm a PR 291 e a
Comunidade de lJr>}>a Santos Dumeni, Mvnicrplo de Ptanaltu. Falado do Paranê.
Tudo conforme p(o|rto. memorial dewritivo, orvamento quardilatlve. cronegrama
fltlccv-flnanctorD a Contrate de RepaMe rf 057157V74/2D1I/MDA/CA7XA. nos
•ogutnto* termos;

ClÁUSUIA PRIMEIRA: Fm facAo de indtwo acordo entre ai parte», fica alterada a
LUiiiuU Ltoncna (da vigemiaL constente do conte»to adnuniateánvftde execucio «Su
obr» n" 149/201L prorrogado o praxo de vigtoKta do cBntnto, cenacHnte a referida
cUuasiU, por mais 360 (teeeento» e •ewenia) diM.

OLDECIR CAMPOS

C.I./RG n^b.W5,397-7/PR
LUIZCARLCiSBONl

CL/RC n*^ 3,995,675.1/PR
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Preíelto Municipal Prefeito Municipal
SILViA LETICiASTEFFENS DA ROSA JOEL FOLADOÍ
Caw Serviços deTerrapienagem S/C Lida.
Testemunhas:

Trevo Comércio de Combustfveis Uda.

Testemimhas:

Página57/088

OLDECIR CAMPOS LUiZ CARLOS BONi

C.i 7RG n* 6.045.397-7/PR C.l ./RG if 3.895.670-1/PR
cacixo;; u*

SEGUNDO ADmVO AO CONTRATO ADMNlSIRATiVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLARN* 007/2013. EDITAL PREGÃO PRESENCIAL
N» 001/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E HEMELY FREY &
CIA.LTDA.

Aos vinte e trés <Sas do mês de dezembro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO

DE PLAN/M.TO. neste ato representado pelo seu Prefeito. Sr. MARLON FERNANDO
KÜHN e HEMELY FREY & CiA. LIDA., neste ato representada por sua Administradora
SP. HEMELY FREY. resoivem em comum acordo aditar o contrato administrativo de
prestação de serviços de transporte escolar n" 007/2013. firmado entre as parles em data
de 15 de fevereiro de 2013. cujo objeto é a execução do serviço de transporte escolar,
com o otj^vo de atender exclusivamente as necessidades de transporte dos alunos
que freqüentam o ensino fundamentai regulara educação de Jovens e adultos do ensino
fundamental presencial, residentes no Município de Planalto, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA; Fica alterada bilateralmente a Cláusula Oitava {da vigência),
constante do contrato administrativo n° 007/2013, prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a r^erlda cláusula, por mais 120 (cento e vinte) dias.
CLÂUSüLASEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrato originai, e não alteradas por este Instrumento.
F. para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este Instrumento em duas vias

V  ̂ Igual teor e forma.
^ImARLON FERNANDO KüHN

Prefeito Municiped
HEMELY FREY

Hemeiy Frey & Cia. Uda.
Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS LUIZ CARLOS BONI

C.I7RG n® 6.045.397-7/PR C.l./RG n® a895.670-1/PR
cc<i3sccro

PRIMEIRO ADITIVOAO CONTRATO ADIMNÍSTRATIVON® 147/2013, EDITAL PREGÃO
PRESENCIAL N® 042/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E
EDITORA UMA LUZ NO FIM DO Ti:iNEL LTDA.

Aos vinte e três das do mês de dezembro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO
DE PLAN/VLTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, &■. MARLON FERNANIK)
KUHN e EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA., neste ato representada pa
sua Administradora Sr*. M/\RILENE SPONCHI/\DO SKIBA, resolvem em comum acordo
aditar o contrato administrativo rf 147/2013, firmado enfie as partes em data de 16 de
julho de 2013, cujo objeto é a aquisição de cartilhas da tomtlia, destinadas a Secretaria de
Educação do Mimiciplo de Planailo. nos segilnles termos:
CLÁUSULA PRIMQRA. Fica alterada bilateralmente a Cláusula Nona (da vigência),
constante do contrato administrativo n® 147/2013, prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a referida cláusula, por mais 120 (cento e vinte) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA. Permanecmn Inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de Igual teor e forma

ARLON FERNANDO KUHN
V^efello Municipal

MARILENE SPQNCHIADO SKIBA
Editora Uma Luz No Fim do Túnel Uda.
Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS LUIZ CARLOS BONI
C.I./RG n® 6.045.»7-7/PR C.l./RG n® 3.895.670-1/PR

c=o03ík:'

SEGUNDO ADITIVO AO CONTTTATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIfiENTO
DE COMBUSTÍVEL N® 161/2013, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N® 047/2013,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E TREVO COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA.

Aos Vinte e três (fias do mês de dezembro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO
[£ PLAN/\LTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO
KUHN e TREVO COMÉRCIO DE COMBUSlIVBS LTDA., neste ato representada por
seu Administrador Sr. JOEL FOLADOR, resoivem em comum acordo aditer o contrato
administrativo de fornecimento de c(xnbustível n® 161/2013, firmado entre as pales em
data de 15 de agosto de 2013, cujo objeto é a aquisição de combustível, tipo ÓLEO
DIESEL, para uso ecciusivo da frota de veiculos/máqiánas deste Município de Planalto,
nos segiintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bliateralmenie a Cláusula Décima Primeira (da
vigência), constante do contrato administrativo n® 161/2013 prorrogado o prazo de
vigência do contrato, consoante a referida cláusula por mais 120 (cento e vinte) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrato or^inal, e não alteradas por este instrumento.
E. para validade do ()ue pelas partes foi pactuado, firm a-se este instnmento em duas vias
de Igual teore forma.
MARLON FERNANDO KUHN

OLDEaR CAMPOS
CJ./RG n® 6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI
C.I7RG n® 3.895.670-1/PR

PRIKEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 164/2013,
PROCESSO DE DISPENSA N® 029/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICPtO DE
PLANALTO E LEONEL LEAL LISBOA.

Aos Vinte e três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO DE
PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN
e LEONEL LEAL USBOA., neste ato representado por seu Administrador Sr. LEONEL
LE/M. USBCA, resolvmn em comum acordo adiar o contrato admlnlstiattvo n® 164/2013.
firmado entre as partes em data de 15 de agosto de 2013. cujo ot^eto é a aquisição de
mudas de arvores, destinadas a Secretaria de Meio Ambiente do Município de Planalto,
nos seguintes termos.
CLAusULA primeira. Fica alterada bilateralmente a Cláusula Nona (da vigência).
constante do contrato admlntetratlvo n° 164/2016, prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a rtferida cláusula, por mais 180 (cento e oitenta) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA; Permanecem Inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no ccxitrato orlgnai, e não alteradas por este instnimento.
E. para validade do que pelas partes tot pactuado, firma-se este Instrumento em duas vias
de igual teore forma.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
LECM EL LEAL USBOA
Leonel Leal Lisboa
Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS LUIZ CARLOS BONI
C J./RG n® 6.045.397-7/PR C.l./RG n® 3895.670-1/PR

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N® 137/2013, PROCESSO DE DISPENSA N® 042/2013, CELEBRADO
ENTRE O NEJNICIPIO DE PLANALTO E VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS
LTDA.

Aos vinte e três (fias do mês (te dezembro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO
DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito. Sr. MARLON FERNANDO
KUHN e VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.. neste ato representado por
seu AOnlnistrador Sr. RAFAEL BALBINOT, resolvem em comum acordo aCtar o contrato
administrativo de prestação de serviços n® 197/2013, firmado entre as partes em data
de 14 de outubro de 2013, cujo ot)jâo é a prestação de serviços para ampliação e
melhoria de iluminação Pútfiica, Rua Albino Kotarski. Bairro Jarcfim Floresta, destinado
ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Obras e Sen/iços Urbanos
deste. Município de Planalto, nos seguintes tenuos:
CLÁUSULA PRIMEIRA. Fica alterada bilateralmente a aáusula Décima (da vigência).
constante do contrato administrativo n® 197/2013. prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a râerida cláusula, por mais 90 (noventa) (fias.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demeís cláusulas e
condições estipuladas no contraio orignal, e não alteradas por este Instrumento.
E. pata validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de igual teore forma.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
RAFAEL BALBINOT
Vivioeste Construções Elétricas Ltda.
Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS LUIZ CARLOS BONI
CJ./RG n® 6.045.397-7/PR C.l./RG n® 3.895.670-1/PR

Ccc5S322e

PRIAEIRO TERIMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N" 199/2013 PROCESSO DE DISPENSA N® 04S/2013 CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS
LTDA.

Aos vinte e três (fias do mês de dezembro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO
DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO
KUHN e VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.. neste ato representado pof
seu Administrador Sr. RAFAEL BALBINOT, resolvem em comum acordo adtar o contrato
administrativo de prestação de serviços n® 199/2013, finnado entre as parles em data de
23 de outubro de 2013, cujo objeto é a prestação de serviços para ampliação e melhoria
de iluminação Pública. Rua Dr. Oscar x Rua Panambi, Bairro Primavera, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela secretaria de Obras e Serviços Urt)anos
deste, Município de Planalto, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada txlateralmente a Cláusula Décfina (da vigência),
constaráe do contrato administrativo n® 199/2013. prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a r^erida cláusula, por mais 90 (noventa) (fias.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem Inalteradas as demtes cláusulas e
condições estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.
E. para validade do que pelas partes foi pacbjado, firma-se este instrumento em duas vias
de iguaá teore forma.

;B IHirfo OleW Aiskado EWrenlcantm* osm CuUEado Swnnimt n
■- Pa*«BK9>-BcBL AAMSOP-AHOd^&dM tiíunleísbi

doSudBiil*d>Paiinii)ioaianl!i<iiaii*ntidd>dtdata ParacoasuSiaramutanUeítladado

I neacSegla

doaumonta dndkqiwvlsuiSiwJa ibavti (toilts. earbnbo do tampo, btfoima o
eótUgoaoladono alta.
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OILO TlfR HíMElYFmtciAlTDA-Mt Alfredo Frederico Bevpr 7Q r .
-j—. pr

de 20 A/ome;__V^x n 'V ■

CidadeL—

Ç^J/CPF: Mfr, ̂ A

NS Ò00023
CNPJ: 10.260 828/0001-32 Alvará: l.is^

Ovant. I
"^'SCRiiVUHAgãft

Inscr. Est.

''••itário
total



DILO Tlf]
hemelyfreysciaitda-me

Fnjuerico Beyer, 79 • Contro ■ 85750-000 ■ PLANALTO PR

Da»a,,CX .de Jíl
iJííA^

O

NOTA FISCAL DE PRESTAI

N? Ò00021
CNPJ; 10 260.323/0001-32

Alvará; 1383

CLllíl ̂ — t- —— i. xLil .LJ-L".

Í:iÇuvL.a.-Ul Al áAL.Á
Cidade: \>\ív.VvftiV

CWP^/CPF:
.Estado:

DUeilIMKlMAir I «nitàrl. I total

—  .^\_k«rAiPA 1.1 -
-- VlcU-

Al.A Aí.!'-,. _

í\IlL\à ^ 1^ajLxvlW^li;\:.ol/lCi.E Í3.I^Uji Q J

•^^GLhUSQ-lá Cli C;4:Qtí,i007 -PKfirnf^.pp--.,.,._ ,'~
"^■=1 ••lii-'.-;.'. .'at-iai iÇi-! .-'>r|--j

Total Geral fí$



-^iüL >

nota FISCaI de PRECTÃTj
°l«RVK^Se^íí^

NS Ò00019
CNPJ; 10.260 323/0001.32

Alvará- 13^3

HíMUY rm t CIfl LTDA - ME N? õf Rua Alfredo Prederico Bpuííi- ■'a ~
~ j planalto. PR CNPJ; 10 260 H

Enc/ereço^C^Li^ _J^
ÇNPJ/CPF fV -1/- _ . ~ -— Lj

)irt r t V

^—-^Insrr B , Quom.[
®;^"««inaçãoUnitário*OTAL

l>.^- 7 " .- _ _cf g, 7



DILO TUR
HEMELY FREY E CIA LTDA - ME

NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS - Série 'Í"

N9 Ò000Í8

Rua Alfredo Frederico Beyer, 79 - Centro • 85750-000 • PLANALTO • PR

nafa, de ̂ 0_J3 /% |]
A/ome: l\) l Jl i i'l\ uT i líü"^— jLlíLjLlfíJ-
Endereço. ,V^O.,C 0 iiÚC.—-fa-CL)vCj^-^nCQ
C/dade: J - ~

CNPJ/CPF-^£^ÍÍÍj.3íAÍI CCO I - ) a Inscr. Esi.:Inscr. Esi.

CNPJ: 10.260.328/0001-32

Alvará; 1383

Estado:

discriminação Unitário TOTAL

W__bi.cLiu> feiii te
AptvV.í'l5 TJL:iutnr.- OSi- IcJí I -- —

-m —— ̂ -

£x.^HyJE\JT.' èÍ/3j:.L!í /Jr^^íSiíc ^.\%5iI3r

-- PROCESSO DE UCJTAÇÃO
( } Convite n.'' "
F-I T-PrfftXfn-^ - -- - —

(  > Concorrência n " ^
flisí P^egêo Presencini-f- w - \ - - •
T\J Contrnic n ° , "f > ^
L}Aciãiuon.° —
(  ) tneqibiliríade _

{.. .' Disúf.nf.f

Chefí/ rfo OplL

rirrW',^.'..'l'C7 • PRÒCON-PR • Mvwpi govbf/proconpi - 08C0 J 5-1512
i  ■'.(íti-icJa Caü'.ii. 1:í'1 • Ceiiiro • CEf SO-ilO-ílC • Ci.ifüiba'''^

Sím«ORAF-A'Hí5 Gtaf.co» Si<»a Ltcla. -CNPJ'01 Z4J.6t1.'0001-00 - CCE 90100Se5-j:
PRANCHITA-PR 03 61». 50»3 dc 001 a 150 - Aul. 3557 • 02^13 Total Geral Rs



HISTÓRICO DÉBITO CBáHTÕ SALDO

A TRANSPORTAR



Nome:

DILO TUR
HEMELY FREY E CIA LTDA - ME

Rua Alfredo Frederico Beyer, 79 - CiMiiro - 85/ 50-000 • PLANALTO - PR

DE SERVIÇOS - Série "f"

^9 Ò00015
CNPJ; 10 260.323/0001-32

Aivara: 1383

de 20*  -Ny \ M I i i i

h.íALtAfl^ ililAV
PnWiar^rn' ^ ̂ ^ —l JtíLl.\l .1 .^r A AjV,

Cidade: ;

r.NP.I/CPF: CTti i- K Inscr.Est.:
_Estado:_

discriminação TOTAL

S/m.OftAF .A.l.»G.-Kc«Sa„L.d. -CMPJ 01 ?41.Í61.0001-OQ - CCE 90m5B5-J2 Totol Gcrol R$
PRAWCHIUPR. 03 hli. S0*3 a* 001 »'iO Aut 355/ - Oi'3



f I ucm

' /^^tAWvo/jo —— ■ -,
r ) inegítii,iciaa;

DILO TUR HEMELY FREY E CIA LTDA - ME

Rua Alfredo Frederico Beyer, 79 - Centro - 85750-000 - PLANALTO - PR

NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS - Série "f" 1"VUBaAMCA - 2*VliAMARELA«r Via iOAHAL

N? òóooii

CNPJ: 10.260.828/0001-32

Alvará: 1383

stadoLJJi'

Inscr. Est:

Unitário DISCRIMINAÇÃO Quant.

/ ) Conwíe r>.®

Concorrência n."

p() Confrato n.

( ) Inegibilidade
Disoe

Da

ale lio Opto.

9r-N*'15&Í4-<le-O4/09/20©r^'PRi5CON-PR • www.pr.gov.bf/pfOconpr - 0800-41-1512
üá Alameda Cabral, 164 - Centro - CEP 80410-210 - Curlllba/PR

StoMORAP-ArtesGráricae Silva Uda. -CNPJ; 01.243.661/0001-00 • CCE90106665-32
PRANCHITA-PR. 03 bis. 50x3 de 001 b 150 • Aut.3557 • 02/13Total Geral lt$



NOTA FISCAL DE PRESIAUU
nc «BPVICfiS . Série "f" DE SERVIÇOS - Serie "F
l-Vli BRANCA • f Vis AMARELA-WIl JORNAL

DILO Tlf RN9 OOOOOS
HEMELY FREY E CIA LTDA - ME

CNPJ: 10.260.828/0001-32
Alvará: 1383

Rua Alfredo Frederico Beyer, 79 • Centro • 85750-000 • PLANALTO - PR

.'XviiVxVq . deZojÂ
Nome:

Endereço:

Cidade:.. U)

I - Í(i Inscr.Est:
Unitário discriminação Quant.

fJsLCon/rstort.®.
( ) AditfV' '

Chefe do Opto.



DILB TUR
HEMELY FREY E CIA LTDA - ME

Rua Alfredo Frederico Beyer, 79 -dentro '85750-000 - PLANALTO • PR

NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS - Série
l'V>i MANCA - J-WiAUAREW-l^VIa JORNAL

N? ÕOOOÓ4

CNPJ: 10.260.828/0001-32

Alvará: 1383

Data,

Nome:

Mmte >TPA> 1 _cfa20_ii ^ ,1Ã1

Fnriomçn- VmCV t. A ^vlA ^HfVrf\f » Í fíS\ \.h
Cidade: tACvTnciVm EstadoZÊ

DISCRIMINAÇÃO Unitário TOTAL

Ci rxn!\ rlí XíLi- f\X^
í\>.k/rjA Xtifpl^onx"? tnfi.YNKPcnlll
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CNPJ: 10.260.828/0001-32
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 10260828/Q001-32
Razão Social: hemely frey e cia ltda me

Nome Fantasia :DIL0TUR

Endereço: RUA ALFREDO FREDERICO DEYER 079 / CEWTRO /
PLANALTO / PR / 85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 07/03/2013 a 05/04/2013

Certificação Número: 2013030701321522343118

Informação obtida em 26/03/2013, às 15:09:00.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Planalto-Pr., 16 de janeiro de 2013

DE; Cleusa Meiria Dessanti - Secretaria de Educação

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada para execução do
serviço de transporte escolar, com o objetivo de atender exclusivamente as
necessidades de transporte dos alunos que freqüentam o ensino fundamental regular
e educação de jovens e adultos do ensino fundamental presencial, residentes no

LOTE: 1

Item Nome do produto Quant. Unid. Preço
unitário

Preço
total

1 Prestação de serviço de transporte escolar
nos seguintes trajetos: São Valérío - Trevo do
Lindo - Linha São Paulo - Esquina São Paulo
- Santa Terezinha até a cidade, passando em
frente a todas as escolas (manhã; ida e volta).

15.500 Km 2,37 36.735,00

2 Prestação de serviço de transporte escolar
nos seguintes trajetos: São Valério - Linha do
Garrafão - Lajeado Mirim - Ouro Verde - até
Escola São Valério (manhã e tarde; ida e
volta).

13.000 Km 2,37 30.810,00

3 Prestação de serviço de transporte escolar
nos seguintes trajetos: São Valério pelo
asfalto até a cidade, passando em frente a
todas as escolas (manhã; ida e volta).

7.000 Km 2,37 16.590,00

TOTAL 84.135,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 84.135,00 (oitenta e quatro mil e cento e trinta e cinco reais).
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O prazo máximo para execução dos serviços, será até 31
de dezembro de 2013, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração.

Cordialmente,

-CmJSÃMARIA DESSANTI
Secretária de Educação
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Planalto-Pr., 17 de janeiro de 2013

DE; Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada para execução do serviço de transporte escolar,
com o objetivo de atender exclusivamente as necessidades de transporte dos alunos
que freqüentam o ensino fundamental regular e educação de jovens e adultos do
ensino fundamental presencial, residentes no Município de Planalto, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta
convocatório da licitação;

do instrumento

w
PARA: Departamento Jurídico;

à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARtON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal.
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Planalto-Pr., 18 de janeiro de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa especializada
para execução do serviço de transporte escolar, com o objetivo de atender
exclusivamente as necessidades de transporte dos alunos que freqüentam o ensino
fundamental regular e educação de jovens e adultos do ensino fundamental
presencial, residentes no Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na
data de 17/01/2013, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo

DOTAÇOES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

960 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

970 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

980 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000104

990 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000107

1000 07.121.12.361.1201-2034 3.1.00.0000116

1010 07.121.1Z361.1201-2034 3.1.00.0000117

Cordialmente,

i
FLORI VALDERLEI CARLINI

Secretário de Finanças
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PARECER:

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Planalto-Pr., 21 de janeiro de 2013

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada para execução do
serviço de transporte escolar, com o objetivo de atender exclusivamente as
necessidades de transporte dos alunos que freqüentam o ensino fundamental regular
e educação de jovens e adultos do ensino fundamental presencial, residentes no
Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no ofício, de

16/01/2013, da Secretaria de Educação e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 84.135,00
(oitenta e quatro mil e cento e trinta e cinco reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destínaçao de recurso

960 07.121.1Z361.1201-2034 0.1.00.0000000

970 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

980 07.121.12,361.1201-2034 0.1.00.0000104

990 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000107

1000 07.121.12.361.1201-2034 3.1.00.0000116

1010 07.121.12.361.1201-2034 3.1.00.0000117

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, pelo critério de Jul^g^iettto dc MLNQR^PREÇO POR LOTE,
regido pela Lei Federal n." 10.52ÍLd€rl7ae julho de 2002 e subsidíãdamente a Lei n."
8.666/93 e suas alteraçõe^^^^é-oDecreto Mqnicipal n.*^ 2727/2007 26/06/2007, e
demais disposições legí

EAXRl

OAB/PR 40.209
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AUTORIZAÇÃO PARA LIOTAÇÃO

Planalto-Pr., 22 de janeiro de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn

PARA; Pregoeiro/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto à
contratação de empresa visando a contratação de empresa especializada para
execução do serviço de transporte escolar, com o objetivo de atender exclusivamente
as necessidades de transporte dos alunos que freqüentam o ensino fundamental
regular e educação de jovens e adultos do ensino fundamental presencial, residentes
no Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n. " 10.520 de 17 de julho de 2002
e subsidiariamente a Lei n. " 8.666/93 e suas alterações, e o Decreto Municipal n.^
2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2013.

Encaminlie-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

'refeito Municipal
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO JST /2013

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça São
Francisco de Assis, 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon Fernando
Kuhn, e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela Portaria de n°
002/2013 de 03/01/2013, tornam público a realização de licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE,
objetivando a contratação de empresa especializada para execução do
serviço de transporte escolar, com o objetivo de atender exclusivamente
as necessidades de transporte dos alunos que freqüentam o ensino
fundamental regular e educação de jovens e adultos do ensino
fundamental presencial, residentes no Município de Planalto, que será
regida pela Lei Federai de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; LC 123/2006 de
14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007
suas alterações, e subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações
e demais legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela
Portaria n° 002/2011 de 03/01/2011, e nas condições fixadas neste edital e
seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada no
dia / / , ãs : horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto, Estado do Paraná.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta objetivando a
contratação de empresa especializada para execução do serviço de transporte
escolar, com o objetivo de atender exclusivamente as necessidades de
transporte dos alunos que freqüentam o ensino fundamental regular e
educação de jovens e adultos do ensino fundamental presencial, residentes no
Município de Planalto, Tudo conforme condições, especificações, valores e
quantidades, constante no Anexo I e nos termos deste edital.

LOTE: 1

Nome,iidp produto
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máximo

Prestação de serviço de transporte escolar 15.500
nos seguintes trajetos: São Valério - Trevo
do Lindo - Linha São Paulo - Esquina São
Paulo - Santa Terezinha até a cidade,

passando em frente a todas as escolas
(manhã; ida e volta).

Prestação de serviço de transporte escolar 13.000
nos seguintes trajetos: São Valério -
Linha do Garrafão - Lajeado Mirim - Ouro
Verde - até Escola São Valério (manhã e
tarde; ida e volta).

Prestação de serviço de transporte escolar 7.000
nos seguintes trajetos: São Valério pelo
asfalto até a cidade, passando em frente a
todas as escolas (manhã; ida e volta).

TOTAL

unitário

2,37 36.735,00

30.810,00

16.590,00

84.135,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

960

970

980

990

1000

1010

P uncional programãtica i

07.121.12.361.1201-2034

07.121.12.361.1201-2034

07.121.12.361.1201-2034

07.121.12.361.1201-2034

07.121.12.361.1201-2034j
07.121.12.361.1201-2034^

Destinação db réeurso

0.1.00.0000000

0.1.00.0000103

0.1.00.0000104

0.1.00.0000107

3.1.00.0000116

3.1.00.0000117

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que satisfaçam
as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia / / às : horas
no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos para
habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2013
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2013
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ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE; (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com
idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme Observância ao
Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal (anexo V).
3.4 - Os licitantes devem visitar os locais (trajetos), para verificação das
condições e dimensão do local da execução dos serviços.
3.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de
Educação, deste Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-1331.
3.6 - As visitas poderão ser realizadas até 24 (vinte e quatro) horas antes da
apresentação das propostas.
3.7 - O Departamento de Educação emitirá ATESTADO DE VISITA, que deverá
ser anexado ao Envelope "11" do presente Edital, em conjunto com demais
documentos de habilitação.
3.8 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa física
ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de Credenciamento,
conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente, outorgando poderes
necessários à formulação de propostas e à prática de todos os demais atos
inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da empresa, deverá apresentar
documentos que comprovem sua capacidade de representar a mesma, com
poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, que deverá ser entregue ao Pregoeiro no início ou
durante a reunião de abertura, ou enviada em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta no
certame.
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5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data
de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no Anexo
IV, diretamente ao Pregoeiro, no inicio da sessão. Poderá também ser enviada
ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo proponente
ou seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou
digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que
envolverem valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste
Editai. Deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste
edital e seus anexos, discriminando-se minuciosamente o objeto cotado,
observando-se o quantitativo de cotação de quantidade e o preço máximo
unitário e total, conforme descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando
assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não atendam às
especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará assumindo
automaticamente o cumprimento de todas as condições estabelecidas na
mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe de
Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado;
7.5- Deverá ainda fazer parte integrante da proposta de preços o Anexo VII

- descrição das linhas e percursos, veículos, motoristas, pertinente a
execução dos serviços de transporte escolar.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro fará
divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes credenciadas
poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se início ao
recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada sua
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conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances verbais.
8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item
8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os
menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequiveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e
suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio, onde
terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes proclamadas
classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relação à de
menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor.
8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das
propostas.

8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação dos
lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas.
8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
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classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno ás exigências editatícias, será declarada
a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pelo
Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender ás exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e a
ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8* 19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério "MENOR PREÇO POR
LOTE".

8.20 - Os benefíciáríos da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de
licitante não benefíciário da mesma LC 123/2006, podem reformular no
ato a sua proposta de preço para outro de menor valor caracterizando
desempate legal. O empate do valor da proposta já decide a classificação a
favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas
para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro
lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE 11, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
dede Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma
de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
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f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Certificado de Vistoria Expedido pelo Órgão de Transito, atestando

a função como veículo de transporte de passageiros, com data de
expedição não inferior a 60 (sessenta) dias da data de abertura da
licitação;

i) Certificado de Registro e Licenciamento do(s) Veículo(s) que
realizará(ão) os Serviços do Transporte Escolar expedido em nome
da empresa;

j) Carteira Nacional de Habilitação do(s) motorista(s), com aptidão
para transporte escolar;

k) Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Educação de que
a empresa realizou visita ao local da execução dos serviços;

1) Declaração de Idoneidade (anexo III);
m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo

7° da Constituição Federal (anexo V).
9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das
licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- A execução dos serviços de transporte escolar de alunos será diária, nos
dias letivos e nos itinerários determinados pela Secretaria Municipal de
Educação, respeitando o horário de início e final das aulas.
10.2- A contratada deverá obedecer as paradas e os horários de saídas e
chegadas aos pontos de embarques/desembarques, atinente as linhas e
trajetos preestabelecidos no ato convocatório e no respectivo contrato.
10.3- 0(s) veículo(s) destinado(s) a execução do objeto deverá(ão) ser de
propriedade(s) da empresa.
10.4- 0(s) veículo(s) deverá(ão) possuir faixa horizontal, amarela, contínua de
40 (quarenta) centímetros de largura, envolvendo a extensão das laterais e
traseira do veículo, a meia altura, na qual se inscreverá: "ESCOLAR".
10.5- No caso de necessidade de manutenção ou reparos, apresentar veículo(s)
substituto(s) nas mesmas condições previstas e imediata comunicação por
escrito ao setor de transporte da Secretaria Municipal de Educação.
10.6- 0(s) condutor(es) do(s) veículo(s) destinado(s) ao transporte escolar
deverá(ão) ter idade(s) superior a vinte e um anos, e ser(em) habilitado(s)
mínimo na categoria "D".
10.7- 0(s) veículo(s) utilizado(s) no Serviço de Transporte de Escolares somente
poderão ser dirigidos por motorista(s) legalmente habiiitado(s) e devidamente
cadastrado(s) na Secretaria Municipal de Educação.
10.8- A Contratada para a prestação do Serviço de Transporte de Escolar
deverá respeitar as disposições legais e regulamentares, bem como facilitar por
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todos os meios, a fiscalização da execução dos serviços pela Secretaria
Municipal de Educação.
10.9- Manter o(s) veiculo(s) em boas condições de tráfego e em perfeitas
condições de funcionamento, conservação, limpeza e segurança.
10.10- 0(s) veículo(s) destinado(s) a execução do transporte escolar deverão
sofrer revisão periodicamente, para que possam assim oferecer um serviço
satisfatório, bem como seguro e confiável aos seus usuários.
10.11- O contratado ficará obrigado a aceitar nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem no quantitativo do
objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
proporcionalmente de cada item. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 84.135,00
(oitenta e quatro mil e cento e trinta e cinco reais), conforme demonstrado
no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de
modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente
e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do
objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento
equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa,
aplicar á empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n°
8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento)
sobre o valor do contrato.

12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização
do licitante por eventuais perdas e danos causados á Prefeitura do Município
de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do
Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese
das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três)
dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por escrito,
contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
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recursos, ao final da sessão, importará a preclusáo do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do Município
de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da decisão em jornal
oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro negociar
diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15- DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 15°
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal, de acordo com a
execução dos serviços, e mediante apresentação da respectiva nota fiscal.

16 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO
CONTRATO

16.1- A Secretaria Municipal de Educação notificará formalmente o(s)
Contratado(s) com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, quando do início e
termino da prestação dos serviços de transporte escolar.
16.2- O prazo de execução do Contrato será até 31/12/2013.
16.3- O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2013.
16.4- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser
prorrogado por igual período, deste que haja interesse da administração, nos
termos do Artigo 57, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17- DOS ANEXOS DO EDITAL

17.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
17.2- Compõem esta Convocação Geral, alêm das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
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g) Anexo VII - Modelo descritivo das linhas e percursos, veículos,
motoristas, pertinente a execução dos serviços de transporte escolar;

h) Minuta de Contrato.

18- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario.
18.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por
escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes
aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
18.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar
omissões puramente formais, desde que não reste infringido o principio da
vinculação ao instrumento convocatório.
18.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público
de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela
equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
18.5- A licitação não implica da obrigatoriedade da execução dos serviços por
parte da Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho,
poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização
ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior
ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou
capacidade financeira, técnica ou administrativa.
18.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro ~ CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horéirio das 8:00 ás 11:30 e das 13:30 às 17:30
horas,

18.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR N° ..../2013

PREGÃO PRESENCIAL N° ...../2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
Empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n"^ 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à
N° , na Cidade de

, neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

,  e do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa

especializada para execução do serviço de transporte escolar, com o objetivo de
atender exclusivamente as necessidades de transporte dos alunos que freqüentam o
ensino fundamental regular e educação de jovens e adultos do ensino fundamental
presencial, residentes no Município de Planalto, tudo conforme a seguir:
LOTE 01: Disponibilizar para execução dos serviços 02 (dois) veículos com capacidade
mínima de 40 (quarenta) lugares cada.
VEÍCaiO 01:

N" RENAVAJV DO VEÍCULO: QUANT. DE LUGARES:
NOME DO CONDUTOR:

NÚMERO DA HABILITAÇÃO: CATEGORIA

VEICULO 02:

N^RENAVANDO VEÍCULO:
NOME DO CONDUTOR;

NÚMERO DA HABILITAÇÃO:
Item Nome do produto

QUANT. DE LUGARES:

CATEGORIA

Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

Prestação de serviço de transporte escolar 15.500
nos seguintes trajetos: São Valério - Trevo do
Lindo - Linha São Paulo - Esquina São Paulo
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- Santa Terezinha até a cidade, passando em
frente a todas as escolas (manhã; ida e volta).

2  Prestação de serviço de transporte escolar 13.000 Km
nos seguintes trajetos: São Valério - Linha do
Garrafão - Lajeado Mirim - Ouro Verde - até
Escola São Valério (manhã e tarde; ida e
volta).

3  Prestação de serviço de transporte escolar 7.000 Km
nos seguintes trajetos: São Valério pelo
asfalto até a cidade, passando em frente a
todas as escolas (manhã; ida e volta).

TOTAL I
Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL n° /2013, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ ( ). Daqui por diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTOS

Os pagamentos pertinentes ao presente contrato dar-se-á até o 15°
(décimo quinto) dia subseqüente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada pela
Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único
Para cobertura das despesas decorrentes deste Contrato serão utilizados

recursos financeiros do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Funcioiial progíamátiça

07.121.12.361.1201-2034

07.121.12.361.1201-2034

07.121.12.361.1201-2034

07.121.12.361.1201-2034

07.121.12.361.1201-2034

07.121.12.361.1201-2034

CLÁUSULA QUARTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

RJel «Wí RWi

0.1.00.0000000

0.1.00.0000103

0.1.00.0000104

0.1.00.0000107

3.1.00.0000116

3.1.00.0000117
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Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

c) Cabe à CONTRATANTE, a seu critério e através de funcionários ou
de pessoas previamente designadas, exercer ampla, irrestrita e
permanente fiscalização de todas as fases de execução dos serviços
contratados e do comportamento do pessoal da CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Respeitar as disposições legais e regulamentares, bem como facilitar

por todos os meios, a fiscalização da execução dos serviços pela
Secretaria Municipal de Educação.

c) Executar o serviço de transporte escolar de alunos diariamente, nos
dias letivos e nos itinerários determinados pela Secretaria Municipal
de Educação, respeitando o horário de início e final das aulas.

d) Obedecer rigorosamente as paradas e os horários de saídas e
chegadas aos pontos de embarques/desembarques, atinente as
linhas e trajetos preestabelecidos no ato convocatório e no respectivo
contrato.

e) 0(s) veículo(s) deverá(ão) possuir faixa horizontal, amarela,
contínua de 40 (quarenta) centímetros de largura, envolvendo a
extensão das laterais e traseira do veículo, a meia altura, na qual se
inscreverá: "ESCOLAR".

f) No caso de necessidade de manutenção ou reparos, apresentar
veículo(s) substituto(s) nas mesmas condições previstas e imediata
comunicação por escrito ao setor de transporte da Secretaria
Municipal de Educação.

g) 0(s) condutor(s) do(s) veículo(s) destinado(s) ao transporte escolar
deverá(ão) ter idade(s) superior a vinte e um anos, e ser(em)
habilitado(s) na categoria mínima "D".

h) A contratada não poderá efetuar o transporte remunerado de
passageiros, com outra finalidade que o previsto neste instrumento;

i) 0(s) veículo(s) utilizado(s) no Serviço de Transporte de Escolares
somente poderá(ão) ser dirigido(s) por motorista(s) legalmente
habilitado(s) e devidamente cadastrado(s) na Secretaria Municipal
de Educação.

j) Manter o(s) veículo(s) em boas condições de tráfego e em perfeitas
condições de funcionamento, conservação, limpeza e segurança.

k) 0(s) veículo(s) destinado(s) a execução do transporte escolar deverá
(ão) sofrer revisão periodicamente, para que possa assim oferecer
um serviço satisfatório, bem como seguro e confiável aos seus
usuários.
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1) A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem no
quantitativo do objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, proporcionalmente de cada item.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre as partes.

m) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

n) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

o) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA QUINTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual
que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de
Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as
sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA

DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem quaisquer
indenização ou ressarcimento.
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Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2013.
CLÁUSULA NONA
DA PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS
O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser

prorrogado por igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos
do Artigo 57, Inciso II, da Lei Federal if 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planaito-Pr., 23 de janeiro de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada para execução do
serviço de transporte escolar, com o objetivo de atender exclusivamente as
necessidades de transporte dos alunos que freqüentam o ensino fundamental regular
e educação de jovens e adultos do ensino fundamental presencial, residentes no
Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância
com a Lei Federal n. " 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. "
8.666/93 e suas alterações, e o Decreto Municipal n." 2727/2007 de 26/06/2007, e
demais disposições legais.
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EDITAL DE LICITAÇÃO JNT 001/2013

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça São
Francisco de Assis, 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon Fernando
Kuhn, e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela Portaria de n°
002/2013 de 03/01/2013, tornam público a realização de licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE,
objetivando a contratação de empresa especializada para execução do
serviço de transporte escolar, com o objetivo de atender exclusivamente
as necessidades de transporte dos alunos que freqüentam o ensino
fundamental regular e educação de jovens e adultos do ensino
fundamental presencial, residentes no Município de Planalto, que será
regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; LC 123/2006 de
14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007
suas alterações, e subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações
e demais legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela
Portaria n° 002/2011 de 03/01/2011, e nas condições fixadas neste edital e
seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada no
dia 08/02/2013, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto, Estado do Paraná.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta objetivando a
contratação de empresa especializada para execução do serviço de transporte
escolar, com o objetivo de atender exclusivamente as necessidades de
transporte dos alunos que freqüentam o ensino fundamental regular e
educação de jovens e adultos do ensino fundamental presencial, residentes no
Município de Planalto, Tudo conforme condições, especificações, valores e

LOTE:1

Item Nome do produto iQúaíit.: Unid. Preço"
k  -—rr-^ Z)

PreÇolili
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■

máximo

unitário

máximo j

total

1 Prestação de serviço de transporte escolar
nos seguintes trajetos: São Valério - Trevo
do Lindo - Linha São Paulo - Esquina São
Paulo - Santa Terezinha até a cidade,
passando em frente a todas as escolas
(manhã; ida e volta).

15.500 Km 2,37 36.735,00

2 Prestação de serviço de transporte escolar
nos seguintes trajetos: São Valério -
Linha do Garrafão - Lajeado Mirim - Ouro
Verde - até Escola São Valério (manhã e
tarde; ida e volta).

13.000 Km 2,37 30.810,00

3 Prestação de serviço de transporte escolar
nos seguintes trajetos: São Valério pelo
asfalto até a cidade, passando em frente a
todas as escolas (manhã; ida e volta).

7.000 Km 2,37 16.590,00

TOTAL 84.135,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Contâ da déèpesa Funcional prografííática Deáünaçao de febtirso

960 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

970 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

980 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000104

990 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000107

1000 07.121.12.361.1201-2034 3.1.00.0000116

1010 07.121.12.361.1201-2034 3.1.00.0000117

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que satisfaçam
as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 08/02/2013 às 09:00 horas
no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos para
habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2013
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2013
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ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com
idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme Observância ao
Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal (anexo V).
3.4 - Os licitantes devem visitar os locais (trajetos), para verificação das
condições e dimensão do local da execução dos serviços.
3.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de
Educação, deste Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-1331.
3.6 - As visitas poderão ser realizadas até 24 (vinte e quatro) horas antes da
apresentação das propostas.
3.7 - O Departamento de Educação emitirá ATESTADO DE VISITA, que deverá
ser anexado ao Envelope "11" do presente Edital, em conjunto com demais
documentos de habilitação.
3.8 — As empresas benefíciadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa física
ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de Credenciamento,
conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente, outorgando poderes
necessários à formulação de propostas e ã prática de todos os demais atos
inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da empresa, deverá apresentar
documentos que comprovem sua capacidade de representar a mesma, com
poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, que deverá ser entregue ao Pregoeiro no início ou
durante a reunião de abertura, ou enviada em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatórío e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta no
certame.
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5- DA IMPUGNAÇÂO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data
de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÂO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no Anexo
IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser enviada
ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo proponente
ou seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou
digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que
envolverem valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste
Edital. Deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste
edital e seus anexos, discriminando-se minuciosamente o objeto cotado,
observando-se o quantitativo de cotação de quantidade e o preço máximo
unitário e total, conforme descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando
assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não atendam às
especifícações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de desclassifícação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará assumindo
automaticamente o cumprimento de todas as condições estabelecidas na
mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe de
Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado;
7.5- Deverá ainda fazer parte integrante da proposta de preços o Anexo VII

- descrição das linhas e percursos, veículos, motoristas, pertinente a
execução dos serviços de transporte escolar.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES
8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro fará
divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes credenciadas
poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se início ao
recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada sua
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conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances verbais.
8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item
8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os
menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e
suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio, onde
terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes proclamadas
classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relação à de
menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor.
8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das
propostas.

8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação dos
lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas.
8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante



ÍOíIlÍÇ

município de planalto
CNFIN"" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será declarada
a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pelo
Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e a
ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério "MENOR PREÇO POR
LOTE".

8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de
licitante não beneüciário da mesma LC 123/2006, podem reformular no
ato a sua proposta de preço para outro de menor valor caracterizando
desempate legal. O empate do valor da proposta já decide a classifícação a
favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes **1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas
para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro
lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
dede Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma
de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
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f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Certificado de Vistoria Expedido pelo Órgão de Transito, atestando

a função como veículo de transporte de passageiros, com data de
expedição não inferior a 60 (sessenta) dias da data de abertura da
licitação;

i) Certificado de Registro e Licenciamento do(s} Veículo(s) que
realizará(ão) os Serviços do Transporte Escolar expedido em nome
da empresa;

j) Carteira Nacional de Habilitação do(s) motorista(s), com aptidão
para transporte escolar;

k) Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Educação de que
a empresa realizou visita ao local da execução dos serviços;

1) Declaração de Idoneidade (anexo III);
m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo

7° da Constituição Federal (anexo V).
9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes ã disposição das
licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- A execução dos serviços de transporte escolar de alunos será diária, nos
dias letivos e nos itinerários determinados pela Secretaria Municipal de
Educação, respeitando o horário de início e final das aulas.
10.2- A contratada deverá obedecer as paradas e os horários de saídas e
chegadas aos pontos de embarques/desembarques, atinente as linhas e
trajetos preestabelecidos no ato convocatório e no respectivo contrato.
10.3- 0(s) veículo(s) destinado(s) a execução do objeto deverá(ão) ser de
propriedade(s) da empresa.
10.4- 0(s) veículo(s) deverá(ão) possuir faixa horizontal, amarela, contínua de
40 (quarenta) centímetros de largura, envolvendo a extensão das laterais e
traseira do veículo, a meia altura, na qual se inscreverá: "ESCOLAR".
10.5- No caso de necessidade de manutenção ou reparos, apresentar veículo(s)
substituto(s) nas mesmas condições previstas e imediata comunicação por
escrito ao setor de transporte da Secretaria Municipal de Educação.
10.6- 0(s) condutor(es) do(s) veículo(s) destinado(s) ao transporte escolar
deverá(ão) ter idade(s) superior a vinte e um anos, e ser(em) habilitado(s)
mínimo na categoria "D".
10.7- 0(s) veículo(s) utilizado(s) no Serviço de Transporte de Escolares somente
poderão ser dirigidos por motorista(s) legalmente habilitado(s) e devidamente
cadastrado(s) na Secretaria Municipal de Educação.
10.8- A Contratada para a prestação do Serviço de Transporte de Escolar
deverá respeitar as disposições legais e regulamentares, bem como facilitar por
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todos os meios, a íiscalização da execução dos serviços pela Secretaria
Municipal de Educação.
10.9- Manter o(s) veículo(s) em boas condições de tráfego e em perfeitas
condições de funcionamento, conservação, limpeza e segurança.
10.10- 0(s) veículo(s) destinado(s) a execução do transporte escolar deverão
sofrer revisão periodicamente, para que possam assim oferecer um serviço
satisfatório, bem como seguro e confiável aos seus usuários.
10.11- O contratado ficará obrigado a aceitar nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem no quantitativo do
objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
proporcionalmente de cada item. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 84.135,00
(oitenta e quatro mil e cento e trinta e cinco reais), conforme demonstrado
no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de
modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente
e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes ã execução do
objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento
equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa,
aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n°
8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento)
sobre o valor do contrato.

12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização
do licitante por eventuais perdas e danos causados à Prefeitura do Município
de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do
Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese
das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 03 (trés)
dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por escrito,
contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em^ interpor

8
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recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do Município
de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da decisão em jornal
oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro negociar
diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15- DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 15°
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal, de acordo com a
execução dos serviços, e mediante apresentação da respectiva nota fiscal.

16 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO
CONTRATO

16.1- A Secretaria Municipal de Educação notificará formalmente o(s)
Contratado(s) com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, quando do início e
termino da prestação dos serviços de transporte escolar.
16.2- O prazo de execução do Contrato será até 31/12/2013.
16.3- O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2013.
16.4- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser
prorrogado por igual período, deste que haja interesse da administração, nos
termos do Artigo 57, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17- DOS ANEXOS DO EDITAL

17.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
17.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
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g) Anexo VII - Modelo descritivo das linhas e percursos, veículos,
motoristas, pertinente a execução dos serviços de transporte escolar;

h) Minuta de Contrato.

18- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario.
18.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de ofício ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por
escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes
aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
18.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar
omissões puramente formais, desde que não reste infringido o principio da
vinculação ao instrumento convocatório.
18.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público
de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela
equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
18.5- A licitação não implica da obrigatoriedade da execução dos serviços por
parte da Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho,
poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização
ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior
ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou
capacidade financeira, técnica ou administrativa.
18.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paranã, no horário das 8:00 ãs 11:30 e das 13:30 ás 17:30
horas.

18.7- As partes contratantes fícam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 28 de janeiro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Pre'eito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N"" 001/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

W

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N'

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

_FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a).

portador(a) da cédula de identidade sob n'

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 001/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RO/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N*" 001/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE;.

MUNICÍPIO: EST,

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 001/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N'' 001/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL;

CNPJ

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

001/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N'' 001/2013

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2013, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIll do artigo 7° da Constituição

W  Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N"" 001/2013

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

_FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
001/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 001/2013

EMPRESA:

CNPJ W

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

001/2013, anexos 1,11,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa especializada para execução do serviço de

transporte escolar, com o objetivo de atender exclusivamente as

necessidades de transporte dos alunos que freqüentam o ensino

fundamental regular e educação de jovens e adultos do erisnío

fuiidameniâl oícsencíai, locâlizados na zona rurai do rnuiiicíplo de

Pínn?iiín-Pr

r iãiiãiíO-r i. uc uc

iNUivic,:

K.VJ ÍN

áSSíínA'Í"IJRA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR N° .»y2013

PREGÃO PRESENCIAL N° ...,./2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
Empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senlior MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n."
e do CPF sob n." , residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa

especializada para execução do serviço de transporte escolar, com o objetivo de
atender exclusivamente as necessidades de transporte dos alunos que freqüentam o
ensino fundamental regular e educação de jovens e adultos do ensino fundamental
presencial, residentes no Município de Planalto, tudo conforme a seguir:
LOTE 01: Disponibilizar para execução dos serviços 02 (dois) veículos com capacidade
mínima de 40 (quarenta) lugares cada.
VEÍCULO 01:
N" RENAVAN DO VEICULO:.

NOME DO CONDUTOR:

QUANT. DE LUGARES:.

NÚMERO DA HABILITAÇÃO:.

VEÍCULO 02:

CATEGORIA

N" RENA VAN DO VEICULO:.

NOME DO CONDUTOR:

QUANT. DE LUGARES:.

NÚMERO DA HABILITAÇÃO:. CATEGORIA

Item Nome do produto Quant. Unid. Preço

imitário

Preço

total

Prestação de serviço de transporte escolar
nos seguintes trajetos: São Valério - Trevo do
Lindo - Linha São Paulo - Esquina São Paulo

15.500 Km
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- Santa Terezinha até a cidade, passando em
frente a todas as escolas (manhã; ida e volta).

2 Prestação de serviço de transporte escolar
nos seguintes trajetos: São Valérío - Linha do
Garrafão - Lajeado Mirim - Ouro Verde - até
Escola São Valério (manhã e tarde; ida e
volta).

13.000 Km

3 Prestação de serviço de transporte escolar
nos seguintes trajetos: São Valério pelo
asfalto até a cidade, passando em frente a
todas as escolas (manhã; ida e volta).

7.000 Km

TOTAL

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL n" /2013, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ ( ). Daqui por diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA

DA FORMA DE PAGAMENTOS

Os pagamentos pertinentes ao presente contrato dar-se-á até o 15°
(décimo quinto) dia subseqüente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada pela
Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único
Para cobertura das despesas decorrentes deste Contrato serão utilizados

recursos financeiros do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Funcional programática Destinaçao de recurso

960 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

970 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

980 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000104

990 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000107

1000 07.121.12.361.1201-2034 3.1.00.0000116

1010 07.121.1Z361.1201-2034 3.1.00.0000117

CLAUSULA QUARTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.
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S/f

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

c) Cabe à CONTRATANTE, a seu critério e através de funcionários ou
de pessoas previamente designadas, exercer ampla, irrestrita e
permanente fiscalização de todas as fases de execução dos serviços
contratados e do comportamento do pessoal da CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Respeitar as disposições legais e regulamentares, bem como facilitar

por todos os meios, a fiscalização da execução dos serviços pela
Secretaria Municipal de Educação.

c) Executar o serviço de transporte escolar de alunos diariamente, nos
dias letivos e nos itinerários determinados pela Secretaria Municipal
de Educação, respeitando o horário de início e final das aulas.

d) Obedecer rigorosamente as paradas e os horários de saídas e
chegadas aos pontos de embarques/desembarques, atinente as
linhas e trajetos preestabelecidos no ato convocatório e no respectivo
contrato.

e) 0(s) veículo(s) deverá(ão) possuir faixa horizontal, amarela,
contínua de 40 (quarenta) centímetros de largura, envolvendo a
extensão das laterais e traseira do veículo, a meia altura, na qual se
inscreverá: "ESCOLAR".

f) No caso de necessidade de manutenção ou reparos, apresentar
veículo(s) substituto(s) nas mesmas condições previstas e imediata
comunicação por escrito ao setor de transporte da Secretaria
Municipal de Educação.

g) 0(s) condutor(s) do(s) veículo(s) destinado(s) ao transporte escolar
deverá(ão) ter idade(s) superior a vinte e um anos, e ser(em)
habilitado(s) na categoria mínima "D".

h) A contratada não poderá efetuar o transporte remunerado de
passageiros, com outra finalidade que o previsto neste instrumento;

i) 0(s) veículo(s) utilizado(s) no Serviço de Transporte de Escolares
somente poderá(ão) ser dirigido(s) por motorista(s) legalmente
habilitado(s) e devidamente cadastrado(s) na Secretaria Municipal
de Educação.

j) Manter o(s) veículo(s) em boas condições de tráfego e em perfeitas
condições de funcionamento, conservação, limpeza e segurança.

k) 0(s) veículo(s) destinado(s) a execução do transporte escolar deverá
(ão) sofrer revisão periodicamente, para que possa assim oferecer
um serviço satisfatório, bem como seguro e confiável aos seus
usuários.
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1) A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem no
quantitativo do objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, proporcionalmente de cada item.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre as partes.

m) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes,

n) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

o) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA QUINTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual
que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de
Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as
sanções previstas no art. 87 da Lei rf 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem quaisquer
indenização ou ressarcimento.
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Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art 77, da Lei n''
8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2013.
CLÁUSULA NONA

DA PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS
O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser

prorrogado por igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos
do Artigo 57, Inciso II, da Lei Federal rf 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunlias presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE

Pãslna80/122

Prefeitura

AViSO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO N" 01/2013-TIPO PRESENCIAL
O MUNICÍPIO DE PÉROLA D'OESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal,
Senhor ALCIR VALENTIN PIGOSO, e o Senhor Delesio Defante, Pregoeiro, designado
pela Portaria de n' 06/2013 de 21/01/2013, no uso de suas atribuições legais, faz saber
e TORNA PÚBLICO aos interessados, que encontra-se aberto o presente Edital de
Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que
será regido peta Lei Federal de n" 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal
de n® 65/2007 de 03/07/2007, Lei Complementar n® 123, de 14/02/2006, regulamentada
pela Lei Municipal n® 521/2008, de 26/02/2008 e subsidiariamente pela Lei n® 8666 de 21
de junho de 1993 e suas posteriores alterações e legislação correlata, para a finalidade
abaixo especificada;
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DE N® 01/2013
1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO: A presente licitação, tipo menor preço por item, tem por
objeto a aquisição de 50.000 (cinqüenta mil litros) de Óleo Díesel e 35.000 (trinta e cinco
mil litros) de gasolina comum para o município de Pérola D"Oeste/PR.
2. PREÇO MÁXIMO UNITÁRIO; Item 01: RS 2,28 (dois reais e vinte oito centavos) por
litro de Óleo Diesel.
Item 2: R$ 2,90 (dois reais e noventa centavos) por litro de Gasolina Comum.
3. DATA DE ABERTURA: No dia 08/02/2013 âs 08:30horas.
4. LOCAL DAABERTURA: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Pérola D'Oeste,
Estado do Paraná, com o Pregoeiro e Equipe de Apoio.
O Edital e anexos poderá ser retirado gratuitamente e diretamente com a Pregoeira na

itura Municipal, localizada á Rua Presidente Costa e Silva, 290, em horário comercial
(9m0 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas), de segunda a sexta feira ou poderá ser
requisitado através do E-mail; licitacaopdo@brturt)o.com.br ou peloTelefone-Fax; (0xx46)
3556 1223, onde também serão prestadas todas as informações a respeito do certame
lidtatório.

Pérola D'Oeste/PR, 28 de janeiro de 2013.

ALCIR VALETIN PIGOSO-Prefeito Municipal

DELESIO DEFANTE - Pregoeiro

INEXIGIBILIDADE N® 001/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, na forma
do art. 25, da Lei 6.666/93, e suas alterações posteriores, optou pela Inexigibilidade de
licitação a despesa abaixo especificada,
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de sen/iços médicos, por profissional
devidamente habilitado visando a realização de exames de diagnõsücos por imagens -
ultra-sonografía, destinados aos usuários/pacientes do Centro de Saúde Municipal.
EMPRESA: Multimagem - Clínica Médica de Diagnóstico por Imagem Ltda.
QUANTIDADE: 720 (setecentos e vinte) exames
VALOR: R$ 54.720,00 (cinqüenta e quatro mil e setecentos e vinte reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2013
DATA: 07 de janeiro de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 001/2013

INEXIGIBILIDADE N® 001/2013

DATA DA ASSINATURA: 07 de janeiro de 2013
CONTRATANTE: Município de Planalto/FMS
CONTRATADA: Multimagem - Clínica Médica de Diagnóstico por Imagem Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de serviços médicos, por profissional
devidamente habilitado visando a realização de exames de diagnósticos por imagens -
ultra-sonografia de: tireóide, região cervical, mamas, abdômen total, abdômen superior,
hipocõndrio direito, fígado e vias biliares, abdômen inferior, pelve transabdomlnal e
transvaginal, próstata transabdomlnal e transretal, bolsa escrotal. pele e tecido celular
subcutãneo, obstétricos, destinados aos usuários/pacientes do Centro de Saúde
Municipal.
VALOR TOTAL: R$ 54.720,00 (cinqüenta e quatro mil e setecentos e vinte reais),
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO

"CONVITE" N® 001/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei n®
6.666/93, LC123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
CONVITE sob n® 001/2013, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de ampliação da rede de energia
elétrica de baixa tensão, a ser executado no Prolongamento da Rua n® 04, Bairro
Industrial, Município de Planalto.

" DAABERTURA: 06 de fevereiro de 2013 - às 09:00 horas.
iWtfies informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

"PREGÃO PRESENCIAL" N® 001/2013
O MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR,, faz saber aos interessados que com base na
Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n® 8.666/93, suas
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n° 001/2013, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de serviço de
transporte escolar no Município de Planalto-Pr,
DATA DAABERTURA: 08 de fevereiro de 2013 - ás 09:00 horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal



Prefeitura Municipal de Salto do Lontra 4B jornal de beltrão Terça-feira29.i.2oi3-N»4.56i AtOS OficíaíS/ ClâSSificadoS
DECRETO NKII&ZOia

SÚMULA- D«l«miina prazos para pagamanio d« Tnbulss Uunicip« « dà outras
prsviddncias

Maurício Baú. Prateito Miavcipal de Sarío do Lontra, Estado do Paraid, no uso
das Mrtnsçtes que lha si: confandas am Ui
DECRETA
Art f-FeamdalannsiadosprazasparapagamsnlDdoInvcabPiediei eTarL

lonal Urbano - IPTU, e taxas da Ccteta da Lua, Limpeza ̂ t^ca a lluninafBo
Púbfica do eierciso de 2013, na saguinta toma:

a  Psa pagamento a vista ate 100S/2013:
b  Pare pagamento da 1* p^la ate 10/1)5/2013;
o  Para pagamento da 2* parcela até 10/06/2013;
d  Para pagamento da 3* pvceie até 10/07/2013;
e  Para pagamento da 4* parcela ate 10/0S/2013:
() Para pagamento da 5* parcela até 10/09/2013;
K Parg pagamento da 6* pareça até 10/10/2013
rigrMo Urics: O canti4iiints que ̂ ar pelo paganwdo da cota inca até o

da 1005/2013 do IPTU, gozará de desconto de 10% Idtiz por cento),
An 2" Ficam detenninadoe prazos para pagamento da Taxa de Uoença a Loce-

(TLU do eiarcicio da 2013, na aaóurda lorma;
ai Pn pagamenb á vista até da 2Bi02/2013;
b) Pva pagamsrdo da 1* parcela Má 2aAÓ/2013;
o  Psa pagamento da 2* parcela elé 26/03/2013;
d) Para pagamenb da 3* parcala até 284)4/2013
Pfftotdc único: • O conlntxjinla que optar pele pagwienb de cola única alá o

da 2BX)2/2013, gczará da desconlo da 10% (daz per canb).
Art 3* Ficam delarminados prazo para pagamanlc da Taxa da Vigilância Sani-

téría (TVS) do exercício da 2013, na saguinta forma
a) Pagamento em cota única alá 28A)2/KI3.
Art 4* O coniribuinia que optar pelo pagamenb Parcelado do Imposb Predid a

Terrítoriel Urbst» a da Taxa de Licença a Localizacio, deverá requerer o parce-
lamenb ao Setcr de TriMtaçáo da Prelailura iilunapai alá o vencimanb da
1' parcela.
An 5* Revogadas as di^osíçóas em contrsna, este Decreb enová am vigor na

data da eua piblicagào.
Edfiòo ds Prefeitura Huniopd da Sstb do Lontra, 28 da jovco da 2013.

Maurício Baú
Prafaib tílunicipal

e«ATA
Os relslános pubicados na adiçio do dia 26 de jureiro, sexla-fara, nesse crgio

ofcisl, sáo rdaláríos referentes a FTefeiiura Mumcipd de Sdb do Lontra e nà3, como
consta no cabeçaitb, a Câmara Mumopd de Vareadcras de SMb do Lontra.

Prefeitura Municipal de Planalto
AVISO DE LiCITAÇAO

•PREGÀO PRESENCIAL* N» 001/2013
OMUNIQPfO DE PLANALTO-PR.,(az ssòai aos inieressados que com base na

Lai Faderd de n< 10.S2D de 17 de julho de 2002. Decreb MiriopEi de n* 2WI
2007 de 25/D6/2D07 e suas aleragoes. subsidierísmenle á Lei Federal n* 6.666/
93, sues stleraçdes, LC 123A006 de 14 ds dezembro de 2CD6 s dst^ Mat»
c6es aplieáveis, em sua seda sb a Praga Sáo Fr«<ciscode Asis. 1583, fará rsa-
ízar LJcilacáo na ModsTidadB PREGAC PRESENCIAL sob n* 001/2013, cordotme
descrito abaiio;
OBJETO Contraleçio ds empresa aspeciaizada para a axacuçáo da serviga de

Irsispale escdsr no Municip» de Planslto-Pi,
DATA DAABERTURA 08 de fevereiro ds 2013 - ás 09:00 horas,
Mborss Inbrm^òes juita ao Deparlamenb da LidtaçOes em horárío de expe

dienle.

MARLON FERNANDOKUKN
Prefeíb Munídpal

PREFEnURAMUNICIPALlSPERCXADOESTE |
PárolaDOesb-CiladodoPaiaiá

abn Rua Prsiklems Costa a Silva. 290-080,65.740000-
■SaeT Forvefix.0463S561223

tbmeFBQeNbJwiiuaráirinnoiMsaaovtxEriaáuiijsiulaOtilutcjmti

EDITAL DE PRSSAO N- 01/2013- TIPO PRESENCIAL
O MUNCPO DE PÉROLA D'OESTE Estado do Pami. por sm PrMaib Muno-

pai. Senhor ALCIR VALBfTIN PIGOSO, a o Senhor Detesra Defanb, Pregcoiro,
designado pela Psrtana de n*,06i2013 de 214)1/2013, no uso da suas abbuigOes
lagau, faz ssber a TORNA PUBUCO aos interessados, qua ancontra-aa abarb o
preeenie Edital da Udtagãq, na modalidada I^EOAO PRESENCIAL. Bpo MENOR
PREÇO POR ITEM, que será regdo pela Lei Federal da n* 10.520 da ITdeíidhode
2002, Deorató Munioipalde n'65/2b07 de0af07/2007. Lei Conblementar n* 123,
da 144121201)6, regutamantada pela Lei Municipal n* 521/2038, de 264)2/2008 e
aubeidiarfemenle pela Lei n* 6666 de 21 de junho de 1993 e suas postanores
alleracáse e iMslagáo oorrslatá psa a BnMidsde abaixo aspMüioaoa:

EQTAL DE PRESW PRESENCMÍ DE N'DI/2013
1,00 OBJETO DA UCITACAO;Aptesenb Kãtacáo, Bpo marvor prego por item. Iam

por cb)ab e anasçáo de 60,000 (dnquenia mt litros) de óleo Diesei e X.OOO
(bimae cinco nu Rres) de gasolina conum pare o município da PMaLTOesb/PR

2, PSÇO MAXIMOUNItARíO' Item01: ^2,28 [d>s reab e virto ato centavos)
por libo da Oleo KeaeL

liam 2 R{ 2.90J dois reais e noventa centavos) por lilro de Gasoína Conum
3, DATA DE ABERTURA No da 084)2/2013 às 08.30horas.
4, LOCAL DA ABERTURA Sala da Raunbes da Prafeibra Municipsl de Pérola

DOesle, Estada do Paraná, com o Pr^oeiro e Equipa da Apoio,
O EditU a anexos pm^á sar ralitado aratuilamenia a dtretmnta com a f^go-

aira na Prefe/iura Municipal, locdizads a Rua Presbanla Costa a Silva. 290, am
horárío comarcial (8:C0ás11:30edss 13:30 áa 17:30 horas), de segunda a sexta
faVa eu podará sar requiatado através do E-mall: iicilaceopdo^rtu[bacom.br ou
pelo Telefone-Fax: (Dxx46) 3556 1223, onde também saráo presislas todas ss
ifonnsgbes a respeib do certame bdlabrio

Pérola 0'0aate/PR, 26 de janeiro de 2013.
ALCIR VALETIN PlOOSO - Prefab Muni doai

DELE5I0 DEFANTE • Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Vitorino
Ai^icaçáe de Processo

Aiarez Vòtn, Prefeib Munici|úl, no uso ds suas alnbugtes iegsis. Adjudica o
Jufgamenio pretendo peb Pregoeiro nomeado peUt Porisfe n*. lã/2013, do Pn>-
ceaao Ucitatáno n*. 02/2013, modaBdade PREGAO raESENCIAL FSGISTRO DE
PREÇOS01/2013„oemDOl;jelivodsCONTRATAÇAOK EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SÉ^ÇOS K BORRACHARIA PARA ATENDER A FROTA
MUNICIPAL. Eiri favor da emprása abáxo reladonada:

JOÃO BATISTA FERREIRA S804692S934 ■ MB CNPJ: 97.526.8414)001-79

Vilonno/PR, 25411/2013
A/AREZVOTRf

Prefeib Muniapal
DECRETO N.* 2603OT12

Juarez Voin, Prefeib Muiioipal de Vrtonno, Estado ds Parená, no uso da suas
atnbulgOea legais e com base na Lagslagáo Munidpsl.

ArL t'-Fica nomeada, l^essadaSouzaMatlello, portadoradaRG910S03863
SSP/RS e do CPF 022.126.230CÍ3 para o cargo de Gerente de Tecnologia a partir
de 26 da janeiro de 2013,

Art 2* - Revogadas as disposiçáes sm contráno este Decreb entra am vigor na
data de sua publioagáo.

GcbébledoPrelailoMin^vddeViloiino, Estado do Parará, 2Sd9jnéoda2013.
Ararez Votri

PrefMo Municipal
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO

PORTARIA N* 17/2013
Hcmobga o JMgameiao C&i!2013, referente ao Pregáo Presendd Regislro da

Pregos n*. 01/2013 dando outras arioHdínòaa.
O P1^TOHUNX;inU.DEVITOnHO, PR. no uso de suasatnbuigSes legais;
M 1*. Homologa o íiAgamentoiorofarido peto Pregoeiro rKxmaado pela Portaría

n* 0^13. sobe o Ptós^ da üeilai^ n^ojrâoi^ modalidada Pregão Piessn-
eiiIRát^ de Praboen*. 01/2013. ípo menor prega por Item que tem pw objeta
aCONTRATAMOEEMPR£SAESPEÍ5AU2ADAPAÍWPRKTAÇtoDE BORRACHARIA PARA ATENDER A FROTA MUNICIPAL, Bn lívor da ampíesa
abaxo reladonada. Bido confcrma o constante no Mapa Compaativo da Preços
(na OeübarscáoV ^a fica fazendo parte Msadüval desta Portaria

JOÃO BATISTA FERREIRAS804682ã34 - MEI CNPJ: 97.526.841/0001-79
An r. Pelo presente, fica Infimado o pgrtbtpante da lidlagáo supranencionado.

da deotio estAdecida nesta Portaría
Art 3*. Esta Portana entrará em vigor na date da sua pubicaçáo. revogadas aa

deposições am ocntrárío.
VHonno/PR. 25/01/2013

JUAISZ VOTRI
FWeita Muniopte

ALUGA-SE

QUITINETE - Av. Jullo Asais C., ao
lado da amiga Fab Car. Tratar (46)
3S24-4371
QUtTINEl^ - Moblllada. c/1 quarto,
oozintia. lavanderia, banheiro, gara
gem. no Centro, prõx a Unioeele
Traat (46)3524-3753.

ACOUPANKAlúTE - atenção e cari
nho. sem compromisso. Para toda
Regiáo Tratar (46) 8833-S147

ACOMPANHWÍTES DE LUXO - De
18 a 24 anos Mulb carinho sem com-
pronásso. Contata para enconbo: (46)
9921-6348. Para Franceco Belráo e
Regiáo

VENDE-SE
IMPORTANTE! IMOBIUARIA TRIN
DADE Sobrado de 103 nf com sala,
eoSnrta, lavanderia, garagem, 1 sui
te. 2 quartos, 2 banheiros sodal, sa
cada na rua Sergbe a 3 quadras do
centre Próprio para finaneiamenio
RS 178.000.00. TralW (46)3524 1818
ou 9108 3880
WWW.ImoblIlarialrtndadefbeom.bc

SOBRADO - Imóvel na planta, locali
zado no Bairo São Crtstóváe, com
140m'de área construída. Uma suite
com sacada, dois quartos o«n saca
da. sala de estar, hall, copa, cozinha,
lavandarta. banh^, lavabo, garagem
e psona com decit e cascata. ÕTI-
MALOCALIZAÇAO Traiar(46)3523-
6333/9117-4993. Cred J4545 (Deta-
tvesnotlte) www.IrrKbBlanasIcofn.bc

SOBRADO • Na Rua Tenente Camar
go. com 320 m'. próximo aa Centro
Possui duas moradas com 2 quartos
e uma suíte cada uma ParteOafren-
la podando ser eomercfal . Vabr a
eamDmar Aceita-se veículos e Imó
veis de menor valor. Tratar (46) 3523-
6333/9117-4993. CrecI J454S (Deta-
Ihes no site) vrww.lmoblllartasl.com.tir

SOBRADO - no Cnsto Rei, com 98m',
nerua Nova Iguaçu, próximo do Carv
tro com 2 quartos -• 1 suite, banheiro
iocla). sala estar, sala jantar, cozi
nha, lavabo, lavarvdena. espaço atrás
a gaiagem, Proí, ao Centro, Todo
Murado e com Ponáo RS 168 Mil
aed: 21307. F:(48)8804-8404 De-
1  a I n e 5 :
www.beiamovel3bellrao.eom.bf

SOBRADO - novo de 157m», 1 suite
c/banheVadahldro, 2Quanoa, 2 sa
las. área Qe festa, lavanderia, 2 ba-
nhelioa, 2 sacadas e garagem, bla
ds 405m todo murado, 2 quadras da
Unisep, RS 380 mil. Aceito lote de
menor valor. Tratar (48) 3523-1358
ou 9914-5192.

VENDE-SE
0LOTE - Antiga AJub, 473m', R An-
bnlo Carneiro Neto. Tratar (46)9930-
57I30U 3523-7027
30.000 METROS DETERFtA - SOOtn
(to prolongamento da Av. Jullo Assis
C. dentro do penmetro urbano, óti
mo para Industria ou loteamsnto.
F:(46) 8803-4541
FREITAS IMÓVEIS VENCS: Terreno
de 12x32 (402m'), bc no Bairro Nos
sa Senhora Ap*. antiga A)ub R3 180
mil. Tratar (48) 3523-3625, CRECI
1I9ST • www.tieltaaonllne.eom.br

FREITAS IMÓVEIS VENDE: Terreno
de S37m>, loo. no Bairro Nossa Se
nhora Ap', antiga Ajub R$ 230 mil.
Tratar (46) 3523-3625, CREO 11957
- www.treltasonline.com.br
FREITAS IMÓVEIS VENDE terreno
de esquina, de 28x39, 1C50m', s/
benfeltonas, loc. na Av, /Agua Bran
ca, no alto do Sáo Crístováo. Exoe-
lama ponb comercie!. RS 425 mil.
Tratar (46) 3523-3625. CREa 11957
• www.treilasonlna.eom.br
IMOBIUARIA OCASIAO - Lote
1.350m', próx. da Assooiaçáo do
Baneatado. Negocrável. Tratar (48)
3523-6700/3055-6700 CRECI 4022J,
www.lmobillanaocaslao.com.bf

IMOBIuARlAOCASlAO-Lote 11x44,
4&4m', murado, 0/ casa de madeva
B. Miniguaçu. Tratar (46) 3523-6700/
3055-6700 CRECI 4022J.
www.bnouilaftaocasiao.com.bf

IMOaiLlARIAOCASlAO-Lote 14x25,
350m', R FeBce Manfroí B Júpiter
Tratar (46) 3523-6700/30SS-670a
CRECI 4022J.
www.ánobiilaflaocaslao.com.bf

imosiliAria OCASIAO - Lote,
õ.SOOrrp, próximo do Aeroporto. Tra
tar (46) 35236700/305S-6700 CRECI
4022J vvww.imoblilartBOcaaIao.comZir

IMOSIUARIA TRINDADE - LOTE i
QUITINETES Lote com área de 384
m'« 4quitlr)eles de 20 01* cada. Rua
Sapucaia no bairro Pinhairáe RS
98.000,00. Tratar (48) 3524-1818 ou
9  1 0 8 - 3 8 8 0
www.imob6isrlatnndade1b.com.br

IMOBlUARfA TRINDADE • Lote de
734,40 nFm sendo 16x45,90 com 1
casa de madeira Na rua minas ge
rais, n*248, no bairro Alvorada, próx
eocenlio. RS 340,000,00, Tratar (46)
3524-1618 ou 9108-3880
wivw.lmoblilariatrtndadelb.oom.br

IMOBIUARIA TRINDADE - Lota na
nova concórdia sendo 15 de frente
por liOm', plamo com água e luz de
frente para o asfalta. RS 75.000,00.
Recebeae carro ou parcela Tratar (48)
3524-1818 OU 9108-3880
www.lmct6iaiteWndadetb.com ,bf

IMOBIUARIA TRINDADE: Lote com
área de 12x19m(226m>), naAv Pro-
gresao, no bairro Crísto Rei, próximo
ao Corpode Bombeiros. RS 70,000,00
• parcela-se. Tratar (46) 3524-1818 ou
9  1 0 8 - 3 8 8 0
WWW.ImobilaríaKlndad9fb.com br

IMOBíLIARíA TRINDADE; Lote de
12X30 |360m') em Marmeeiro no lo-
leamento Jardim Bandeira. Com uma
casa misia com 2 quartas, sala. cozi
nha, banheiro, lavanderta a garagem.
RS 75,000,00, Tratar (46) 3524-1818
ou 9108-3680

WWW.ImoblIarlatrindadeIb.com.br

IMOBIUARIA TRINDADE: Lote de
esquina, na rua sete copas, no bairro
pinheinnho, com área de 333,95 m'.
ótima visáo para o lago. RS
108.000,00. Parcele-se. Tratar (48)
3524-1818 ou 9108-3860
www.lmoMiafialrtfXiadelb.com.6r

IMOBILIÁRIA TRINDADE; Loie em
Matmeleltono baáTO Passareia a duas
quadrasd8Avenidade436.46m' RS
68.000.00. Parcela-se. Tratar (46)
3624-1818 OU 9108-3880
WWW.lmoMlatiainndadelb.com.6r

IMOBíURIA TRINDADE • OPORTU-
NIDADEI Lote em marmefeiro no lo-
teamento bandeira (1?i3Q) 350 m'.
RS 38.000,00. Parcela-se. 70% ds
entrada e o teslanie em 10 vezes.
Tratar (46) 3524-1818 ou 9108-3680 -
WWW.lmoMlBiiainndadelb.com.bf

LOTE - 13x44 com Barracão de ISem"
com depóaib e escnlór». localizado
na Rua Minas Geras, Bairro Indusoi-
al. Tratar (46) 3524-3168.

LOTE - 24(hTn, no corrdominb perk
das águas por apenas RS 30 000,00
AceSoeaironooegóoo F(46)9128-
1Be5e/Nllm»r
LOTE - 300<7P, próx ao noepital regi
onal Mais Informações Tratar (^)
9906-5290
LOTEAMENTO BOA VISTAI Quer
rmrar bem e com qualidade de vida?
Indicamos o Loteamento Boa VIstal
LocaUzaçáo privilegiada, tranqüila e
com excelente vaionzacáo, nas pro
ximidades da Urripar. Tratar (48) 3523-
6333/9117-4993, Crscl J454S (Deta-
Ihss no s/le) www.lmobllalasl.com.bt

LOTES - a parar de RS 45.000,00.
Com Wfreslura completa a documen
tação FINANCIAMOS casa e ble
pMa Caixa. Tratar (46) 990843600 ou
omeulote.com. br
TERRENO - Bairro Alvorafla (Próxi
ma ao Lago). Possui I5x30m. Tratar
(46) 3523-6333/9117-4993. CrecI
J454S (Detalhes no slia)
www.tnoblãaflasl.coro.br
TERRENO - eJ 397m' (17x23.3) na
R. CatcFrto, B Pinheinnho Próx ao
Parque, RS 85irG. CRECI F18435.
Tratar (46)3523-6273/9975-2246.

TERRENO • Em Marmeielro, com
SSS.EErrF, bcalzado na Rua Araras
no Loieamento Bandeira, RS
60.000M, Tratar (46)3S23«333/9117-
4993. Cred J4S4S (Detalhes no slie)
www.imobiaartasl.com.br
TERRENO - Em Marmelslfo, Exce
lente btede esquina, no Loteamenlo
Bandeira. RS 60.000,00. Tratar (46)
3523-6333/9117-4993. Dsci J4545
(Detalhes no site)
www.lmobasriasl.cam.br

TERRENO - Em Marmsleiro. Exce-
teme Me no Lotsamenio Coophamar,
com 300m' RS 35.000,00. Creol
J454S. Tratar (46)3523-8333 «117-
4993 (Detalhas no site)
www.ifnoMlarta8l.com br
TERRENONo loteamento Ccphamar
em Marmeielro, 15x20. Irtlraestrutura
pronta. Sem localizado, em locai mais
ano, Vabracombtnar, Tratar (46)9111-
8329
TERRENOS - com a30m*(12x25), no
aeroporto (ddade nona), visáo prtvL
Isgleda, Inlra-Esliutura completa,
Loieamento em plena expaneáe e
valorizaçáo. Pode ser fi nanaado peto
Programa Minha Casa minha VUa a
também financiamento próprio com
20% entrada e Saldo em 12Parcei8t
B/Juro. RS 53 mil, CrecI: 21307.
F:(46)8804-8404

TERRENOS - No Jardim Semlnádo,
na Travessa Malvinas, com 37lm',
RS 100.000,00, Rua Buenos Aires
osquina com Rua Avelino Pereira
Sedenarski, com 439,SOm', RS
120.000,00. Rua Buenos Aires esqui
na com a Rua Bogotá, com 453,7401*.
RS 135 000,00. Tratar (46) 3623-6333/
9117-4993. czed J454S (Detalhas no
MIS) www.lmoMlarlasl.com.br

TERRENOS - No Jardtm Semmâno.
Tstreno de RS 60.000,00 na Rua Es
panha (302,18m'). Tratar (48) 3523-
e333«il7-4993. Oed J454S (Deta
lhes no Site) www.lmoblllarteslcom br

TERRENOS - No Loteamento Sáo
CrBttvão.Tratar|46) 3523-6333/9117-
4993. CrecI J4545 (Detalhes no site)
www.lmoblllanasl.cam.br

VENDO OU TFIOCOl Terreno de as-
quina. 340m>. B: Entre Rios RS
90.000.00. Tratar (46) 8804-4303 Ou
9901-3041

ARQUIVO

Funcionários do Banco Banestado, de Salgada Filho,
trajados com roupas típicas alemãs para o Baile do

Kerb, que aconteceria naquela semana. Foto publicada
em 29 de janeiro de 1999.

HORIZOIfíAIS
1. (£sp.) Dinheiro lecebitlo por um jogador na assinatu

ra de novo contrato
2. Preendier um espaço/ O slmlMlo qulmlM do lulécio
3. Cahna. tranqtâclade / Elogiar put^carmnla a sem

raservás

4. As iniciate da escrDora nfinsira AdMa I Comparb'-
mente Isdiado de eaniWda. seronm etc,, onde
fleamospSobs

5. (Pop.) PessH gorda e de bába esUin / Pioruma
demonstiaSvo feminino

6. Do ouvido ou (var) da vista/FkmanienlD
7. Ajustar uma peça a outra
fi . Disputa com o FIu um Iradcíortel disslco do luiebi^

/ O ator norte-americano, nascido no Méidca. to-
lhony, de 'Sede de Vfiver'

g. Os órgãos <)ue regulam a quantidade de sal «n nos
so oiganisrno / Espécie ds salame, ingredrenta da
leijoada

10. Modode viver/Asirlciab dopercussictfisa IhN-
mcelM

11. Que se processa de maneúa láci e agradável / O
frn dá„ Goeitie

12. Sentimento de pena com reteçlo a ^uám / País
insular do extremo Oriente, raivtedleado pela CfiíTta.
com exilai Taipé

13. Tranco, busto da pessoa ou de estátua.

VERTICAIS
1.Soco. murro/Brecada
2. Slotema econômico baseado na propriedade par-

tictfiaf soive a libentade Individual de exercer uma
atividade econ&nica de fivre eroolhe para o própno
pnmlloe bem estar

3. Claridade emSida pelos corpos celestes/Apánenlado
4.0 centro da... kipa / (Hg.) Pessoa alquebrada. doente,

muito magra, (pie já náo tem árimo oii encantos flsi-
coe / Um homem canonizado

5. Lugar disponível / As letras entre o N a o R / Conceder
8. A íngua falada no Egito / Famosa marca de meias e

roupas Intinias / As Iniciais da cantora SangalD
7. Uma das provbclas bascas da EsperAa, com capital

Bilbao/Dois, em ingib
8. Aquele que irujca os lugares, noa dnemas
9. (Fr.) EstCiJü de computaçio gráfica / Um ciclo de

heuii « vsnun « ML»» i tix<lni«.viW3a-iv>oveM <
xwae'SUO-anV'uMd xhcvuwiwa z-inuixaMs r.smussx

»«»ll C1'WWXI'M ti "C
avurviibctenq oiwv-iuu swatov

s'iivaw ►wwí nd t m iteioo z'■•«11 oiuancH
DTiílltK

A RECREATIVA
cnRMAVRAS
^CRUZADAS
RESPOSTAS flA MESMA EDIÇÍO'
3S PÁGIHAS - APENAS RS 4.90
MAIS UMA REVISTA MENSAL j
COM QUAIIDABE A RECREATIVA ;
CONFIRA AS NOVIDADES '



HEMELY FREY & CIA LTDA-ME
RUA ALFREDO FREDERICO BEYER, N° 79, CENTRO

PLANALTO - PR, CEP: 85.750-000
CNPJ: 10.260.828/0001-32 CAD/ICMS: 9046426140

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N^ 001/2013

EMPRESA: HEMELY FREY & CIA LTDA-ME

CNPJN^ 10.260.828/0001-32

INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 9046426140

ENDEREÇO: RUA ALFREDO FREDERICO BEYER

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANA

Declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL W

001/2013, anexos I,II,II1,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa especializada para execução do serviço de

transporte escolar, com o objetivo de atender exclusivamente as

necessidades de transporte dos alunos que freqüentam o ensino

fundamental regular e educação de jovens e adultos do ensino

fundamental presencial, localizados na zona rural do município de

Planalto-Pr.

NOME: HEMELY FREY

RG N° 9.867.086-6 SSP-PR

ASSINATURA:

Planalto-Pr, 01 de Fevereiro de 2013.

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO BELA VISTA DA CAROBA
Rua R» G-arOfi do Ncfle. i'n« - CíWtc - CEP 85745-0{» - Bela Vaü (3a Caroda - PR
Fone; (4618557-1157 -E-maíl: cfetvc(Sdoimail com - Comaroa de CaMoema - Esiadodo Paraná

i, RECONHECIMENTO

Bcia visia ua Caroba • PR.

Em TcsL. da vcrd

Q Pedro EgonwlLÊillmann • TaooJiào . .
TABE.L.lUlXi-1 I —g '

E0Y54a48 ̂

imidi - Escrevente Sudslituu



HEMELY FREY & CIA LTDA-ME
RUA ALFREDO FREDERICO BEYER, N° 79, CENTRO

PLANALTO - PR, CEP: 85.750-000
CNPJ: 10.260.828/0001-32 CAD/ICMS: 9046426140

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: HEMELY FREY 8b CIA LTDA ME

CNPJN° 10.260.828/0001-32

ENDEREÇO: RUA ALFREDO FREDERICO BEYER

MUNICÍPIO: PLANALTO

FONE:

EST.PARANA

Credenciamos o(a) Sr. (a) ADIR FREY, portador(a) da cédula

de identidade sob n° 4.484.536-9 SSP-PR e CPF sob n° 628.062.979-15,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 001/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

PLANALTO - PR, 08 de Fevereiro de 2013.

ÍÒME: HEMELY FgEY
RG/CPF: 9.867.086-6 - 083.1479.^39-43

C A PGO • SnPT A .nT^PTTMTP registro cmle tabelionato bela vista da caroba "1 r RuaRioGr8Me(loNore,5fn».Cenlro-CEP65745-000-BelaVJSBdaCaro!)a-PR
.  Pow. (■!6l 3557-1157 - E-n-^: attvcS-gPraii mn ■ Comarca W Capanema - Eslado W Paraná

R liÇ-O N I I IICI MENTO
mB(>) Uc-•l«F

i

TABE.IÜh
DE

Bela Vista da Caroba - PR.
tm Tesi". da verdade

KIITT" AC. ^ Pedra Egomaf Mflltmann • Tabelião Djií^aoa 0-Cleomat SchtriHji - Esewveiee SebstiWlâ



HEMELY FREY & CIA LTDA-ME
RUA ALFREDO FREDERICO BEYER, N° 79, CENTRO

PLANALTO-PR, CEP: 85.750-000
CNPJ: 10.260.828/0001-32 CAD/ICMS: 9046426140

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: HEMELY FREY fís CIA LTDA ME

CNPJN° 10.260.828/0001-32

ENDEREÇO RUA ALFREDO FREDERICO BEYER, N° 79 FONE:

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.PARANA

O representante legal da empresa HEMELY FREY 85 CIA

LTDA ME, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2013, instaurado pelo

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PLANALTO - PR, 08 de Fevereiro de 2013.

NOME; HEíMELY FREY 85 CIA LTDA ME

RG/CPF: 9.867.086-6 - 083.179.839-43

CARGO: SOCIA-GERENTE

I  REGISTRO CIVIL E TABELIONATO BEU VISTA DA CAR08A
-í Rua Ro Granoe do Hotte. • Ceniro • CEP 857i5-000 - Bffa Vista da Garota - PR

SEU) Fone. (-'.SlÔSSM 157-E-fnjil. cicSvCiSiPcIrtalf.com - Comarca áe Caoarvenia - Eslado ao Paraná '
^FUNARPEN I I Aí R l>C' 0 N 11 E Cl M H N T o

-8

TABELIONATC
DE

NOTAS I
fÊ0Y54e54

üela VLsia lia Caroba - PR. O 8^FEV, M
EmTesl". davcrciiidc- •

D Pedro Egomar Malfmann • Tabeliàsífeignado Etoeventa Substituta



HEMELY FREY & CIA LTDA-ME
RUA ALFREDO FREDEIUCG BEYER, N° 79, CENTRO

PLANALTO-PR, CEP: 85.750-000
CNPJ: 10.260.828/0001-32 CAD/ICMS: 9046426140

PREGÃO PRESENCIAL N® 001/2013

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte

RAZÃO SOCIAL; HEMELY FREY 06 CIA LTDA ME

CNPJN° 10.260.828/0001-32

ENDEREÇO: RUAZ ALFREDO FREDERICO BEYER N° 79, FONE:

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANA

O representante legal da empresa HEMELY FREY 06 CIA

LTDA ME, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2013, instaurado pelo

Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos)

sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do

disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PLANALTO - PR, 08 de Fevereiro de 2013.

ty\Á>LA
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HEMELY FREY & CIA LTDA-ME
RUA ALFREDO FREDERICO BEYER, 79, CENTRO

PLANALTO - PR, CEP: 85.750-000

CNPJ: 10.260.828/0001-32 CAD/ICMS: 9046426140

PREGÃO PRESENCIAL N® 001/2013

PROPOSTA DE PREÇOS

PLANALTO-PR, 08 DE FEVEREIRO DE 2013.

Ao

Município de Planalto - Pr

Referente: Pregão Presencial n° 01/2013
Objeto: Prestação de Serviços de Transporte Escolar
Data: 08/02/2013
Hora: 09:00

Local: Prefeitura Municipal de Planalto - Pr

Prezados Senhores:

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta para o fornecimento dos serviços,

LOTE:1

Item -  Nome do produto Quant. Unid. Preço

máximo

unitário

Preço / i
máximo tõtal

1 Prestação de serviço de transporte escolar
nos seguintes trajetos: São Valério - Trevo do
Lindo - Linha São Paulo - Esquina São Paulo
- Santa Terezinha até a cidade, passando em
frente a todas as escolas (manhã; ida e volta).

15.500 Km 2,37 36.735,00

2 Prestação de serviço de transporte escolar
nos seguintes trajetos: São Valério - Linha do
Garrafão - Lajeado Mirim - Ouro Verde - até
Escola São Valério (manhã e tarde; ida e
volta).

13.000 Km 2,37 30.810,00

3 Prestação de serviço de transporte escolar
nos seguintes trajetos: São Valério pelo
asfalto até a cidade, passando em frente a
todas as escolas (manhã; ida e volta).

7.000 Km 2,37 16,590,00

TOTAL 1  84.135,00

O fornecimento do Objeto deste procedimento licitatório serão efetuados conforme
estabelecido no pregão Presencial em referencia a seus anexos.

N0ME:!H] EI^ FREY

RG/CPF: 9.867.086-6 - 083.1479.839-43
CARGO: SOCIA-GERENTE
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J  ! HEMELY FREY & CIA LTDA-ME
RUA ALFREDO FREDERICO BEYER, N° 79, CENTRO

PLANALTO - PR, CEP: 85.750-000

CNPJ: 10.260.828/0001-32 CAD/ICMS: 9046426140

PREGÃO PRESENCIAL N® 001/2013

ANEXO VII - Descrição das linhas e percursos, veículos,
motoristas, pertinente a execução dos serviços de transporte
escolar e demais Informações.

RAZÃO SOCIAL: HEMELY FREY & CIA LTDA ME

CNPJ N° 10.260.828/0001-32

ENDEREÇO: RUA ALFREDO FREDERICO BEYER N° 79 FONE:.

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANA

OBJETO: Execução do serviço de transporte escolar, com o objetivo de
atender exclusivamente as necessidades de transporte dos alunos que
freqüentam o ensino fundamental regular e educação de jovens e adultos do
ensino fundamental presencial, residentes no Município de Planalto.
LOTE 01: Disponibilizar para execução dos serviços 02 (dois) veículos com
capacidade mínima de 40 (quarenta) lugares cada.
VEÍCULO 01:

AT RENAVANDO VEÍCULO: 61422969-3 QUANT. DE LUGARES: 40
NOME DO CONDUTOR; LUIZ CALZA

NÚMERO DA HABILITAÇÃO: 02819463109 CATEGORIA: E

VEÍCULO 02:
JSr RENAVANDO VEÍCULO: 32113213-0
NOME DO CONDUTOR: ELIO VARNIR KLEIN

NÚMERO DA HABILITAÇÃO: 00555715439
LINHA

01

02

03

04

QUANT.

15.500

Km

13.000

Km

7.000

Km

10.400

Km

QUANT. DE LUGARES: 45

CATEGORIA: AE

DISCRIMINAÇÃO

Prestação de serviço de transporte escolar nos seguintes trajetos:
São Valério - Trevo do Lindo - Linha São Paulo - Esquina São
Paulo - Santa Terezinha até a cidade, passando em frente a todas
as escolas (manhã; ida e volta).
Prestação de serviço de transporte escolar nos seguintes trajetos:
São Valério - Linha do Garrafão - Lajeado Mirim - Ouro Verde -
até Escola São Valério (manhã e tarde; ida e volta).
Prestação de serviço de transporte escolar nos seguintes trajetos:
São Valério pelo asfalto até a cidade, passando em frente a todas
as escolas (manhã; ida e volta).

Prestação de serviço de transporte escolar nos seguintes trajetos:
São Valério - Barra Grande até a cidade passando em frente a
todas as escolas (noite; ida e volta).



HEMELY FREY & CIA LTDA-ME
RUA ALFREDO FREDERICO BEYER, N'' 79, CENTRO

PLANALTO - PR, CEP: 85.750-000

CNPJ: 10.260.828/0001-32 CAD/ÍCMS: 9046426140

Condições de Execução do Objeto: Conforme discriminado no item 10, do edital

Forma de Pagamento: Conforme discriminado no item 15.1 deste edital.

Prazo de Execução dos Serviços e Vigência do Contrato: Conforme

discriminado no item 16, do Edital de Pregão Presencial de n° 001/2013.

PLANALTO - PR, 08 de Fevereiro de 2013.

HEI

SÓCIA GERENTE

ARPEN
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 -Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 001/2013

DATA: 08/02/2013

EMPRESA: HEMELY FREY E CIA LTDA - ME,

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade até 05/08/2013;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 05/03/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 03/08/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 04/06/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 08/04/2013;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 02/08/2013;

- Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Certificado de vistoria dos Veículos;

-Certificado de Registro de Licenciamento do (s) Veículo (s);

-Carteira Nacional de Habilitação de Motoristas;

-Atestado de visita departamento de Educação;

- Anexo III - Declaração de Idoneidade;

- Anexo V - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do

Artigo 7° da Constituição Federal.



Certidão Negativa de Debito Página 1 de 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE

TERCEIROS

NJ" 000132013-14021828

slome: HEMELY FREY & CIA LTDA - ME

CNPJ: 10.260.828/0001-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas
1e responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que náo constam pendências em seu nome relativas a
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
mscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por
ei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos
ad' estrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela
^rdçQradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta
•^GFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24
de julho de 1991, exceto para:

• averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
•  redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade
empresária simples;
• baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei
1® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou
sociedade empresária ou simples.

^ aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e
á  verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20 de
:anr' n de 2010.
w

Emitida em 06/02/2013.

Válida até 05/08/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

.^tençãoiqualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

07/02/2013
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CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 10260828/0001-32
Razão Social: hemely frey e cia ltda me

Nome Fantasia: DiLOTUR

Endereço: f^UA alfredo Frederico deyer 079 / centro / planalto / pr / 85750-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 04/02/2013 a 05/03/2013

Certificação Número: 2013020409333387937552

Informação obtida em 07/02/2013, às 08:09:13.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

07/02/2013
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: HEMELY FREY & CIA LTDA - ME

CNPJ: 10.260.828/0001-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007.
Emitida às 01:55:17 do dia 04/02/2013 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/08/2013.

Código de controle da certidão: 288E.8E9D.BE92.EA20

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

w

04/02/2013



'ertidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Página 1 de 1

PARANA
GCVílUJO DO ESTADO

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 10043290-84

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.260.828/0001-32

Nome: HEWIELY FREY & CIA LTDA WIE

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet
wv/w.fazenda.pr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 04/06/2013 - Fornecimento Gratuito

paranA

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N*" 10043290-84

Emitida Eletronicamente via Internet

04/02/2013-09:33:06

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

04/02/2013



Certidão http://192.168.0.1:7474/stm/stmcerlidao.view.logic?modelMew.tpC...

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

NEGATIVA

N" 6305/2013

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 08/04/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 07 de Fevereiro de 2013

REQUERENTE: A MESMA
CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:

0ZTM4JPUFFHTJ4X28ARUH

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: HEMELY FREY & CIA LTDA-ME

INSCRIÇÃO EMPRESA

11654

CNPJ/CPF

10.260.828/0001-32

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA

1383

ENDEREÇO

RUA ALFREDO FREDERICO BEYER, 79, - CENTRO

CNAE/ATIVIDADES

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal

Prefeitura Municipal

planalto - PARANÁ

Idel

. Emilido por; IWJtóGGI

IVOB
Auxiliar p/naAceir
Decreto 2Í96,f200

07/02/2013 16:16



CONFERE COM

OORlGiNAL

ODILON SEVERINO MACHADO DE JESUS & CIA LTDA

CNPJ: 10.260.828/0001-32

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA

ODILON SEVERINO MACHADO DE JESUS, brasileiro, casado, nascü
01/06/1959, portador da cédula de identidade 5.076.095-2 SSP-PR,
CPF* 546 182.409-97, residente e domiciliado a Rua Projetada A L8G27, Bairrer
centro Bela Vista da Caroba, Cep 85.745-000, empresário com sede a Rua
Projetada A L8 G27, Bairro centro Bela Vista da Caroba, Cep 85.745-000,inscnto
na Junta comercial do Paraná sob NIRE 41106368391 de 07/08/2008 e no CNPJ:
10.260.828/0001-32, fazendo uso do que permite o § 3° do art. 968 da

Hata O?/ O^/ 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n.°
128/2008. ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE
EMPRESÁRIA,uma vez que admitiu a sócia CAROLINY MENDES DOS
SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 19/05/1990, estudante, residente e
domiciliado, à Rua Santa Catarina centro Bela Vista da Caroba - Pr CEP 85.745-
000, portadora da Cédula de Identidade n.° 9.867.090-4 S.S. P-PR, e CPF
062Í170.779-14. Passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a
qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se
obrigam mutuamente todos os sócios:

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girara sob o nome empresarial de opiLüN
SEVERINO MACHADO DE JESUS & CIA LTDA, e tem com sede e foro na Rua Projetada
B8 G27 centro Bela Vista da Caroba - Pr CEP 85.745-000,
CLAUSULA SEGUNDA - O inicio das atividades da empresa é 14/08/2008, por prazo
Indeterminado.
CLAUSULA TERCEIRA - O objeto da sociedade é:
49 213-01-transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo
CLAUSULA QUARTA - A Sra. CAROLINY MENDES DOS SANTOS, subscreve e
integraliza neste ato em moeda corrente do país R$ 20.000 (vinte mil reais).
CLAUSULA QUINTA - O Capital Social que era de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) divididos
em 20.000 (vinte mil quotas) no valor de R$ 1,00 (Um real) cada, já totalmente subscrito e
integraüzado em moeda corrente legal do pais, é neste ato aumentado para R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) dividido em 40.000 (quarenta mil) quotas no valor de R$ 1.00 (hum real)
cada uma. o aumento de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) é totalmente subscrito e
integralizado neste ato pelo sócio Ingressante em moeda corrente do país conforme,
CLAUSULA SEXTA - O Capitai Social que é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) divididos
em 40.000 (quarenta mil quotas) no valor de R$ 1,00 (Um real) cada, já integralizado pelos
SUÜIU9, UOcí dOOiiii wi.n».. w-

CAROLINY M. DOS SANTOS 50% Com 20.000 Quotas R$ 20.000,00

ODILON S. MACHADO DE JESUS 50% Com 20.000 Quotas K$ 20.000,00

TOTAL 100% Com 40.000 Quotas K$ 40.000,00

CLAUbULA bt l IMA - ms quuias sou iiiuivíoivc»a «= naw «w. - -

a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
CLAUSULA OITAVA -Responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLAUSULA NONA - A administração da sociedade caberá a CAROLINY MENDES DOS
SANTOS, com poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, vedado no
entanto, ò uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
CLAUSULA DÉCIMA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, ou participar da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encerrar sob os efeitos dela, a



DO

L

ODILON MACHADO DE JESUS & CIA LTDA

CNPJ: 10.260.828/0001-32

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRES

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrei
conta as relações de consumo, fé publica ou a propriedade.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Ao termino de cada exercício social 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNTA- Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício

social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada

mensal, a titulo de "pro-labore", obsen/adas as disposições regulamentares pertinentes.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Falecimento ou interditado qualquer sócio, a
sociedadecontinuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo

possível ou inexistíndo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor deseus haveres

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, data da

resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS: Pôr maioria absoluta de votos,
inclusive a de transformação jurídica cabendo um voto a cada quota do capital. Fica
definida a data da assembléia geral anual da sociedade na data de 01 de abri! de cada

exercício.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- Fica eleito o fórum da comarca de Capanema, Paraná para

o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
E, pôr estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o
presente instrumento, juntamente com duas testemunhas, em três
vias de igual forma e teor, para que pôr si e seus sucessores possam
cumpri-lo em todos os seus termos.
Pérola D'Oeste, 28 de Agosto de 2012.

■

CAROLINYí(\/lENbES DOSÍ SANTOS

CONFERE COM
O ORIGINAL

Dataü^/J?gL;3olÒ

ASSI^TURA

ODILON SEVERINO MACHABÒ DE JESUS

oo pmmk

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA
CERTIFICO O REGISTRO EM; 20/09/2012
SOB NÚMERO: 41207446168
Protocolo; 12/624118^, DE 03/09/2012

iDILON SEVERIKO MRCHftDO-DE JESUS (
;IA LTDK ,

t> ll«!

SEBASTIÃO MOTTA

SECRETARIO GERAL



ODILON SEVERINO MACHADO DE JESUS & CIA LTDA

CNPJ: 10.260.828/0001-32

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

ODILON SEVERINO MACHADO DE JESUS, brasileiro, casado, nasòiâb;
01/06/1959, portador da cédula de identidade 5.076.095-2 SSP-PR, Junto Id
CPF: 546.182.409-97, residente e domiciliado a Rua Projetada A L8G27,
Bairro centro Bela Vista da Garoba, Cep. 85.745-000, e CAROLINY MENDES
DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 19/05/1990, estudante,
residente e domiciliado, à Rua Santa Catarina, s/n®, centro Bela Vista da
Caroba - Pr CEP 85.745-000, portadora da Cédula de Identidade n.-
9.867.090-4 S.S. P-PR, e CPF 062.170.779-14, Únicos sócios da empresa
"ODILON SEVERINO MACHADO DE JESUS & CIA LTDA ME", com sede e
foro na Rua Projetada 88 G27 centro Bela Vista da Caroba - Pr CEP 85.745-
000, inscrito no CNPJ n® 10.260.828/0001-32, com seu contrato social
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.® 41207446168 em
07/08/2008. Resolvem alterar e consolidar o contrato Primitivo pelas
cláusulas seguintes;

CLAUSULA PRIMEIRA - Ingressa na sociedade HEMELY FREY, brasileira,
solteira, nascida em 28/09/1994, comerciante, residente e domiciliada na Rua Santa
Catarina, s/n® centro Bela Vista da Caroba - Pr CEP 85.745-000, portadora da
cédula de identidade n. 9.867.086-6 S.S.P-PR e C.P.F. 083.179.839-43
CLAUSULA SEGUNDA - Retira-se da sociedade a Sra. CAROLINY MENDES DOS

SANTOS, possuidora de 20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 20.000,00 (vinte
mil) reais, já integralizadas as quais sede e transfere para a sócia ingressante
HEMELY FREY.

CLAUSULA TERCEIRA - O Sócio ODILON SEVERINO MACHADO DE JESUS,
possuidor de 20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 20.000,00 (vinte mii) reais
sede e transfere para a sócia ingressante HEMELY FREY a quantia de 19.600
(dezenove mil e seiscentas) quotas no valor de R$ 19.600,00 (dezenove mil e
seiscentos) reais.
CLAUSULA QUARTA - Os sócios retirantes dão e recebem da sociedade total e

rasa e geral quitação de pago e satisfeitos, nada mais tendo a reclamar em tempo
algum sobre o retido instrumento.
CLAUSULA QUINTA - O capital é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) dividido em
40.000 (quarenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real), já integralizado.

ODILON S. M. DE JESUS 1% Com 400 Quotas R$ 400,00
HEMELY FREY 99% Com 39.600 Quotas R$ 39.600,00

TOTAL 100% Com 40.000 Quotas R$ 40.000,00
CLAUSULA SEXTA - Os sócios Ingressantes declaram conhecer e estar cientes da
situação ativa e passiva da empresa.
CLAUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá HEMELY FREY com
os poderes e atribuições de administrador autorizado ao uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
CLAUSULA OITAVA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não
estar impedido de exercer a administração da socieiã^J^^^^^^p^al, ou em

O ORIGINAL
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,  ODILON SEVERINO MACHADO DE JESUS & CIA LTDA ̂
CNPJ: 10.260.828/0001-32

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

virtude de condenação crimina!, ou por se encontrar sob os efeitos dela, á\ ^
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por^fei&i&^
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade.
CLAUSULA NONA - A sociedade que girava sob o nome empresarial de ODILON
SEVERINO MACHADO DE JESUS & CIA LTDA passa a girar sob o nome de
HEMELY FREY & CIA LTDA.
CLAUSULA DÉCIMA - a sociedade que tinha sua sede e foro na Rua Projetada B8
G27, centro Bela Vista da Caroba - Pr, CEP 85.745-000 passa a ter sua sede e
foro a Rua Santa Catarina, s/n°, centro Bela Vista da Caroba - Pr CEP 85.745-000.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - o objeto da sociedade que era: 49.21.3-01:
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo passa a ser
49.29.9-02: Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de
fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As demais cláusulas permanecem inalteradas.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista
da modificação ora ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar
e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que passa a ter a seguinte
redação:

HEMELY FREY & CIA LTDA ME.
CNPJ: 10.260.828/0001-32

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
ODILON SEVERINO MACHADO DE JESUS, brasileiro, casado,
nascido em 01/06/1959, portador da cédula de identidade 5.076.095-2
SSP-PR, junto ao CPF: 546.182.409-97, residente e domiciliado a Rua
Projetada A L8G27, Bairro centro Bela Vista da Caroba, Cep. 85.745-
000

HEMELY FREY, brasileira, solteira, nascida em 28/09/1994,
comerciante, residente e domiciliada na Rua Santa Catarina, s/n°
centro Bela Vista da Caroba - Pr CEP 85.745-000, portadora da cédula
de identidade n. 9.867.086-6 S.S.P-PR e C.P.F. 083,179.839-43.
Únicos sócios da empresa " HEMELY FREY & CIA LTDA ME", com
sede e foro na Rua Santa Catarina, s/n°, centro Bela Vista da Caroba -
Pr CEP 85.745-000, inscrito no CNPJ nM 0.260.828/0001-32, com seu
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.-
41207446168 em 07/08/2008. Consolidam o contrato mediante as
seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girara sob o nome empresarial de HEMELY
FREY & CIA LTDA ME, e tem com sede e foro na Rua Santa Catarina, s/n ° centro
Bela Vista da Caroba - Pr CEP 85.745-000,
CLAUSULA SEGUNDA - O inicio das atividades da empresa é 14/08/2008, por
prazo Indeterminado.

1.

2.
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ODILON SEVERINO MACHADO DE JESUS & CIA LTDA MC#^

CNPJ: 10.260.828/0001-32 I

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
VJ .-v

Sh"'.- /#

regime^t

CLAUSULA TERCEIRA - O objeto da sociedade é:
49.29.9-02- Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob
fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional.
CLAUSULA QUARTA - O Capital Social que é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
divididos em 40.000 (quarenta mil quotas) no valor de R$ 1,00 (Um real) cada, já

ODILON S. M. DE JESUS 1% Com 400 Quotas R$ 400,00

HEMELY FREY 99% Com 39.600 Quotas R$ 39.600,00
TOTAL 100% Com 40.000 Quotas R$ 40.000,00
CLAUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.
CLAUSULA SEXTA - Responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solldariamente pela integralização do capital social.
CLAUSULA SÉTIMA- A administração da sociedade caberá a HEMELY FREY, com
poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, vedado no entanto, o uso
do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
CLAUSULA OITAVA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, ou participar da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime fallmentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, conta as relações de
consumo, fé publica ou a propriedade.
CLAUSULA NONA - Ao termino de cada exercício social 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.
CLAUSULA DÉCIMA- Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social,
òs sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o
caso.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos
os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de "pro-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecimento ou interdit^cj^gijj^g^
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sue 3ssgj-^^9y])Qcapàz.

TURA
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, ODILON SEVERINO MACHADO DE JESUS & CIA LTDA ME

CNPJ: 10.260.828/0001-32

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL , . _ _

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio rernanescentev^^^j™.^^^^^
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimoniáT-^"-'
da sociedade, data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS; Pôr maioria absoluta
de votos, inclusive a de transformação jurídica cabendo um voto a cada quota do
capital. Fica definida a data da assembléia gera! anual da sociedade na data de 01
de abril de cada exercício.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- Fica eleito o fórum da comarca de Capanema,
Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato.

E, pôr estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o
presente instrumento, juntamente com duas testemunhas, em
três vias de igual forma e teor, para que pôr si e seus
sucessores possam cumpri-lo em todos os seus termos.
Bela Vista da Caroba-Pr, 01 de Outubro de 2012.

NTOSDOSSCAROLINY ODILO EVERINO MACH DE JESUS

CONFERE COM

O ORIGINAL

Data.^

ASSINATURA
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numA^cofAmmmHEMELY FREY & CIA LTDA ME

CNPJ: 10.260.828/0001-32

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

ODILON SEVERINO MACHADO DE JESUS, brasileiro, casado,!
01/06/1959, portador da cédula de identidade 5.076.095-2 SSP-I\K
CPF: 546.182.409-97, residente e domiciliado a Rua Projetada
Bairro centro Bela Vista da Caroba, Cep. 85.745-000.
HEMELY FREY brasileira, solteira, nascida em 28/09/1994, comerciante,
residente e don^iciliada na Rua Santa Catarina, s/n° centro Bela Vista da
Caroba - Pr CEP 85.745-000, portadora da cédula de identidade n.
9 867 086-6 S.S.P-PR e C.P.F. 083.179.839-43. Únicos sócios da empresa
"HEMELY FREY & CIA LTDA ME", com sede e foro na Rua Santa Catarina^
s/n", centro Bela Vista da Caroba - Pr CEP 85.745-000, inscrito no CNPJ n
10 260 828/0001-32, com seu contrato social arquivado na Junta Comercial
do'Paraná sob n.° 41207446168 em 07/08/2008 e sob n°20126690154 em
09/10/2012. Resolvem alterar e consolidar o contrato Primitivo pelas

CLAÜSULa"pRIMEIRA - O objeto da sociedade que era 49.29.9-02 Transporte
rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de
interestadual e internacional passa a ser: 49.29.9-02 Transporte
de passageiros, sob regime de fretamento, mtermunicipai, interestadua e
internacional e 49.21-3/01 Transporte Rodoviário de Passageiros, Regular Municipal

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade que tinha sua sede e foro na Rua SantaC^S^n" Lntro Bela Vista da Caroba - Pr CEP 85.745-000, passa a ser Rua
Alfredo Frederico Beyer, n° 79, centro - Planalto - Pr, 85.750-000.
CLAUSUAL TERCEIRA - As demais cláusulas permanecem inalteradas.
CLAUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A visa da
modificação ora ajustada, os sócios RESOLVEM, por este
consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que passa a ter a seguinte
redaçao. HEMELY FREY & CIA LTDA ME.

CNPJ: 10.260.828/0001-32
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

1  ODILON SEVERINO MACHADO DE JESUS,
nascido em 01/06/1959, portador da cédula de identidade 5.076.095-2
SSP-PR, junto ao CPF: 546.182.409-97, residente e domiciliado a Rua
Projetada A L8G27, Bairro centro Bela Vista da Caroba, Cep. 85.745-

HEMELY FREY, brasileira, solteira, nascida em 28/09/1994,
comerciante, residente e domiciliada na Rua Santa Catarina, s/n
centro Bela Vista da Caroba - Pr CEP 85.745-000 P°rtadora da cédula
de identidade n. 9.867.086-6 S.S.P-PR e C.P.F. 083.^7®,839-4^
Únicos sócios da empresa "HEMELY FREY & CIA LTDA ME , com
sede 6 foro na Rua Alfredo Frederico Beyer, n° 79, centro - Planalto -
Pr, 85.750-000, inscrito no CNPJ n° 10.260.828/0001-32, com seu
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.

2.
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HEMELY FREY & CIA LTDA ME

CNPJ: 10.260,828/0001-32

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
41207446168 em 07/08/2008 e sob n° 20126690154 em
Consolidam o contrato mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girara sob o nome empresarial de
FREY & CIA LTDA ME, e tem com sede e foro na Rua Alfredo Frederico Beyerr^—
79, centro-Planalto-Pr, 85.750-000. a ̂yi/n«/onnfi nnr
CLAUSULA SEGUNDA - O inicio das atividades da empresa é 14/08/2008. por
prazo Indeterminado.
CLAUSULA TERCEIRA-O objeto da sociedade é:
49 29 9-02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de
fretamento, intermunicipal, Interestadual e internacional e 49.21-3/01 Transporte
Rodoviário de Passageiros, Regular Municipal Urbano.
C1_AUSULA QUARTA - O Capital Social que é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) K ptfj i nn nim rean cada. la

inteqraiizaao geiu» &uoiuo, ca

nnil ON S. M. DE JESUS1%Com400

-aq fino

Quotas

Ouotas

R$

P$

400,00

39.600,00
HEMELY FREY

TOTAL

yy7o

100%

oom

Com40.000QuotasR$40.000,00
ir /->orlirisic nj

olmuoulm uuii^iirv - /-vo ; ■ , .

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem transTeriaas a icn./cuwo ov..iii ^
fica

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferericia para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraçao

oÍaUSULA sexta - Responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente P®'aJntegralização do capital s^^
CLAUSULA SÉTIMA- A administração da sociedade caberá a HEMELY FREY, conn
poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, vedado °
do norne Lpresariai em atividades estranhas ao interesse social ou assum^
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro so^io^
CLAUSULA OITAVA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que nao
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, ou participar da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou Por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
Sno concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, conta as relações de consumo, fé publica ou a propriedade. • j™„hrn o
CLAUSULA NONA - Ao termino de cada exercício social 31^ de dezembro,
administrador prestará contas justificadas de sua administração. ®
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas

C^USULA DÉCIMA- Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administraijlor, ej.uQndo_ f_Dr o
caso.
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HEMELY FREY & CIA LTDA ME

CNPJ: 10.260.828/0001-32

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo,
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada po
os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar
retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições reguiamentares
pertinentes.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecimento ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS: Pôr maioria absoluta
de votos, inclusive a de transformação jurídica cabendo um voto a cada quota do
capital. Fica definida a data da assembléia geral anual da sociedade na data de 01
de abril de cada exercício.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- Fica eleito o fórum da comarca de Capanema,
Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato.

E, pôr estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o
presente instrumento, juntamente com duas testemunhas, em
três vias de igual forma e teor, para que pôr si e seus
sucessores possam cumpri-lo em todos os seus termos.
Bela Vista da Caroba - Pr, 28 de Novembro de 2012.

ODILON SEVERINO MACHADO DE JESUS HEMEL

CONFERE COM

O ORIGINAL

Data£ l£./-£iL/Js2Í
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JUNTA COMERCIAL DO PARANA .
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA

• CERTIFICO O REGISTRO EM: 10/12/2012 /7 '
..SOB NÚMERO: 20128090707 Uyy.
Protocolo: 12/809070-7, DE 07/12/2012

ipresa:41 2 0744616 6
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HEMELY FREY & CIA LTDA ME

CNPJ; 10.260.828/0001-32

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAl(

Sm-fq^nnrt'h° '^'^^.'1^,°° J^SUS, brasileiro, casado, na^df
rpp ino ̂no°r!^ ® Identidade 5.076.095-2 SSP-PR, junto aoUPF. 546.182.409-97, residente e domiciliado a Rua Projetada A L8G27
Bairro centro Beia Vista da Caroba, Cep. 85.745-000.
HEMELY FREY, brasileira, solteira, nascida em 28/09/1994, comerciante
residente e domiciliada na Rua Santa Catarina, s/n° centro Bela Vista da

9 867 086 R 9 q p «^^dula de identidade n.
™fi Y FRPv 083.179.839-43. Únicos sócios da empresaHEMELY FREY & CIA LTDA ME", com sede e foro na Rua Alfredo Frederico

foTen 828/nnníT7° ~ ~ 05.750-000, inscrito no CNP,J n"10.260.828/0001-32 com seu contrato social arquivado na Junta Comercial

nQ/fn/^n"!o ̂  "u ̂*''207446168 em 07/08/2008 e sob n°20126690154 em09/10/2012 e sob n° 20128090707 em 10/12/2012. Resolvem alterar e
OI Ai Primitivo pelas cláusulas seguintes:CI^USULA PRIMEIRA - O objeto da sociedade que era 49.29.9-02 Transporte
rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal,
mterestadual e internacionai e 49.21-3/01 Transporte Rodoviário de Passageiros
Regular Municipal Urbano, passa a ser: 49.21-3/01 Transporte Rodoviário de
Passageiros, Regular Municipal Urbano
CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas permanecem inalteradas
CLAUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da
modificação ora ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e
consolidar o contrajo social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as

condições contidas no contrato primitivo que passa a ter a seguintecláusulas

redação:

CONFERE COM
O ORIGINAL

HEMELY FREY & CIA LTDA ME.
CNPJ: 10.260.828/0001-32

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
ODILON SEVERINO MACHADO DE JESUS, brasileiro, casado,
nascido em 01/06/1959. portador da cédula de identidade 5 076 095-2
SSP-PR. junto ao CPF: 546.182.409-97, residente e domiciliado a Rua

A L8G27, Bairro centro Bela Vista da Caroba, Cep. 85.745-

HEMELY FREY, brasileira, solteira, nascida em 28/09/1994,
comerciante, residente e domiciliada na Rua Santa Catarina s/n°
centro Bela Vista da Caroba - Pr CEP 85.745-000, portadora da cédula
de Identidade n. 9.867.086-6 S.S.P-PR e C:P.F. 083 179 839-43
Únicos sócios da empresa "HEMELY FREY & CIA LTDA ME", com
sede e foro na Rua Alfredo Frederico Beyer, n° 79, centro - Planalto -
Pr, 85.750-000, inscrito no CNPJ n° 10.260.828/0001-32. com seu
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.°
41207446168 em 07/08/2008 e sob n° 20126690154 em 09/10/2012 e
sob n 20128090707 em 10/12/2012. Consolidam o contrato mediante
as seguintes cláusulas:



DO mmAHEMELY FREY & CIA LTDA ME

CNPJ: 10.260.828/0001-32

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SÓCIA

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girara sob o nome empresarial
FREY & CIA LTDA ME, e tem com sede e foro na Rua Alfredo Frederico n'
79, centro - Planalto - Pr, 85.750-000.
CLAUSULA SEGUNDA - O inicio das atividades da empresa é 14/08/2008, por
prazo Indeterminado.
CLAUSULA TERCEIRA - O objeto da sociedade é:
49.21-3/01 Transporte Rodoviário de Passageiros, Regular Municipal Urbano.
CLAUSULA QUARTA - O Capital Social que é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
divididos em 40.000 (quarenta mil quotas) no valor de R$ 1,00 (Um real) cada, já

ODILON S. M. DE JESUS 1% Com 400 Quotas R$ 400,00

HEMELY FREY 99% Com 39.600 Quotas R$ 39.600,00

TOTAL 100% Com 40.000 Quotas R$ 40.000,00

CLAUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.
CLAUSULA SEXTA - Responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralízação do capital social.
CLAUSULA SÉTIMA-A administração da sociedade caberá a HEMELY FREY. com
poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, vedado no entanto, o uso
do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
CLAUSULA OITAVA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, ou participar da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, conta as relações de
consumo, fé publica ou a propriedade.
CLAUSULA NONA - Ao termino de cada exercício social 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.
CLAUSULA DÉCIMA- Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o
caso. -

CONFERE COM
O ORIGINAL

DataüS-ZlLL/i^QÍ?

assinatura



HEMELY FREY & CIA LTDA ME

CNPJ; 10.260.828/0001-32

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SÓCIA

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assiní" '
os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum
retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecimento ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS: Pôr maioria absoluta
de votos, inclusive a de transformação jurídica cabendo um voto a cada quota do
capital. Fica definida a data da assembléia geral anua! da sociedade na data de 01
de abril de cada exercício.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- Fica eleito o fórum da comarca de Capanema,
Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato.

E, pôr estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o
presente instrumento, juntamente com duas testemunhas, em
três vias de igual forma e teor, para que pôr si e seus
sucessores possam cumpri-lo em todos os seus termos.
Bela Vista da Caroba - Pr, 28 de Novembro de 2012.

ODILON SEVERINO MACHADO DE JESUS HEME

CONFERE COM
O ORIGINAL
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.260.828/0001-32

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/08/2008

NOME EMPRESARIAL

HEMELY FREY & CIA LIDA - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DILOTUR

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.21 -3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal

<  ?p E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
hmd informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

R ALFREDO FREDERICO BEYER

NUMERO

079

COMPLEMENTO

CEP

85.750-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PLANALTO

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SrrUAÇÃO CADASTRAL
07/08/2008

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
**«****«

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.183, de 19 de agosto de 2011.
I

Emitido no dia 07/02/2013 às 08:12:48 ídata e hora de Brasília).
Voltar I

Páaina: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

07/02/2013



Detrãif PR
DepartaRicnio (JeTránsiUi Píraná

DEPARTAMENTO DETRANSITO
COOROENAOORIA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO

TERMO DE VISTORIA :N2 542902

f PLACA

i|BV1H-^7^6
CHASSI

9BM384085PB978962

MARCA MODELO

M.BENZ/ CF 1618

COR

BRANCA

POTÊNCIA

184 CV

ANO/FAB.

1993

MODELO

1993

TIPO

ÔNIBUS

COMBUSTÍVEL

DIESEL

PROPRIETÁRIO

HEMELY FREY E CIA LTDA - ME

BEYER 79
N8 BAIRROBAJF

CENTRO

MUNICÍPIO
PLANALTO 10.266!fWÓ001-32

FONE

xxxxxxxx)es?ci0^xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxX)eX5Êíí?í9cxxxxxxxxx

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJi xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

XXXXXXXXXiXiXXJÉXiXXiXiKXXXXXXXXXXS XXXXXXXXXX50O0OXXXXXXXXXXX

V

□ 1-

□ 2-

□ 3-

□ 4-

□ 6-

□ 6-

□ 7-

□ 8-

□ 9-

□ 10-

□ 11-

□ 12-

□ 13-

□ 14-

□ 15-

□ 16-

I  I 12-

E AMARELA

CONDUTOR

LANTERNAS DE LUZ DE IN
CAPANífMA

ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA

DIREÇÃO - A FRENTE E ATRAS

14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR

COMANDO INDEPENDENTE

I  I 16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS

□ 17-

□ 18-

□ 19-

□ 20-

□ 21-

□ 22-

□ 23-

□ 24-

□ 25-

□ 26-

□ 27-

□ 28-

□ 29-

□ 30-

□ 31-

□ 32-

PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO
CORRETO

PLACA TRASEIRA LACRADA E ESTRUTURA DO VEÍCULO

CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO

INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA OU
COLETIVOS

PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO

DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDENTE DO
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIÂNG.)

PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE
DE ESCOLAS, AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAIS

REGISTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCULOS DESTINADOS AO
TRANSPORTE DE ESCOLARES

DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIURNO E NOTURNO NOSTÁXIS

CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DE TRANSMISSÃO DE
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA

PROTETOR DE RODAS TRASEIRAS PARA CAMINHÕES, REBOQUES
ESEMI-REBOQUES

LÂMPADAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGURA DE VEÍCULOS DE
CARGA E TRANSPORTE COLETIVO. BRANCAS, FOSCAS OU AMARELAS
NA PARTE DIANTEIRA E VERMELHA NA PARTE TRASEIRA

ESTEPE

CHAVE DE RODA

MACACO

CHAVE DE FENDAOU DISPOSITIVO PARA RETIRAR CALOTA

1
DATA

op;h 1
ALEXSANDRO KAFER IN^TÍCK R.G.

1  1
U.F

PI^
1  j as.-.---.r - .,í3a 3 \ \
\\ r.ir.r-DAM jj
\\ CAPAWÍÍMA //

íâ/ / RosimerkC^mpera Weber
/  RG: 6,193.695-5-PR

^  AS^^íÍAW^ífsTORIADOR ASSINATUÍlA^paPROPRIgJÁfíp^ ASSINATURA DO CHEFE/SUPERVISOR ^



OBSERVAí^l^^^j^^ ENCONTRASE EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO.

VEICULO POSSUI EQUIPAMENTO DE TACOGRAFO

VEICULO POSSUÍ CINTO DE SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS.
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FINALIDADE DA VISTORIA

VISTORIA PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO DE TRANSPORTE

ESCOLAR ANO LETIVO 2013.
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□ DETRAN PR
SERÁ ENCAMINHADO A OUTRA LOCALIDADE (ESPECIFICAR ABAIXO)

PLANALTO - PR

LOCALIDADE

SERA LEVADO EM MÃOS

□ ATRAVÉS DO DETRAN

LEGENDA

□ESTÁ DE ACORDO

NÃO ESTÁ DE ACORDO,
NECESSITA DE TROCA
E/OU MANUTENÇÃO

OBS.: • ANEXAR DECLARAÇÃO
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Detrán^ PR
Departamenio OaTrànsito cfo Paretií

DEPARTAMENTO DETRANSITO
COORDENADORIA REGISTRO E FI5CAUZAÇÃ0

TERMO DE VISTORIA 542903

PLACA

jBY]H-[71^8
CHASSI

9BM384085PB987848

MARCA MODELO

M.BENZ/ CF 1618

COR

BRANCA

POTÊNCIA

184 CV

ANO/FAB.

1993

MODELO

1993

TIPO

ÔNIBUS

COMBUSTÍVEL

DIESEL

PROPRIETÁRIO

HEMELY FREY E CIA LTDA - ME

ENQEREÇQ RESIDENCIAL (RUA, AV.)
RtS ALFREDO FREDERICO BEYER 79

N® BAIRRO

CENTRO

município
PLANALTO 10.26ÔSWÒ001-32

FONE

xxxxxxxxJiSXJíMxxxxxxxxxxxxxx?: xxxxxxxxx^XX^5iâíxxxxxxxxx

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJi XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXiXXMSXXXXXXXXXXJi XXXXXXXXXXXXX300ÍXXXXXXXXX

V

□

□
□
□
□

□
□
□

□
□

□
□

□

□
□

□

1- CINTO DE SEGURANÇA

2- PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO

3- FAROLETAS E FARÓIS DIANTEIRO DE LUZ BRANCA
E AMARELA

4- LIMPADORES DE PÁRA-BRISA

5- ESPELHOS RETROVISORES INTERNOS E EXTERNOS

6- PALA INTERNA DE PROTEÇÃO CONTRA O SOL PARA O
CONDUTOR

7- BUZINA

8- VELOCibADE

9- EXTINTOR DE INCÊNDI

10- LANTERNAS DE LUZ DE^ÊNDIO'"
11- LUZ PARA O SINAL TARE"

12- ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIR^

13- INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE
DIREÇÃO - A FRENTE E ATRÁS

14- SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DE MOTOR

15- FREIOS DE ESTACIONAMENTO E MARCHA COM
COMANDO INDEPENDENTE

16- PNEUS QUE OFERECEM CONDIÇÕES MÍNIMAS
DE SEGURANÇA

□
□
□
□
□
□

□

□
□
□

□
□

□
□
□
□

17- PLACAS EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES E POSICIONAMENTO
CORRETO

18- PLACA TRASEIRA UCRADAE ESTRUTURA DO VEÍCULO

19- CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO

20- INSCRIÇÃO DE TARA OU LOTAÇÃO EM VEÍCULOS DE CARGA OU
COLETIVOS

21 • PINTURA CORRETA OU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO

22- DISPOSITIVO DE SINAUZAÇÃO OU REFLETOR INDEPENDENTE DO
CIRCUITO ELÉTRICO (TRIÃNG.)

23- PINTURAS DE FAIXAS E DÍSTICOS EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE
DE ESCOLAS. AUTO-ESCOLAS E VEÍCULOS OFICIAIS

24- REGtSTRADOR DE VELOCIDADE NOS VEÍCULOS DESTINADOS AO
TRANSPORTE DE ESCOLARES

25- DISPOSITIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DIURNO E NOTURNO NOS TÁXIS

26- CINTO DE SEGURANÇA PARA ÁRVORE DETRANSMISSÃO DE
VEÍCULOS COLETIVOS E DE CARGA

27- PROTETOR DE RODAS TRASEIRAS PARA CAMINHÕES. REBOQUES
E SEMI-REBOQUES

28- LÂMRi\DAS INDICADORAS DE ALTURA E LARGURA DE VEÍCULOS DE
CARGA E TRANSPORTE COLETIVO, BRANCAS, FOSCAS OU AMARELAS
NA R\RTE DIANTEIRA E VERMELHA NA PAFTTETRASBRA

29- ESTEPE

30- CHAVE DE RODA

31- MACACO

32- CHAVE DE FENDA OU DISPOSITIVO PARA RETIRAR CALOTA

LOCALIDADE

CAPANEMA-PR

NOME DO VISTOR^DOR
FERNANDO/ÁtEXS. DROKA
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ASSINATURA DO VISTORIADOR
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ATJOT^Í0PRIETARiO

R.G,

DATA
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ASSINATURA DO CHEFE/SUPERVISOR
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OBSER^^Spi^CULO ENCONTRASE EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO.

VEICULO POSSUI EQUIPAMENTO DE TACOGRAFO

VEICULO POSSUI CINTO DE SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS.
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FINALIDADE DA VISTORIA

VISTORIA PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO DE TRANSPORTE

ESCOLAR ANO LETIVO 2013.
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município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

ATESTADO DE VISITA

Atestamos para fms de atendimento ao solicitado no

contido no item 3.4, do Edital de Licitação Pregão Presencial n" 001/2013,

referente a Prestação de Serviços de Transporte Escolar, que a Sr^. HEMELY

FREY, devidamente inscrita no CPF sob n° 083.179.839-43, representante legal da

empresa HEMELY FREY & CIA. LTDA. - CNPJ N"" 10.260.828/0001-32, visitou o

local de execução do objeto, pertinente ao LOTE N° 01, verificando todas as

condições e dimensões do local de execução dos serviços.

Planalto/PR, em 06 de fevereiro de 2013

MtJSA MARIA DESSANTI

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

/HEMELY FREY

HEMELY FREY & CIA. LTDA.



HEMELY FREY & CIA LTDA-ME
RUA ALFREDO FREDERICO BEYER, N® 79, CENTRO

PLANALTO - PR, CEP: 85.750-000
CNPJ: 10.260.828/0001-32 CAD/ICMS: 9046426140

PREGÃO PRESENCIAL N® 001/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: HEMELY FREY & CIA LTDA ME

CNPJN° 10.260.828/0001-32

ENDEREÇO RUA ALFREDO FREDERICO BEYER, N° 79 FONE:.

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.PARANA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 001/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PLANALTO - PR, 08 de FEVEREIRO de 2013.

NOME:HEMELY F^EY

RG/CPF: 9.867.086-6 - 083.179.839-43

CARGO: SOCIA-GERENTE

13.»
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HEMELY FREY & CIA LTDA-ME
RUA ALFREDO FREDERICO BEYER, N° 79, CENTRO

PLANALTO-PR, CEP: 85.750-000
CNPJ: 10.260.828/0001-32 CAD/ICMS: 9046426140

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2013

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE: HEMELY FREY & CIA LTDA ME

^  CNPJ N° 10.260.828/0001-32

ENDEREÇO RUA ALFREDO FREDERICO BEYER, N° 79 FONE:,

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.PARANA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2013, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO BELA VISTA DA CAROBA
Rua Rio Síandê flo Nane. s/n°- Ceniro - CEP 85745-000 - Bela Visla da Catoua - PR
Fone: (4513557-1157-E-mail.ctetivciSholmail.ixim-Comatca de Capanema - Estado do Paraná

RECONHECIMENTO PLANALTO - PR, 08 de Fevereiro de 2013.I. REOONHEC

Bela Vislu da Caroba - PR

Em Tcsl". /ífAo.. > da verdade

.

n Pedro Egomaf MâHiTtann -TatétiâtfDes

 UB>bV.W1i

:i60mar Sdimidi - Eserovewe Subsiituta

NOME: HEMELY FREY ^
tablKjonatcI^ RG/CPF 9.867.086-5-083.179.839-43

CARGO: SOCIA-GERENTE



Município de Planalto - 2013
Reiatorio de Lances por Lote

Pregão 1/2013

Página 1

Objeto: E)ecução cio serúço de transporte escolar

|j3le: 1

p^ornéceddr 9803

Lance Inicial

y

HEMELY FREVaClAUDA.

\fela' _

84.135,00

84.135,00

ü
LU]Z CARLOS BONI

Pregoeiro

i
HEMSY FREY & CIA

ADIR FREY

;iA LTOA,

Emiüdopor: OLDECIR CAMPOS, na versão: 5101 r 08102/201309:13:25



Município de Ptanalto -2013

Classificação por Fornecedor

Pregão 1/2013

Página: 1

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço UnItMo Preço Totd

Fomacadon 9803-5 HByiB.YPREy&C(ALTDA.

Lote 001-Lote 001

001 8083 Prestação de serviço de trartsporteeecciaf no

002 8064 Prestação de servço de trartspCTteescdarno

003 8085 Prestaçâodeserviçodetranspcrteescolar no

33g^|CNPJ: 10.28aa2artK)01-aa Telefona:

UN 15.500,00 Habilitado

UN 13.000,00 Habilitado

UN 7.000,00 Habilitado

Status: Habflltado

84.135.00
2,37 36.735,00 *

2.37 30.810,00 «

2.37 16.590,00 *

VALOR TOTAL: 84.135,00

W

ErrtlicíoporiOLDECIR CAMPOS, na versão: 5101 r 0802/201309:17:25



Município de Planalto-2013
Mapa da Licitação

Pregão 1/2013

Pá9ÍiEl

Data abeitura: 08/'(}^'2013 Da!a julgamento: 0&'02í'2013Datahomologaçâo:

F^ciib

CíJPJ:10293.e2ara)1-32

fteço Warca

LoteODI-loteW

{Dl FrestêÇ33deser\içodeUars|Htem 1S50Q00337*

{02 Prsst^(jesnçode!ra6pcrteUN 13000Q]337*

(03 PistpdeservçodetransporteUN TOCDÍO337*

TOTAL GERAL DOFORNECEDOR

TOTAL GANHO PaOFORNECEOORum

CNPi;1I)B828aDl-2 • HBiaYFREY&CíALTDA

J-Frustratb DES-Deert BIP-Bitãe EME-ErpleME

BriStipof; OIOECIR CAMPOS, iia\efsã}: 511)1 r0802211309:17:13
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■S-' ATA DE SESSÃO PUBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2013

Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e treze, às 09:00, na sala de
reuniões da Prefeitura Mtmidpal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se em
sessão pública o Pregoeiro Senhor LUIZ CARLOS BONI e equipe de apoio: MARISA
KRUGER E ROBERTO ALOYSIO GOERGEN, designados conforme Portaria rf
002/2013, de 03 de janeiro de 2013, para a realização dos atos pertinentes ao
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2013, DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, que
tem por objeto a seleção de proposta para a contratação de empresa especializada
para execução do serviço de transporte escolar, com o objetivo de atender
exclusivamente as necessidades de transporte dos alunos que freqüentam o ensino
fundamental regular e educação de jovens e adultos do ensino fundamental
presencial, residentes no Município de Planalto, tendo como valor máximo a
importância de R$ 84.135,00 (oitenta e quatro mil e cento e trinta e cinco reais).
Abertos os trabalhos, foi credenciado a representante da empresa: HEMELY FREY &
CIA. LTDA., SR. ADIR FREY. O Pregoeiro ressaltou que a ausência quando da
lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicaria na preclusão do direito a
recurso e na submissão ao disposto na mesma. Ato contínuo, foi aberto o envelope
contendo a proposta e, com a colaboração dos membros da equipe de apoio, foi
devidamente examinada, com a análise da compatibilidade do objeto, prazos e
condições de execução. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura dos preços
ofertados. Em seguida foi realizada a classificação da proposta, foi considerada como
proposta válida e lance vencedor, onde constatou-se que consagrou-se vencedora a

HEMELY FREY & CIA. LTDA.

Lote Item Objeto Unid. Quant. Preço unít. Preço total
1 1 Prestação de serviço de transporta

escolar nos seguintes trajetos: São
Valério - Trevo do Lindo - Linha São
Paulo - Esquina São Paulo - Santa
Terezinha até a cidade, passando em
frente a todas as escolas (manhã; ida e
volta).

KM 15.500 2,37 36.735,00

1 2 Prestação de serviço de transporte
escolar nos seguintes trajetos: São
Valério - Linha do Garrafào - Lajeado
Mirim - Ouro Verde - até Escola São
Valério (manhã e tarde; ida e volta).

KM 13.000 2,37 30.810,00

1 3 Prestação de serviço de transporte
escolar nos seguintes trajetos: São
Valério pelo asfalto até a cidade,
passando em frente a todas as escolas
(manhã; ida e volta).

KM 7.000 2,37 16.590,00

TOTAL 84.135,00
r



Após negociação direta com a licitante, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-
se continuidade ao certame licitatório foi solicitado à empresa participante e
considerada vencedora: HEMELY FREY & CIA. LTDA., em conformidade com o

constante acima, conforme critérios estabelecidos no Edital para apresentar o
envelope de n° 02 (dois) - contendo os documentos de Habilitação. Que após terem
sido rubricados pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitante participante, foi
constatado que os mesmos estavam em consonância com o estabelecido no Edital
deste procedimento licitatório e por conseqüência, a referida empresa foi considerada
HABILITADA. No curso do Presente procedimento licitatório não foi apresentado
nenhuma impugnação ou recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de
prazo por parte da licitante participante. O pregoeiro em decorrência do resultado,
ADJUDICA o objeto deste procedimento licitatório, em favor da empresa HEMELY
FREY & CIA. LTDA., pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ N° 10.260.828/0001-32,
situada na Rua Alfredo Frederico Beyer, n° 79, Município de Planalto, Estado do
Paraná, classificada em 1° lugar para a execução do serviço de transporte escolar,
com o objetivo de atender exclusivamente as necessidades de transporte dos alunos
que freqüentam o ensino fundamental regular e educação de jovens e adultos do
ensino fundamental presencial, residentes no Município de Planalto, conforme edital
de licitação e proposta de preço da licitante. Pelo pregoeiro foi informado aos
interessados que o presente processo será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal
para HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação.
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pelo
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e representante da licitante.

LUIZ CARLOS BONI

Pregoeí
747.491.029-20

UGER

embro

0.216.890-68

ROBERTO i^LOYS
GOERGEN

Membro

040.368.469-22

ÍR FREY

Hemelyll^ey & Cia. Ltda.
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município de planalto
CNP/iV' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2013

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução do serviço
de transporte escolar, com o objetivo de atender exclusivamente as necessidades de
transporte dos alunos que freqüentam o ensino fundamental regular e educação de
ovens e adultos do ensino fundamental presencial, residentes no Município de

HEMELY FREY & CIA. LIDA.

Classificação Lote Item Nome do produto Valor do item

1 1 1 Prestação de serviço de transporte escolar
nos seguintes trajetos: São Valério - Trevo
do Lindo - Linha São Paulo - Esquina São
Paulo -- Santa Terezinha até a cidade,
passando em frente a todas as escolas
(manhã; ida e volta).

36.735,00

1 1 2 Prestação de serviço de transporte escolar
nos seguintes trajetos: São Valério - Linha do
Garrafão - Lajeado Mirim - Ouro Verde ~ até
Escola São Valério (manhã e tarde; ida e
volta).

30.810,00

1 1 3 Prestação de serviço de transporte escolar
nos seguintes trajetos: São Valério pelo
asfalto até a cidade, passando em frente a
todas as escolas (manhã; ida e volta).

16.590,00

Planalto-Pr., 08 de fevereiro de 2013

V
LUIZ CyfRLOS BONI

Pregoeiro
747.491.029-20

MAFSS^^UGER
embro

31Ó.216.890-68

ROBERTO ALOlfSIO /
goergenI) y
Membro

040.368.469-22



município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N'' 001/2013

O presente Processo de Licitação n° 001/2013, na modalidade de

Pregão Presenciai, pelo critério menor preço por lote, referente à contratação de

empresa especializada para execução do serviço de transporte escolar, com o

objetivo de atender exclusivamente as necessidades de transporte dos alunos que

freqüentam o ensino fundamental regular e educação de jovens e adultos do ensino

fundamental presencial, residentes no Município de Planalto, encontra-se conforme

os ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu adequada tramitação e

execução, nos termos da Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto

Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, Lei Federal n° 8.666/93 e LC 123/2006 de

14 de dezembro de 2006, podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo de

conveniência, homologar o resultado, ratificando a adjudicação do objeto a empresa

vencedora do certame.
Ti

Planalto-Pii, 14 de fe\Jereiro de 2013

ATRIQU

ASSESSORM JURIPICA
OAB/RR N° 4020
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município de planalto
CNPJN' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com. br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n° 001/2013, cujo objeto é a contratação de empresa

especializada para execução do serviço de transporte escolar, com o objetivo de

atender exclusivamente as necessidades de transporte dos alunos que freqüentam o

ensino fundamenta! regular e educação de jovens e adultos do ensino fundamental

presencial, residentes no Município de Planalto, em favor da empresa HEMELY

FREY & CIA. LIDA., e em conseqüência ADJUDICA, ratificando o objeto em favor

da mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 15 de fevereiro de 2013

MARLÒN FERNANDO KUHN
PReIfEITO MUNICIPAL
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município de planalto

CNPJN' 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTE ESCOLAR N° 007/2013
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
Empresa Hemely Frey & Cia. Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: HEMELY FREY & CIA. LTDA. inscrita no CNPJ sob n"
10.260.828/0001-32, com sede à Rua Alfredo Frederico Beyer, if 79, Centro,
Município de Planalto, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. HEMELY
FREY, brasileira, solteira, empresária, portadora do RG sob n° 9.867.086-6 SSP/PR. e
do CPF n'' 083.179.839-43, residente e domiciliada na Rua Santa Catarina, s/n°.
Centro, Município de Bela Vista da Caroba, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa

especializada para execução do serviço de transporte escolar, com o objetivo de
atender exclusivamente as necessidades de transporte dos alunos que freqüentam o
ensino fundamental regular e educação de jovens e adultos do ensino fundamental

LOTE 01: Disponibilizar para execução dos serviços 02 (dois) veículos com capacidade
mínima de 40 (quarenta) lugares cada.
VEÍCULO 01:

N" RENAVAN DO VEÍCULO: 61422969-3 QUANT. DE LUGARES: 40
NOME DO CONDUTOR: LUIZ CALZA

NÚMERO DA HABILITAÇÃO: 02819463109 j CATEGORIA: E
VEÍCULO 02:
N" RENAVAN DO VEÍCULO: 32113213-0 QUANT. DE LUGARES: 45
NOME DO CONDUTOR: ELIO VARNIR KLEIN

NÚMERO DA HABILITAÇÃO: 00555715439 CATEGORIA: AE

Item Nome do produto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

1 Prestação de serviço de transporte escolar
nos seguintes trajetos: São Valério - Trevo do
Lindo - Linha São Paulo - Esquina São Paulo
- Santa Terezinha até a cidade, passando em

15.500 Km 2,37 36.735,00
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município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: S5.750'-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

frente a todas as escolas (manhã; ida e volta).

2 Prestação de serviço de transporte escolar
nos seguintes trajetos: São Valério - Linha do
Garrafâo - Lajeado Mirim - Ouro Verde - até
Escola São Valério (manhã e tarde; ida e
volta).

13.000 Km 2,37 30.810,00

3 Prestação de serviço de transporte escolar
nos seguintes trajetos: São Valério pelo
asfalto até a cidade, passando em frente a
todas as escolas (manhã; ida e volta).

7.000 Km 2,37 16.590,00

TOTAL 84.135,00

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL n" 001/2013, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Feia execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ 84.135,00 (oitenta e quatro mil e cento e trinta e
cinco reais). Daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTOS

Os pagamentos pertinentes ao presente contrato dar-se-á até o 15°
(décimo quinto) dia subseqüente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada pela
Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único
Para cobertura das despesas decorrentes deste Contrato serão utilizados

recursos financeiros do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

^í Coríta da despesa Euncion^ progr^nática D^tinação de recurso í

960 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

970 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

980 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000104

990 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000107

1000 07.121.12.361.1201-2034 3.1.00.0000116

1010 07.121.12.361.1201-2034 3.1.00.0000117

CLAUSULA QUARTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
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a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

c) Cabe à CONTRATANTE, a seu critério e através de funcionários ou
de pessoas previamente designadas, exercer ampla, irrestrita e
permanente fiscalização de todas as fases de execução dos serviços
contratados e do comportamento do pessoal da CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Respeitar as disposições legais e regulamentares, bem como facilitar

por todos os meios, a fiscalização da execução dos serviços pela
Secretaria Municipal de Educação.

c) Executar o serviço de transporte escolar de alunos diariamente, nos
dias letivos e nos itinerários determinados pela Secretaria Municipal
de Educação, respeitando o horário de início e final das aulas.

d) Obedecer rigorosamente as paradas e os horários de saídas e
chegadas aos pontos de embarques/desembarques, atinente as
linhas e trajetos preestabelecidos no ato convocatório e no respectivo
contrato.

e) Os veículos deverão possuir faixa horizontal, amarela, contínua de
40 (quarenta) centímetros de largura, envolvendo a extensão das
laterais e traseira do veículo, a meia altura, na qual se inscreverá:
"ESCOLAR".

f) No caso de necessidade de manutenção ou reparos, apresentar
veículo(s) substituto(s) nas mesmas condições previstas e imediata
comunicação por escrito ao setor de transporte da Secretaria
Municipal de Educação.

g) Os condutores dos veículos destinado ao transporte escolar deverão
ter idades superior a vinte e um anos, e serem habilitados na
categoria mínima "D".

h) A contratada não poderá efetuar o transporte remunerado de
passageiros, com outra finalidade que o previsto neste instrumento;

i) Os veículos utilizados no Serviço de Transporte de Escolares
somente poderão ser dirigidos por motoristas legalmente
habilitados e devidamente cadastrados na Secretaria Municipal de
Educação.

j) Manter os veículos em boas condições de tráfego e em perfeitas
condições de funcionamento, conservação, limpeza e segurança.

k) Os veículos destinados a execução do transporte escolar deverão
sofrer revisão periodicamente, para que possa assim oferecer um
serviço satisfatório, bem como seguro e confiável aos seus usuários.

1) A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem no
quantitativo do objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
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inicial atualizado do contrato, proporcionalmente de cada item.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre as partes.

m) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

n) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

o) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA QUINTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a admirüstração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual
que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de
Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as
sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem quaisquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei
8.666/93.
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CLÁUSULA OITAVA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2013.
CLÁUSULA NONA
DA PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS
O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser

prorrogado por igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos
do Artigo 57, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 15 de fevereiro de 2013

CONTRATANTE

mi
CONTR0LTADA

TESTEMUNHAS:

Vdectr Cai
RC6.045.39>'7

CPF990.135.769-15
CRC-PR 030251/0-/
RG 12.490.306-8/PR



ed0000301.pdf Ittp://amsop.dioems.conibr/edicoes/01-00-0/00000301/ed000030 l.pdf

Diário Oficial dos Municípios
= do Sudoeste do Paraná - DIOEMS =

Qust»fara. 13 oeMar/'ci de 2013 instituído pet3 Rsstíu/iâo 001 oe 04 o« Ounjcro ss 2011 Ar»ii-Edi4àa N* 0301 Página 70/171

O Prefâto ao Mimidpio de Pinhal de Sâo Bento. Estado do Paraná, com t»se na
Lei Federal 8.066/93 e jeglsiaAáo com piementar. toma púDilco extrato de Contrato:

PARTES Municipio ae Pinuai de Sâo Benio-PR e a empiesa T0MA20N! & MENIN
LIDA-ME

ESPÉCIE Coríralon» 25/201 S-Pregâo n® 09/2013
OBJETO AquisiMo de matenai de limpeza e higiene e maienai de consumo, pata
manutenModas umdadesda muiicipaiidacte
PRAZO 12 (doze) meses
VALOR TOTAL RS 32 012.23 (Tnnta e DOS Mil e Doze Reais e Vinte Centavos)
FORMA DE PAGAMENTO 30 diasapôs aemissâoda nota fiscal
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

09C02

Ftfitiointciccfrraaa

M122)-»012)08

i020imii04i

I  et Mm»i»

I  23S0»aC0
i  239030000
I  23813000:1

DATADAASSINATURA 13^)3/2013

FORO Comarca de Ampére-PR,

o Prefâto do Munitípto de Pinhal de Sáo Bento. Estado do Paraná, com base na
Lei Federai 6.666/83 elegislaÁáo complementar, toma público extrato de Contrato:

PARTES Muntcípo de Pinhal de Sâo Bemo-PR e a empresa valCI ISIDORO BARBiERi
ME

ESPÉCIE Coniraton®26/2013-Pregàon» 09/2013
OBJETO AquisÁâo de matéria de limpeza e higiene e matena de consumo, para
manixenÁâo das unidades da mumcipaiidade
PRAZO 12 (doze)meses

'«TOTAL RS30S93.00(TnntaMii.SêiscentoseNOveniaeTrésReais)
NmMADE PAGAMENTO 30dias após aemtssãoda nota fiscal.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

furocTAl prdatn^tic* Qft atSMti

DATA DAASSINATURA 13/03/2013

FORO: ComarcadeAmpére-PR
Argeu Antono Gemenes - Prefeito Municipal

O Prefeito do Município de Pinhal de Sâo Bento. Estado do Paraná, com base na
Lei Federal 6.666/83 eiegisiaAáo complementar, toma público extrato de Comrato;

PARTES Município de Pinhal de São Benio-PR e a empresa SILVA máquinas
AGRaOLAS LTDA

ESPÉCIE Contraton® 27/2013 -CartaConvite n® 09/2013.
OBJETO AquísiMo de 02 (duas) coinedoras de ferragens para ser liiiizado peio setor
agricoia do Município de Pinhal de Sâo Bento-PR
PRAZO 30(innta)aias
VALOR TOTAL RS 27.900.00 (Vinte e Sete Mil e Novecentos Reais)
FORMA DE PAGMIENTO 30 diâs apòs a emissão da nota fiscal
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Ctfn* I •'BloUluaa* I FufiMfulpfCQOiráua eamtriaatwip»* rg*» SMoarti
3470 I D5Ú02 MíCísaiiatTs 44508aao oüü aõooco

DATA DAASSINATURA 13^33/2013

r  D comarca de Ampére-PR
Antonio Geittenes - Prefeito Municipal

Prefeitura

AVISO OE LiCIlAÇÁO

"PREGÃO PRESENCIAL" N® 005/2013
O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz sâDer aos interessados que com base na Lei Federal
de n» 10 520 de 17 de juino oe 2002 Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26<06/2007
e suas aiteraÁ es subsidia^iamente à Lei Federai n° 8 fi&6/93. suas aiteraÁ es. LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislaÁ es aplicáveis em sua sede sito
a PraÁa Sâo Francisco de Assis. 1583. fará realizar LicitaÁâo na Modalidade PREGÃO
PRESENCI/W-SOD n° 005/2013. conforme descnto abaixo

OBJETO Aquisição de cadernos pedagógicos, paraatenismentoespecíricoao Prcgrama
de Incentivo a Leitura e Pesquisa Escolar dos alunos das senes intciais do Ensino
Fundamental, desenvolvido pela Secieiana Municipal de EducaÀão do Município de
Planalto

DATA DA ABERTURA 25 demarÀJ de 2013- às 0900 horas
Maiores informaÁ es junto ao Departamento de LicitaÀ es em horário de expediente
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICI1AÇÀO

■PREGÃO PRESENCWL" N® 006/2013
O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos irteressados que com base na Lâ Federa!
de n® 10 520 de i7 dejuiho de 2002. Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26^)6/2007
e suas aiteraÁ es. subsidiariamente à Lei Federal n® 8 666/93. suas ateraÁ es, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislaÁ es aplicáveis em sua sede sito
a PraÃa Sâo Francisco de Assis. 1583. fará realizar LicitaÁâo na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n'006/2013 conforme descnto abaxo.
OBJETO ContrataÂâo de empresa especializada visando a prestaÁão de servtÁs de
assesson a técnica para a viabiiizaMo e capta/iâode Recursos Federas a Fundo Perdido
ou por meio de flnarxiamentos e Gestão de Convênios da administração municipal com
os dhrefsos minislénos. secrcíanas e órgãos do Governo Fêcferai. oriefitaÁâo. coríerencia
e acompanhamento do Piano de aá es Articuladas - PAR do FNDE e serviÁ>s de
Prestação de Contas nos sistemas específicos
DATA DA ABERTU RA 25 de marÁo de 2013 - às 14:00 horas.
Maiores infotmaÁ es junto ao Departamento de ücitaÀ es em horário de expediente
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

AVISO DELICIIAÇÀO

MUNICÔIO DE PLANALTCVPR
PREGÃO PRESENCIAL N® 007/2013
O município OE PLANALTO-PR. faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal de n® 10 520 de 17 de julho de 2002, Decreto Mumcipai de n® 2727/2007 de
26/06'2007. ê siÈsidianamenteà Lei Federai n® 8 666«3. LC 123/2006 de 14 de dezembro
de 2006 e demais legisiaÁ es aplicáveis em sua sede sito a PraAa São Francisco de
Assis. 1583. Pianaito-Pr.. fará realizar LicitaÁâo na Modalidade PREGÃO PRESENOAL
sob n® 007/2013. conforme descnto abaixo
OBJETO AquisÃão de pantadeira traÃão animal e segadeira. destinadas a Secretaria de
Agricuitura deste r^unicípo de Planalto.
data DA ABERTURA 26 demarÃo de 2313-às 09^00 horas
Maiores informaÁ ^ junto ao Departamento de UcitaÂ es em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

■CONVITE" N® 005^13
O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei n®
8 66&93. LC 123/2006 de 14 de dezembrode 2006 e demais legisiaÁão aplicável em sua
sede sito a Prai^ São Francisco de Assis. 1583 fará r^iizar LicitaÃão na Modalidade
CONVITE soo h® 005/2013 conformedescnto abaxo
OBJETO Aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de câmbro. sistema hidráulico
e sistema de transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento regular de
máquinas, veículos e motores, deste Mumcípo de Pianano
DATA DA ABERTURA 22 de marÃo de 2313 - às 0900 horas
Maiores intormaÁ es junto ao Depatamenio de LicitaÁ es em horário de expediente
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

TERMO QEH0MQ1.0GAÇÀa
PRESAO PRESESUWL N* 00V2039

O Prefeito do Muntcípo de Planalto Estado do Paraná considerando o parecer do
Pregoeim e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 001/2013. lavracta em 08 de fevereiro de 2013. HOMOLOGO o resultado
final 00 Processo ücifâtóno. na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço por
Lote de acordo com o abaixo descnto
OBJETO Contraia/ião de empesa especializada para execução do servIAi de transporte
escolar, com o objetivo de atender exclusivamente as necessidades de transpoite dos
alunos que freqüentam o ensino fundamental regular e educaÁão de jovens e adultos do
ensino ftindameniai presenciai, residentes no Muiicípio de Planalto
EMPRESA HemeiyFrey&Cia Ltda
VALOR TOTAL RS 84135.00 (Oitenta equatro mil e cento e tnnta e cinco reais)
DATA I5deievereirode20i3
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

M DIVJi I^D Or.B<l AiiMoa Ewonamâni* cem i^ii nniii i im i mtMituí-mort
jvr, PkuíoiCF>>Bihil AAMSOP-Mtouctecct

aeS«is«MsaP*(ináa*o^*ni«s*»bnrieigftas4*u fty eectultvaautntJeMtti» ilo
osíeftwi» BBOâMviíiAiaíoe «r»«Á ao«*« ctrimbo »rompo, fnkmo» o

cOtf/go *0 l»do no tltt. 16119SC476 12/03/2013 14:09
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PREGÃO PRESENCIAL N' 004/2)13
0 Município ae PianaucwFunao Municipal oe Saúoe i
através do Prefato Municipal, e considerando o parecer
de conformidade com a ATA de Sessão Púoilca dePnegái ■
em 27 de fevereiro ds 2013. HOMOLOGO o rasiítado
modaiioade Pregão Presenciai. Tipo Menor PreÁ) de ac
OBJETO. AquisiAâo de combustível. fijM GASOLIfJACOMi
veículos deste Município de PIsnalo
ITEM QUAMT UNiO. N OME DO PRODUTO K4ARC/
01 20.000 LT GASOLIMACOMUM Iptran
TOTAL 5Ê.800.00
EMPRESA Auto PosioMomoacH Lida

VALOR TOTAL. RS 58.800 00 (cinqüenta e oito mil e olli
DATA 05aemaitofle2Dl3
MARLON FERNANDO KUHM
Prefeito Municipal

HOtMOLOGAÇÃO E ATO AOJUDICATÓRIO

CONVITE N» 001/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO com Dase na Lei P
interessados que reaitzou aoertura de documentos e p
CONVITE N' 0)1/2013 dê acoroo com o atiaxo descrito
OBJETO. Contrata/iac de empresa visando e execu/fio
elétrica de baixa tensão, a ser executado no Proiongamen
f.5unicífJo oe Planalto

-oresa Vivioeste ConstruA es Elàricas Lida.
s^^OR TOTAL. RS 13 803,00 (tr&ze mii e oitocentos e iií&s teais)
DATA i3defeverÊirode20i3
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO

le Planal

1 cenios re

'^detai 8
ro >0

ie am(^ia

Sudoeste do Paraná - DIOEMS

to Estado do Paraná

do Pregoeiro e equipe de apoio.
Presencial n'004/2013. lavrada

nnal do Processo Licitatõno. na
rdocom oaoaixoâescnio

IM. para uso exclusivo da frota de

PREÇO UNIT PREÇO TOTAL
la 2.94 58800.00

ais).

866/83. faz saoer aos
sias de preAts referente eattai

/tão da rede de energia
o da Rua n" 04. Bairro industrial.

CONVITE N» 002/2013

município de PLAiNALTO, com DasenaLeí Federai 8.6
que realizou aoertura de documeritos e proposas de p
002/2013 de acordo com o ataixo descmo

OBJETO Contr8ta/€o de empresa especializada visa
forneamento de pe/as para conserto da máquina motonwe
ao dtóenvDivimento de aÂ es executadas peta Secreiar
Município oePianato
Empresa GL- LismotorRatfica deMotores Lida,
VALOR TOTAL RS 13 100,00 (treze mii e cem reais)
DATA 20 de fevereiro de 2013
M/VRLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

re

>6/03. faz saoer aos interessados
is referente edital CONVITE N* k)

do á presta/do de aervi^s e
adora caierpillar 120G. destinada
a de ServtAús Rodoviários deste

N u

aÃ o

EDI1AL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N"001/2013 OE 28 DE JANElF
LUIZ CARLOS BOUi pa qualidade de Pregoeiro do '
Paraná, nomeado peia Porta-la nV 002/2013, de 03 de
á Lei Federa oe rF 10.020 ds iTaejuihoae 2002, Dar^ti
'6/062007 e sutsidianameme peta Lei n* ̂ 66 de 21 de

trações e leasiaào correlata, TORNA púBliCO. o r
^ffíódaioatíe pregão PRESENCIAL, tipo MENOR PR6
EDITAL DÊ LlClTAÇÃOfiMODAUDADE PREGÃO PRE'
1 OCiefodaLicitaASo
Contraa/^o de empresa especializada para executóo
com o objetivo de atender exciifiivamente as necessj
que íiequentam o ensino fundamenta leguiare educa/®
fundamentai presenciai, residentes no Muntcipio de Piar
2 Empresa Participame-
2.1 HEMELY FREY & ClA LTDA
Situação Classificada
3 Empresa vencedora.
3.1 HEMELY FREY & ClA LTDA., pesSOa juridicí
10 2«) 8260001-32. situada na RuaAtfredoFredencoB
Estado 00 Paraná, classificada em 1® lugar, totaiizandoo
e quatro mu e cento e tnnta e cinco reais).
4 Datada/Abertitfa

A ucitaÂSo Pregão Presenciai rf 001/2)13 de 28 de \zt
em reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 08 de feverp
saia de reunn es da Prefeitura Municipa de Planalto
Fratciscooe ASSIS 1583. Centro.
Planalto. Estado do Paraná, em 08 oe fevereiro de 2013
LUIZ C/\RLOS BOMi

Pregoeiro

o

10

e

 DE 2013

nicipio de Planalto. Estado úo
j^eiro de 2013. em cumprimento
:o Municipal de n* 2727/2007 de
lunho de 19^ e suas posteriores

r )suítado Pijtfico de Licitação na
)0 POR LOTE. referente
ENCIALN» 001/2013

 serviÀ> de transporte escolar.
Idades de transporte dos alunos

de jovens e adultos do ensino
sito

DlV^MS
70 de 127

l/*D CfAM Aitman E:
Bn^r F«>rÍdlCF-B<ua. f>mSíSy ̂  ssfiutíMiMâeeMináca

SDcumwtaaMítírtv

com inscriiião no CNPJ N®
I yer, n*79, Muntcfpio de Planalto,
mpofte de RS 841 35.00 (oitenta

iro de 20i3. teve sua aoenura

:iro de 2013 às 0900 noras, na
Estado do Paraná, na PraAa São

Ano llftEdlAaoN* 0302
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PREGÃO PRESENCIAL N® 002/2013 DE 29 DE JANEIRO DE 2013
LUIZ CARLOS BONi. ra qualidade de Pregoeiro 00 MuziicipiO dê Planalto. EsQdo do
Paraná, nomeado peta Portaria n'002/2013. de 03 de janeiro de 2013. em cumpnmertto
à LS Federai de rf 10.520 de I7üe)uih0de2002 Decreto Municipal den® 2727/2007 de
26/06/2007 esubsidanamente pela Lei n® 8666 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores
alterações e leglsl^ão correlata TORNA PÚBLICO, o resultado Púcnico de Licitação na
mooal'KBde PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, referente
EDITAL DE LIClTAÇÃOftMODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 002/2013
1 . Objeto da UcttaÁão
Aqusi^ de mantimentos destinados exclusivamente à aiimentaÀão escolar dos alunos
de educaAão infantii/pré-escoia/crecrie
2. Empresas Participantes.
2 1 ARNOHENRIOUE LINK

Situação; Classificada
2.2 COAGRO COOPÊRATIVAAGROÍNDUSTRAL
Situação: Classificada
2 3 GRACIELA BERMADETE TOMBIN! PARIS
Situação' Classificada
3 Empresas vencedoras
3 1ARNO HENRIQUE LINK. pessoajufícíca. com inscrtÃâo no CNPJ n®Ol 946 43â'000l-
74. com sua sede social na Rua Pnncipai. s/n®. Distrito de Sagrada Família, Município de
Planalto. Estaco do Paiená. para o fornecimento dos itens 03.04.05.08 10.13.14.15.16
,17.19. fctaiizando a importância de RS 7.40220 (sete mii, quatrocentos e oas reais e
vinte centavos).

3.2 COAGRO COOPERATIVA AGROiNDUSTRiAL, pessoa juriaica. com insctiÁâo no
CNPJ N® 75 984.906/0006-00, com sua sêoe socíai à Rua Pa-anà s/n®. Mumcípio de
Planalto Estado do Paraná pera o fornecimento dos itens 01.0209.11 12.18, totalizando
a importância de RS 7 014,00 (sete mii equaiorze reais)
3.3 GRACIELA BERNADETE TOMBlNi PARIS, pessoa juriaica, com inscnAâo no CNPJ
n® 05.653.033/0001-54. com sua sede social à Av. Rio Grande do Sul. n® 937, Centro.
Município de Planalto, Estado üoParanà para o fornecimento dos itens 06.07. totalizando
a importância de RS 4 444,00 (quatro mii e quairaentos e quarenta e quatro reais)
4. DataâaAoertura.

A Licitado Pr^o Presencial n® 002/2013 de 29 de janeiro de 2013. teve sua abertura
em reunião realçada pao Pregoeiro no dia 13 de fevereiro de 2013 às 09:00 horas, na
sala de reunii es da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na PraAa São
Francisco de Assis. 1583. Centro

Planalto. Estado do Paraná, em I3de fevereiro de 2013
LUIZ CWUOS BONl

Pregoeiro

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENa/ALN® 003/2013 OE 31 OE JATJEIRO DE 2013
LUIZ CARLOS BOMI. na qualidade de Pregoeiro do Miíiiclpio de Planalto. Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n® 002/2013. de 03 de janeiro de 2013. em cumpilmento
à La Federal de rf 10 520úe iTdejuihode 2002. Decreto Muncipai de n» 2727/2tX)7 de
26/0&2007e suOSíGanamentepeia Lei n® 8666 de 21 oe junrto oe 1993 e suas posteriores
alterações e legislação corraata. TORNA PÜBUCO. o resultado Público de Licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR LOTE. referente
EDITAL DE LiCITAÇÃOfIMODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 003/2013
1 Objeto da ücita4âo
ContraiaMo de empresa especiaicada visando o licenciamento de uso oe sistema de
informática com iir^uagem inteligívei por computador, com finaidade de reaicaçâo
de processos e funções específicos ca administração pública municipa. objetivando
atender as necessidades de gestão, controle e eficiéncias das ações desenvolvidas peio
Municípode Planalto
2.. Empresa Partcipanie.
2 1 EQÜIPLAN O SISTEMA LTDA
Situação: Classificada
3 Empresa vencedora
3.1 EQUIPLANO SISTEMA LTDA.. pessoa juridica com inscríÃâo no CNPJ N®
76 030.717/0001-48, Situada na Rua Ernesto Plazzetta. n® 202. Município de Cuntiba
Estado do Paraná classificada em 1® lugar, totalizando o importe de RS 68.640.00
(sessenta e oito mil e sascentos e quarenta reais).
4. Data da Abertura

A LicitaAâo Pregão Presenciai n® 003/2013 de 31 de janeiro de 2013 leve sua abalura
em reunião realizada peto Pregoeiro no dia 14 de fevereiro de 2013 ás 09 00 horas na
saia de reunir es da P^ettura Municlpa de Planalto. Estado do Paraná na PraÁa São
Francisco de Assis. 1583. Cenõ-o

Planalto, Estado do Paraná, em I4de fevereiro ae 2013
LUIZ CARLOS BONl

Pregoeiro
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TERMO DE homologação
PREGÃO PRESENCIAL N'002t2013

O Prefeito ao Município de Planalto. Estado ao Paraná, consiaerancjo o parecer ao
Pregoeiro e equipe ae apoio aeconformiaaaecom aATAoe Sessão Púciiica ae Pregão
Presenciai n° 002'2013 lavrada em 13 de fevereiro de 2013. HOMOLOGO o resultado
final do Processo ücitaióno. na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço por
Item de acordo com o abaixo descnto

06JETO Aquisi/ão ds manlimentos destinados exdusivamenle á afimentaAão escolar dcs
afunos deeducatóo infantii/pré-escoiaícrecne
EMPRESA Amo Henrique Lintc
ITENS 03.04,C6.08.10,13.14.10,16,17.19
VALOR TOTAL RS 7 402.20 (setemil. quarocentos e oois reais e vinte centavos)
EMPRESA Coagro cooperativaAgroindustnai
ITENS 01.02.09 11.12.18

VALOR TOTAL RS 7 014.00 (sete mil e quatorze reas)
EMPRESA Graciêia Bemadete Tombini Paris

ITENS 06.07

VALOR TOTAL RS 4.444,00 (quafo mil 6 quatrocentos e quarenta e quatro reais),
VALOR TOTAL GERAL RS 18 860,20 (dezoito mil, oitocentos e sessenta reais e vinte
centavos)

DATA 20 de fevereiro de20i3

r.tARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO W 007/2013

PREGÃO P RES EN ClAL N' 001/2013
DATA DA ASSINATURA 1506 fevereirode 2013

TRATANTE MunicípodePianato
ü^fRATADA HemeiyFfey& Cia Ltda
OBJETO. CoitraiaÀâo oe empresa especializada para execuAãoúoservi^ de transporte
escolar, com o oojetrvo de aenda* exctusivameite as necessidades de transporte dos
aunos que freqüentam o ensino fundamental regiíar e educaÀáo de jovens e adultos do
ensino fuiaamentai presencia residentes no Mumcipio de Planalto
VALOR TOTAL RS 84.135.00 (Oitenta e quatro mif e cento e tnnia e cinco reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA. 31(T2/'2)13
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N' OOS/2013

PREGÃO PRESENCIAL N» 002)^013

DATA DA ASSINATURA 20 de fevereiro oe 2013

CONTRATANTE Municípo de Pianato
CONTRATADA AmoHennque LinK
OBJETO AqusiÃâo dê mantimento desanado exclusivamente à aiimeitaÃâo escolar oos
aunos de educaAão infantii/pré-escoiacrecne.
ITENS 01.02 03.0405.0607 08.09,1011
VALOR TOTAL RS 7 402.20 (setemil. quaroceríos e Oois reas e vinte centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/05/2513
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 010/2013

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2013
r  -ato aominisiraivú que entre si fazem o Muacípio de Planalto e a Empresa Coagro
ii^reraiivaAgroindustnai na forma abaixo
CONTRATANTE MUNICIRO DE PLANALTO, pessoa juriOlca de direito PúUico Inismo
com sedeâPraM São Francisco de Assis. n° i583. inscrito noCNPJ n° 76 460 526/0001-
16 neste ato devidamente representado pelo Prefeto Municipal, senbor MARLON
FERNANDO KUHN em pieno exercício 06 seu mandato e funÀ es brasileiro casado
residente e domiciliado neste Municípo de Planalto Estado do Paraná portador da
Cédula deideniiaade RG n' 3 031.944-3 e do CPF/MF sobn® 643 844 469-34
CONTRATADA COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL inscrita no CNPJ 50b

rf 75 984.906i0006-ú0 com sede saiai à Rua Paraná. Centro. Mumcípio de Planalto
Estado 00 Paraná neste ato repiesentaoo por seu Procurador Sr Aírton TuRElíA
brasileiro casado ponaoordoRGn® 3592Ò84-6 3SP/PRédoCPFn® 43i 543 529-53
residente e dcmiciiiado à Rua Paraná Centro Município de Planalto. Estado do Pa^ná
cláusula PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
Opresentecontratotem porobjetoaaquisiAâo de mantimeríos destinados exclusivamente
à atimentaMo escotardos alunos de educado infantii/pré-escoia/creche. conforme segue
abaixo

ITEM OUAN7 LKID OOjETO
FfiSCO

Lurr

R»£CO

TOTát

01 1» FC7E AXe»' crjBi cKCB com S ig AUABgr» 7,62 1 138 00

02 1» L'N íjyçs porcdetaeico' eteot t'g R»^sn«üi 512 1 38330

Oi SOO PCTE P»iis ccB tco 1 Bsee» oarn i tg Gfia OQ Sul 262 876,00

as 300 UN L»» «n pá ritgfsi b» -tOO g' SaiC0 as; 1..ue30

os 1JD0 LT
L*» iMagiii
i*o s» ocrSL*» 31»

wurn* 1,86 1.SSÍ30

00 1S0 FCTE Sigu p»ppi* com SOO gt RrM» 1,00 240,00

TOTAL 7 01A00

Parágrafo Único - int^ram e completam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito ccmgando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
edital PREGÃO PRESENCIAL N® 013/2013 juntamente com seus anexos e a proposto
da CONTRATADA

CLÁUSULASEGUNDA
DO VALOR

Peto fornecimento dos otjetos ora contratados, a CONTRATANTE pagará ã CONTRATADA
o valor total de RS 7 014.00 (sete mii e quatorze reais) daqui por diante denominado
■VALOR CajTRATUAL"
CLÁUSULA TERCEIRA
DC6 PRAZOS E CONDIÇ' ES DE ENTREGA
Parágrafo Pnmeiro A entrega correspondente aos ot^etos acima mencionados será
efetuada em parcelas, ou seja conforme a necessidade deste M unicfpio de Planalto.
Parágrafo Segundo Os objetos deverão ser entregues na Secretana de EducaÃâo. à
PraAa São Francisco de Assis, n® 1583. Centro. Pianano-Pr. no prazo de 02 (dois) Gas
úteis, contados 3f>òi o recebimento da soiicitaMo de entrega
CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em até 15 (qunze) das após a entrega dos objetos e
com apresentação da(5) respectiva(s) nota(s) ftscai(is)
Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contraaAão correrão por conta dos recursos oriundos
do Ministério da EducaFâo/Fundo Nacicnai de Desenvoivimerto da EducaFâo-RJDE. e do
Municípode Ranaito (recurso de contra-pariida). proveniente das seguiríes DOTAÇ' ES
ORÇAMENTÁRIAS
Ccnuo» e<»p«aa Funoonti aag'»ir»tct 0 «a inaAso 0» rc curt fi

1270 ST 12211341 1201-204Í 0 1 0 0 0003000

12» r 122123Í1 1231-2348 3 1 50 0000118

CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABIUDADES DAS PARTES
Parágrafo Pnmeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber os objetos deste
Contrato nas condiÁ es averÃadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na
forma e prazo convencionados
Parágrafo Segundo - Constituem obrigaÀ es da CONTRATAffTE
Efetuar o pagamento ajustado,
Da- á CONTRATADA as condiÁ es necessánas á regular execuÁâo do Coitrato
Parágrafo Terceiro - Constituem obngaÀ es da CONTRATADA
Presiar o fornecimento na forma ajustada.
Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscas e comerciais decorrentes
A CONTRATADA é obngsda a substituir as suas expensas no total ou em parte, dos
objetos do contrato em que se venticaran defeitos ou incorreções.
Manier dirante toda a executo do Contrao. em compaibiiidade com as obngaÁ es por
eia assumidas, todas as ccndiçõesde habilitação e qualificação exigidas na licitação:
Apresentar sempre que solicitado, dirante a execuÁâo do Contraio, documentos que
comprovem estar cimprindo a legisiaÁão em vigor quanto às obngaÃ es assumidas na
licitação, em especial, enca^os sociais, trabalhistas, ixevldenciános. tnbutános. fiscais
e comerciais
CLÁUSULASEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA nâo,poderá ceder o presente Contrato a neríiuma pessoa física ou
jun'dica sem autonzaÁâo prévia por escrito, da CONTRATANTE e anui nela expressa
da Contratante
CLÁUSULASÉTIfvlA
DAS SANÇ ES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL
Parágrafo Pnmeiro - A contratada qusido ensejar o retardamento da execuÂão do

certame, não maraiver a proposta, falhar ou fraudar na execu^ do objeto, comportar-
se de modo inidõneo fizer declaração falsa ou cometer frajde fiscal, garantindo o
direito prévio da citação e da ampia defesa, ficará impedido de licitar e contratar com
a adminístraÃâo. pelo prazo de até C6 (cmco) anos. enquanto perdurarem os motivos
detemunarnes da puniÀão ou até c^e seja promovida a reabiiitaAâo perante a própna
autoridade que aplicou a penalidade
Parágrafo Segundo-Pela inexecuÀâototai ou parcial do ccntraio epeio descumpnmento
das normas e legisiatóo pertinenies à execLÁâo do objeto cootrauai c?je acarrete a
rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanÃ es previstas no art 87
da Lêi n® 8 666/93. sendo que em caso de multa esta correspondia a 10 (dez porcento)
sobre o valor do coraraio
Parágrafo Terceiro-AapiicaÁãodassanÃ esadmlrKSirativasnãoexciuiaresponsabiiizaÃão
da CONTRATADA por eventuas perdas e danos causados ã Prefeitura do Município de
Planalto
CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quasquer dos fatos elencados
no art 78 e seguiríes da Lei n® 8.666/93
Parágraloúnto - A CONTRATADA reconhece os Grertos da CONTRATANTE, em caso
de rescisão administrativa prevista no art 77 da Lei n® 8 666/93.
CLÃUSULj^NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigi nela do presente contrao será aé 31/05/2013. podendo ser prorrogado
na forma da Lei
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo eríre as partes, com base na
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